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OE L isboa. .  .
Animnciam-sc todas as publicações lit-

terarias, de que se receberem dois exem­
plares.
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S u a s  M a g e s t a d e s  e  S u a s  A l t e z a s  p a s s a m  
s e m  n o v id a d e  e .n  s . ia  im p o r t a n t e  s a u d e .

n iilii om ei\L
M iM ST E niO  DOS XEGOCIOS 1)0 REiXO

’ mUBUÇÃO GEIUL DE IXSTUUCÇÍO PUKEICA.
1.» He[)ariiçã.o

Pela (lirceçao geral de instrucyuo publica n ’este 
ministério se annuncia, cm conformidade do artigo 
41.® do decreto de íU dé janeiro proximo passado, 
e Twrtaria de (3 do corrente, que no praso de GO dias 
a contar, no continente do reino, do dia 20 d e co r ­
rente e fóra do reino, a contar do dia l.® do pro- 
xiino^mez de abril, todos o.s auctores, editores, ou 
proprietários de obras impressa», ou manuscriptas, 
approvadas pelo extincto conscllio superior do ins- 
trucção i)ublica, ou que, nao tendo esta approvaçíío, 
os mesmos auctores, editores ou proprietários per- 
tenderera obte-la, nos termos d ’aquelle decreto, pa­
ra serem incorporados na lista geral das obras ado- 
ptadas, ou approvadas para 0  ensino publico nas 
escolas de instrucyao primaria, secundaria, e espe­
cial, deverão enviar a esta direcção geral um exem­
plar das ditas obras, para se proceder pelo conse­
lho geral de instrucyão publica ao seu exame e qua­
lificação, e se decretar definitivamente a sua ado- 
pção, approvaçâo, ou prohibição cm relação ao en­
sino.

Os auctores, ])roprietarios, ou editores, que nos 
indicados prasos deixarem de requerer 0  exame das 
obras de^ îtinadas ao ensino, não gosarão, em quanto 
não satisfizerem a esta condição, dos direitos c van­
tagens que competem aos livros adoptados ou ap- 
provados pelo governo para 0  easino publicó nas 
escolas de instmeção primaria e secundaria, c es­
pecial.

Secretaria destado dos negocios do reino, em 9 
de março de 18G0. =  0  conselheiro director geral, 
José  M a r ia  de A h re t i.

3.» KEPAUTIÇÃO
Pela direcção geral de instmeção publica no mi­

nistério do reino se hão de prover, precedendo con- 
cui'so de GO dias, que jirincipiará cm 14 do corrente 
mez, perante os rcspcctivos commissarios dos estu­
dos, as cadeiras de instrucção primaria para o sexo 
feminino das viílas de Almada, no distrieto de Lis­
boa; Crato, no de Portalegre; e Arcos de Vai de 
Vez, no de Vianna do (^a«teIlo; cada uma com o 
ordenado annual de 90;5>000 réis, pagos pelo the- 
souro publico, e 20<JU00 réis pela caníara immici- 
pal a que pertence; tendo alem d'isso a de Almada 
casa c utensílios a que também se obrigou a camara 
resy)eetiva.

As que pertenderem ser providas nas ditas cadei­
ras BO habilitarão com certidão de idade de 30 an- 
nos completos; attestados de boin comportamento 
moral, civil c religioso, passados pelo parocho, pela 
camara municipal e pelo administrador do conce­
lho ou concelhos onde tiverem residido os últimos 
tres annos; certidão de folha corrida; c documeiito 
por onde ]>rovem que nao padecem moléstia conta­
giosa; tudo reconhecido e sellado. E  logo que finde 
o praso acima marcado lhes será assignado dia e 
hora para os exames, na fúrma do regulamento res- 
pectivo, e do progrannna já  publicado.

Direcção geral de instrucção publica, 9 de março 
de 18G0. —  O conselheiro director geral, José^ M a ­
r i a  de A b re u .

REPAKTIÇÃO DE CO>TABIUDAPÉ

Para os efteitos de que trata 0  artigo 2.® da carta 
do lei de 24 de agosto de 1848, annuncia-se haver 
requerido por este ministério Rita Tavare», na qua­
lidade de imica c  universal herdeira dc seu irmão, 
Antonio Tavares, 0  pagamento do que a este sc fi- 
cára devendo como soldado, que foi, da guarda mu­
nicipal dc Lisboa.

serventia vitalícia da thesouraria da igreja paro- por lhe aproveitar 0  ^artigo 1 .“ da carta de lei de 
chiai de S. João Baptista da Villa de Alliandra, 17 do julho de I8õ5 , assim 0  haver requerido, 
no patriarchado.

Sua Magestade E l-llei, attenjlcndo ao que lhe foi 
presente, lia por bem resolver que se abra novo 
concurso para 0  provimento da igreja parochial de 
S. !Martinho de Manhente, no concelho de Barcel- 
los, arcebispado primaz de Braga; observando-sc, 
quanto aos actos do concurso, o que se acha deter­
minado na jiortaria circular do 30 de agosto de 
1847 ( D iá r i o  n .°  205); e pelo que respeita ao praso 
do mesmo, 0  que se dispoz na portaria do l.® de 
fevereiro do 1849 ( D t a r io  n.® 32). O que 0  mesmo 
augusto senhor manda assim participar ao reveren­
do arcebispo primaz de Braga, para sua intelligen- 
cia e mais efteitos.

Paço das Necessidades, em 3 de março de 18G0. 
= ^ J o à o  B a p t is ta  d a  S i lv a  F e r rã o  de C a rv a lh o  M á r -
tens. --------  —

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIO» DH JUSTIÇA 
1.* R e p a r t i ç ã o

Attendendo ao merecimento c  mais partes, que 
concorrem no conselheiro Bento Cardoso de Gou­
veia Pereira Corte lieal, ju iz da relação do Porto: 
hei por bem nomea-lo para 0  logar de presidente 
da dita relação, vago pela exoneração do conse­
lheiro Antonio l)Ías de Oliveira.

O ministro e secretario d’cstado dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça 0  tenha assim entendido e 
faça executar. Paço, em 28 do fevereiro de 1860.

Jo ã o  B a p t is ta  d a S i lv a F e r r ã o  de C a rv a ­
lh o  M á rte n s .

ter sido julgado incapaz de serviço activo pela 
junta militar de saude.

Por decretos de 29 do dito mez:
Re^iinento de cavallaria n.® 5

José da Costa, idade 30 annos, solteiro, filho de 
Antonio da Costa e de Feliciana Kosa, natural 
dc Lisboa, marinheiro.

José Francisco Loureiro, idade 18 annos, solteiro, 
filho de José Francisco Loureiro c  de Eufemia 

uo .1 u Maria Nunes, natural de Vizeu, caixeiro.
Tenente picador, 0  alferes picador, Guilherme I José Nunes do Couto, idade 25 annos, solteiro, fi- 

Augusto Franco; por se achar nas circuinstancias l|io de José Nunes do Couto e do Catharina de
de lhe aproveitar o disposto no artigo 1.® da carta Jesus, natural da ilha lerceira.
de lei do 11 de junho de 1855. , FraVcisco X avier boares, idade 52 annos, natural

Regimento de cavallaria n.» 6 I . . ,  , u  i.
Cirurgião ajjidante, o mcíUfo-cirwrgião, es- Antpmo de Freitas, idade 2 2  annos, solteilo, tra-

cola mcdico-cirurgica do Porto, Cazimiro AuaJ|pi|M balhador. u  •
da Costa. ' Antonio Joaquim Pinheiro, idade 32 annos, soltei*

Commissões activas ro, natural do Porto, pintor.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.® 2, Beatriz Faustina, idade 40 annos, viuva, filha de 

José Ferrcira Vaz Mourão; por ter sido nomeado Thomé Silveira de Quadros e de Isabel Joaqiii-
para uma commissão de serviço do ministério do na, natural da ilha de.S . Jorge. j

José de Resende, idade 25 annos, solteiro, filho de
Por determinação de Sua Magestade El-Rei: I João de Resende e do Maria da Conceição, natu-

Batalhào de caçadores n." 1 à a  ilha de S. Jliguel cocheiro.
Capitão da 3.*̂  companhia, 0  capitão do batalhão Domingos José lerreira , idade 42 annos.

de caçadores n.® 6, José Francisco de Lima. Francisco José Vianna, idade 40 annos, solteiro.
Batalhão de caçadores n.® 2 Manuel Alves da Silva Paranhos, idade 59 annos,

Capitão da 8." companhia, 0  capitão do batalhão casado, filho de Domingos Alves c de M ana dos
de caçadores n.® 1, Joaquim Arnaldo Pinto da Costa Santos, natural do Purto. j
Rebello; continuando na commissão em que se acha. José Fernandes, idade 43 annos, solteiro, filho de 

Batalhão de caçadores n.® 5 _ Augusto Fernandes e de Cecilia Fernandes, na-
Capitão da 2.* companhia, o capitão do regimento 1 tural do Porto, 

de infanteria n.® 13, João Antonio AfFonso Vianna.
Batalhão de caçadores n.* 7 

Alferes, 0  alferes do batalhão de caçadores n.® 3,
Francisco Antonio Pinto da Motta.

Regimento de infanteria n.® 1

M IX IS T E R IO  D O S XE<;O CIO S E C C L E S IA S T IC O S  
E D E j r S T I Ç A

DIRECÇÃO GERAL DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS 
1.* R ep a rtiçS o

Tendo subido á minha real presença a informa­
ção e parecer do reverendo bispo <ía Guarda, coni 
os autos do concurso a que mandei proceder [lara 
0  provimento da igreja parochial dc S. Pedro de 
Ceio rico; e attendendo a que o ju-eabytcro ].,azaro 
Mendes e Silva Coelho, parodio collndo na igi‘eja 
de No-*sa Senliora dos Prazeres da Vellosa, no bis­
pado da Guarda, mn dos op|)ositores que oomjiare- 
ceu no dito concurso, alem dc satistázer cabalmcnte 
a todas as solemnidudes de.vidas, se torna, segundo 
o parecer do mesmo reverendo prelado, digno de 
contemjilação pela regularidade dc sua vida e cos­
tumes, e pelo modo louvável com que tem exerci­
do 0  ministério |>ai‘odiial em difterentes igrejas, e 
actualmente o exerce 11a referida igreja em que é 
collado: liei por hem fazer mercê ao dito presby- 
tero Lazaro Jlendes 0  Silva Coelho, de 0  apresen­
tar na sobredita igiTja parochial de S. Peilro de 
Celorico, no bispado da Guarda, a qual se acha 
vaga por obito do seu ultimo jiaroclio collado, 0 
0  pre.sbytero Francisco Clemente Ribeiro.

O ministro c secretario d’estado dos negocios 
ecclesiasticos e de justiça assim 0  tenha entendido c 
faça executar. Paço das Necessidades, ein 22 de fe­
vereiro de 18G0. =  R E T .= /o ã c )  B a p t is ta  d a  S i lv a  
F e r rã o  de C a rv a lh o  M á rte n s ,

Foram tainbcm apresentados, precedendo con­
curso, 08  seguintes presbyteros nas igrejas abaixo 
declaradas:
I  raneisco X.avier Annes Morgado, na igreja de S. 

Pedro de b. Martinho de Aiigueira, no bispado 
de Bragança.

José Antonio Dias da bilva, na igreja de Nossa Se­
nhora da Assumpção do Senhorim, no bispado 
de Vizeu.

João Nunes da Fonte (parocho col-\/-, , . ,,
la,lo da fiesuozia de Santa Ma- 
g<bvlem^e Rebordainhos, no bis­
pado de B ragança)....................

Antonio Manuel AI ves (parodio col­
lado da fregunzia de S. Frnetuoso 
de Pombares, no mesmo bispado),

J o a q u i m  M a r i a  P e r e i r a  B o t t o ,  f a z e n d o - l h e  m e r c ê  d a

a regia permis­
são ]iara per­
mutarem entre 
si osrespectivos 
benefícios.

B lIX IST E U IO  D O S X E G O C IO S D.V G I E R U A
N.“ 7

y e cr e ta r ia  lUostaclo d o s  n egoe ioa  da gu erra , 
eiii 5  do m u rço  de ISUO

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito 0  seguinte:
Por decreto de 9 do mez proximo passado:

1.® batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, pelo ter reque­

rido, e haver sido julgado incapaz de serviço acti­
vo, pela junta militar do saude, o aspirante da 2 .’' 
direcção do ministério da guerra, Frederico José 
Loup; ficando addido ao referido .batalhão, na con­
formidade do decreto de 10 do dezembro dc 1851. 

Por decreto de 18 do dito mez:
Commissões activas

Míijor, 0  major do regimento de infanteria n.® 10, 
João Maria Fradesso da Silveira.

Por decretos de 22 do dito mez:
Disponibilidade

Tenente graduado, o tenente graduado do infan- 
teria em inaetividade teinporaria, Thomás Antonio 
da Guarda Cabreira, que se achava 11'esta situação 
sem vencimento.

Inaetividade temporária
O capitão quartel-mestre do regimento dc caval­

laria 11.® 7, Antonio !Manuel; e 0  coronel de infan­
teria, tenente rei do forte do Nossa Senhora da 
Graça, Antonjo Pedro Boroa Condestavel, a fim de 
esperarem cabimento para rcfoiuna; por haverem 
sido julgados incapazes de serviço activo pela junta 
militar de saude.

Por decreto de 27 do dito mez:
Inaetividade temporária

O capitão do batalhão de caçadores 11.® 5, P^eriian- 
do Luiz Bcrter, a fim de esperar cabimento para re­
forma; por ter sido julgado incapaz do serviço acti­
vo pela junta militar de saude.

Por decreto de 28 do dito mez:
1. " batalhão de veteranos

Major, e ein seguida reformado na conformidade 
do alvará de 16 dc dezembro de 1790, ficando ad­
dido a éste corpo, 0  major graduado de infanteria 
em inaetividade temporária, Agostinho Pedro A le­
xandrino; por lhe aproveitar 0  artigo 1.® da carta 
de lei de 17 de julho de 1855, assim 0  liavcr re­
querido, o ter sido julgado incapaz de serviço activo 
pela junta militar dc saude.

Reformado na conformidade do dito alvará, fi­
cando addido ao mesmo batalhão, 0  major de ca­
vallaria eni inaetividade temporaria, Francisco José 
Urbano de Carvalho; pelo ter requerido, e haver 
sido julgado incapaz de serviço activo pela junta 
militar de saude.

Major graduado, e em seguida reformado na con­
formidade do citado alvará, ficando addido ao mes­
mo corpo, o cajiitão de cavallaria em inaetividade 
tcnqioravia, 1). Pedro Carlos Tenorio INIoscozo, sendo 
considerado capitão <le 19 de abril de 1847, c ma­
jor  graduado de 29 de abril de 1851, sem ser por 
eíieito de }>rcteriçuo; j)or lhe aproveitar o artigo 2.® 
da carta de lei do 17 dc julho de 1855, assim o 
haver rcfjAierido, e ter sido julgado incapaz de ser­
viço activo pela junta militar de saude.

2. ° batalhão de veteranos
Reformado na conformidade do alvará de IG de 

dezembro de 1790, ficando addido a este batalhão, 
o tenente coronel dc infanteria em inaetividade tem­
poraria, João Possidonio Correia de Freitas, sendo 
considerado major dc 4 de março de 1850, c  te­
nente coronel dc 29 de abril do 1851; por lhe apro­
veitar 0  artigo 2.® da carta de lei de 17 dc julho 
de 1855, assim 0  haver requerido, c ter sido ju l­
gado incapaz de serviço activo pela junta militar 
do saude, cm consequência de ferimento de bala re­
cebido em combate.

Major, e em seguida reformado na conformidade 
do dito alvará, ficando addido a este corjio, 0  ma­
jor graduado de infanteria cm inaetividade teinpo- 
raiia, Francisco (.'laiidio Xavier; por lhe aprovei­
tar 0  artigo 1.® da referida carta de lei, assim 0  ha­
ver requerido, e ter sido julgado incapaz de ser­
viço activo pela junta militar de saude.

3. '' batalhão de veteranos
Reformados na conformidade do alvará de 16 de 

dezembro de 1790, ficando addidos a esto batalhão, 
0  major dc cavallaria em inaetividade temporaria, 
Antonio José dc Macedo e Vasconcellos, e 0  alfe­
res de infanteria na mesma situação, Joaquim José 
Pereira dc Castro; por assim 0  haverem requerido, 
e terem sido julgados incapazes dc serviço activo 
pela junta militar de saude.

Capitão, e -em seguida reformado na conformi­
dade do citado alvará, ficando addido ao sobredito 
batalhão, 0  capitão graduado de cavallaria cm ina- 
ctividade temporaria, Antonio de Abreu Pereira;

Antonio Maria Cardoso, idade 29 annos, solteiro, 
filho de Joaquim Cardoso 0  de Maria da Concei­
ção, natural de Lisboa, marinheiro.

Marianno da Rosa, idade 31 annos, casado, natu­
ral da ilha de S. Miguel.

Alferes, 0  alferes do regimento de infanteria n.®2, Manuel iran cisco  Gonçalves, idade 0 0  annos, ca- 
Josó Maria dos Reis. ®ado, natural da ilha de S. Miguel, marinheiro.

Regimento de infanteria n.‘ iO da Silva Bravo, idade 47 annos, casado.
Major, o major do batalhão de caçadores n.® 7, Bernardo Jose Branquinlio, idade 21 annos. 
itonio Carlos Fialho de Mendonça. | José da Arruda, idade 48 annos, viuvo, filho de

Bento da Arruda e de Francisca de Jesus, natu­
ral da ilha de S. !Miguel.

Bernardino Lopes, idade 17 annos, solteiro, traba-

Antonio Carlos Fialho de Mendonç
Regimento de infanteria n.® i3 

Cirurgião-mór, 0  cirurgião-mór do regimento de 
infanteria n.® 18, Francisco Antonio Ferreira.

lhador.

5.®' companhia, Antonio Barreto Arnaud.
Regimento de infanteria n.® 18 

Cirurgião-mór, o cirurgião-mór do regimento de 
infanteria n.° 13, Germano José Guedes.

Torre de S. Vicente de Belem 
Addido, 0  marechal de campo reformado, addido 

ao 1.® batalhão de veteranos,. João Carlos Forman.
Sua Magestade El-Rei determina que sejam man­

dados apresentar á commissão do exame para ma­
jore.», nomeada pela ordem do exercito n.® 45 de

n i E ç o s
a s s i g n a t u r a s

COM ESTAUriLIIA

Por um ...........................................

Por tres mezos...............................  35600

Communicados e correspondências,
por liu h a ...................................  5060

L

A  corrcsponclcncia das província», assim 
a official como a particular, ou seja para 
realiísar assignaturas da follia, ou para a 
publicação de editaes, ammncios ou com­
municados, deve vir acompanhada da im­
portância das assignaturas ou dopreço das 
publicações pedidas, sem o que não se lhe 
dará destino. Os anmmcios serão dirigidos 
á loja da venda do D iakio de L isuoa, rua 
Augusta n.®‘ 224 e 226.

José Antonio Duarte, idade 67 annos, viuvo 
Maria José da Silva, idade 34 annos, solteira, na­

tural da ilha Terceira.
Manuel Joaquim Pereira, idade 29 annos.
João Marques Tenente, idade 48 annos, casado, 

filho de João Marques Tenente e de Maria de 
Sousa, natural de Valongo, trabalhador.

Manuel Mendes, idade 13 annos, solteiro, filho de 
Manuel Ferreira e de Maria Mendes, natural da

1858, a fim do serem examinados, os majores g ra -1 Joaquim Claudino, idade 35 annos, solteiro, filho 
duados do batalhão de caçadores n.® 3, Thiago Ri- de Carlos Antonio Pereira e de Maria Claudina, 
cardo de Soure; do batalhão de caçadores n.® 4, Joa- natural do Porto, carpinteiro, 
quim Carlos de Andrade; do batalhão de caçadores Antonio Joaquim Gonçalves, idade 64 annos. 
n.® 5-, Pedro Francisco Perry da Camara; do regi- Josepha Candida Vasques, idade 50 annos, casado, 
mento de infanteria n.® 1, José Teixeira Rebello, José da Silva, idade 30 annos, solteiro, natural de 
c Francisco José Monteiro; do regimento de infan- Paredes, carvoeiro.
teria n.® 2, José Freire de Andrade; do regimento José Correia Bravo, idade 36 annos, solteiro, filho 
de infanteria n.® 3, Duarte de Mello Sárría; do re- dc Caetano Correia Bravo e dc Anna Joaquina
gimento de infanteria n.® 4, Jiistiniano Máximo de Balvaia, natiu'al de S. Thiago dc Pians, traba-
Moraes; do regimento de infanteria n.® 6, Manuel lhador.
José Coelho; do regimento de infanteria n.° 8, João Joaquim Gonçalves, idade 33 annos, solteiro, na- 
L u iz Thomás Lacueva, Henrique José Alves, e Bento tural do Porto, marinheiro.
José Pereira; do regimento de infanteria n.® 9, Ca- João Clementino de Sousa, idade 45 annos, casado, 
zimiro Lopes Moreira Freixo, e Bernardo Antonio João Ferreira dos Santos, idade 30 annos, cas.ado. 
do Figueiredo; do regimento de infanteria n.® 10, João Maria Gonçalves, idade 22 annos.
Bento Felisberto Pinto de Sousa, e Cazimiro Bar- João Francisco Machado, idade 50 annos, casado, 
reto dos Santos; do regimento de infanteria n.® 14, natural do Porto, maritlmo.
Ernesto Maria da Silva; do regimento de infanteria José Francisco Netto, idade 26 annos, solteiro, 
n.® 17, Marcos Antonio Fernandes; de infanteria, Delfina Rita do Coração de Jesus, idade 29 annos, 
servindo na guarda municipal de Lisboa, Joaquim 1 solteira, filha de Joao Antonio e de Amélia Rita, 
Pedro Lourenço Venade, José Ribeiro, Luiz da Ca- natural da ilha do la ia l. 
mara, e José Francisco Gomes; de infanteria, ser- João Rodrigues da Costa, idade 38 annos, solteiro, 
vindo na guarda municipal do Porto, Manuel José filho de João Rodrigues da Costa e de Maria
Vaz; e de infanteria, commandante do corpo tele- Bernarda, natural de Villa Real, tamanqueiro.
graphico, Jorge Augusto Altavilla. Antonio Pereira Gomes, idade 32 annos, casado,

POKTARIA de Eusebio Rodrigues Gomes e deVictoria
Jilinisterio da guerra =  l.® d ire cçã o= 3 .*  repar- Maria Pereira, natural de Aveiro, carpinteiro. 

— XeniJo 0  alferes alurano do 1.® regimento José Caetano, idade 27 annos, casado, filho de A n ­
de artilheria, Vicente Luiz Correia de Mesquita Pi- tonio Caetano c  dc Anna de Jesus, natural dos 
mentel, alumno da escola do exercito, sido repro- Açores, trabalhador, 
vado na unica aula em que se matriculou no anno ilanuel Irancisco, ida<idade 18 annos.
lectivo de 1858 a 1859: manda Sua Magestade El- João Maria Dodero, idade 40 annos.
Rei, pela secretaria de estado dos negocios da guer- José Garcia, idade 45 annos, viuvo, filho de Ma­
ra, que, na conformidade do disposto no artigo 2.® nuel Garcia de Sousa e de Rosa Maria, natural 
do decreto de 10 de dezembro de 1851, lhe seja des- da ilha do Faial, trabalhador, 
contado no seu tempo de serviço aqnelle que decor- José de Sousa, idade 26 annos, casado, filho de

T 1 íT\ 1 .   ̂ A. k 4««11<> ̂  I A I I rl n  ^  4111 r% y*v n  yl . «h 7̂ a-k t aa _ ̂  ^reu desde 2 de outubro de 1858 até 6 de julho de 
1859, por ser esto o tempo designado no supraci­
tado artigo.

Paço, em 27 de janeiro do 1 8 6 0 .= D «jiíC  d a  
T e rc e ira .

Manuel de Sousa e de Claudina da Estrella, na­
tural da ilha de S. Miguel, trabalhador.

Joaquim José, idade 55 annos, viuvo, filho de João 
Teixeira e de Antonia de Jesus Pereira, natural 
da ilha dc S. Jorge.

Sua Magestade El-Rei manda declarar aspirante Manuel Fernandes, idade 25 annos, solteiro, natu- 
a official, por se achar comprehendido nas disposi- ral do Porto, trabalhador, 
çues das cartas de lei de 17 de novembro de 1841, | Jacinto Tavares, idade 20 annos, solteiro, filho de 
e 5 de abril de 1845, o furriel do regimento de in- " ' ~
fanteria n.® 1, Gaspar de Faria Machado Schiapa 
R ol)y .==D «ç»e d a  T e rc e ira .

Está conforme.— O chefe interino da 1.* direcção,
D .  A n to 7 iio  Jo sé  de M e llo .

M IX IS T E R IO  D O S  X E G O C IO S D A  M  VUIXTI V 
E  I L T U A M A R

8.» DIREUÇÃO-1.» REPARTIÇÃO

ISCO

DESPACHOS QUE TlVEnAM LOCAR pOR DECRETOS 
DAS SEUUl.NTEii DATAS

Manuel Tavares e de Maria da Estrella, natural 
da ilha de S. Miguel.

Bernardina de Jesus, idade 16 annos, solteira, filha 
de João Antonio dc Barros e de Thoraazia Joa­
quina, natural da ilha do Santa Maria.

Manuel de Almeida Santos, idacíe 29 annos^ soltei­
ro, filho de Manuel de Almeida Santos e de Cae- 
tana Rosa, natural do Porto, chapeleiro. 

Joaquina Emilia de Jesus, idade 30 annos, soltei­
ra, filha de Bernardo José e do Custodia Maria, 
natural do Porto.

Março 6 — João Maria de Carvalho, nomeado c i - 1 Domingos Pinto Coelho de Almeida, idade 30 an- 
rurgião ajudante do liatallmo de li- nos, solteiro, filho dc Jeronymo Pinto e dc Thc- 
nha da cidade dc Macau. reza Miquelina Moreira, natural do Porto,

» 8 — Fortunato Ferreira dos Reis, Manuel ceteiro.
Vclloso da Rocha, e Luiz de Almeida Maria dos Prazeres Lagarda, idade 54 annos, viu- 
Mello, nomeados respeetivamente di- va, filha de Bonifácio José Nunes e de Joanna 
rectores interinos das alfandegas dc Maria do Espirito Santo, natural de Lisboa. 
Inhambane, Quilimane, e Lourenço Antonio Correia Ourique, idade 45 annos. 
Marques, na província de Moçambi- Antonio José de Ircitas, idade 3b annos, casado.

1 João Furtado, idade 30 annos, casado, filho de A n­
tonio Furtado e de Rosa Jacinta, natural da ilha 
de S. Miguel, tralmlhador.

Joaquim Gomes Gonçalves, idade 19 annos, filho 
de Antonio Gomes Gonçalves e de Rosa Alves 
Tavares, natural do Porto, ferrador.

José, idade 5 annos, filho do Josefina Adelaide do 
Almeida.

Custodio José Pereira Bastos, idade 52 annos, viu­
vo, caixeiro.

Bernardino da Conceição do Rego, idade 31 annos.
Francisca Candida, idade 45 annos, solteira, natu­

ral da ilha dc S. Dliguel.
Antonio Joaquim Maria do Azevedo, idade 37 an­

nos, solteiro.
Anna Margarida, idade 43 annos, solteira.
Maria Ignaeia da Cruz, idade 56 annos, solteira, 

filha ^le João Gonçalves e de Maria Joaquina, 
natural do Pombal.

Estevão Gomes ISalgado, idade 62 annos, solteiro.
Francisco da Costa, idade 15 annos, natural da 

ilha^Terceira, marítimo.
Ma.u-td 5|arques, idade 16 annos, solteiro, natural 

da ilha Terceira.
Antonio José Teixeira, idade 29 annos, solteiro, 

caixeiro.
Anna do Coração dc Jesus, idade 20 annos, casa­

da, filha dc Antonio Luiz do Faria e de Quite- 
ria Francisca, natural do Porto.

Manuel de Almeida, idade 25 annos, solteiro, filho 
de José de Almeida e do Maria de Jesus, natu­
ral da ilha de S. Miguel, trabalhador.

Vicente José do Canto, idade 22 annos, solteiro, 
filho de Vicente José do Canto e dc Maria Rosa, 
natural da ilha Terceira, charuteiro.

José de Sousa Rocha, idade 26 annos, casado.
Antonio dos Santos, idade 15 annos.
Luiza Carlota da Silva, idade 40 annos, viuva, fi­

lha de João Francisco e de !Maria Luiza, natu­
ral da ilha do Faial.

Candida Constança Ribeiro, idade 26 annos, casada.
Antonio Joaquim Antunes Barreiros, idade 24 an­

nos, solteiro, filho de José Antunes Barreiros o 
de Thereza Maria Dias, natural de Braga, tra­
balhador.

Joaquim Pereira Leitão, idade 31 annos, casado, 
filho de Manuel Joaquim Pereira Leitão e de Ma­
ria Joaquina de Jesus, natural do Porto, traba­
lhador.

Antonio José Dias, idade 28 annos, fillio de Sebas­
tião Dias c  de Lconor de Souza, nátural do Por­
to, sapateiro.

Manuel Antonio da Vinha, idade 29 annos, soltei­
ro, filho de Nlanuel Antonio da Vinha e de A ú­
na da Silva, natural do Porto, pedreiro.

José Pereira Júnior, idade 20 annos, solteiro, filho 
de José Pereira e de Maria Victorina, natural da 
ilha Terceira, trabalhador.

Maria Thereza, idade 70 annos, casada.
Antonia Margarida Tavares, idade 50 annos, viuva.
Luiz José de Almeida e Silva, idade 45 annos, sol­

teiro.
Victorino Cardoso, idade 22 annos, solteiro, natu- 

fa l da ilha Terceii-a.
Antonio da Silva Guimarães, viuvo, natural do Por­

to, padeiro.
Caetano da Costa Pinho, solteiro.
Josó Dias Correia, idade 60 aiiiios.
José Caetano Pereira, idade 40 annos, casado, fi­

lho de Manuel Caetano Pereira e de Anna Joa­
quina, natural da ilha dc S. Miguel, trabalhador.

Antonio Moreira dos Santos, idade 35 annos, sol­
teiro, filho de José Moreira e delMaria dos San­
tos, natural de Gondomar, carpinteiro.

Sebastião José de Carvalho, idade 18 aiinos, soltqi- 
ro, filho de Josó Nunes do Carvalho e dc Anna 
do tal, natural de Paredes, sapateiro.

João Augusto da Costa Sá, idade 23 annos, solteiro.
Josó Ignacio Cabral de Vasconcellos, idade 33 an­

nos, casado, trabalhador.
Antonio, idade 2 annos, filho de V iccncia da Con­

ceição, natural da ilha do Faial.
Manuel Antonio da Costa Valle, idade 29 annos, 

solteiro, filho de João da Costa Valle e de Luiza 
da Costa Marques, natural de Famalicao, pintor.

Manuel da Rosa Medeiros, idade 29 annos, solteiro.
Francisco Domingos dos Santos, idade 46 annos, 

casado, filho de Manuel Domingos dos Santos c 
de Josefa Domingos Marques.

Antonio Maria da Cunha, idade 38 annos, casado, 
filho de Joaquim Moreira e de Thereza Maria.

Manuel Alexandre de Medeiros, idade 63 annos, 
solteiro.

Bibiana Augusta de Lima, idade 26 annos, solteira.
Maria Isabel da Silva, idade 40  annos, viuva.
João Fernandes da Silva, idade 66 annos, solteiro.
Antonio Gomes Androza, idade 40  annos, solteiro, 

filho de Manuel Gome,s e de Maria Rosa do Rosa- 
rio, natural do Porto.

Lauriana Fortunata Leal, idade 25 annos, casada. 
João Caetano Moreira, idade 34 annos, solteiro. 
João Fernandes de Sousa, idade 30 annos, solteiro. 
Maria Jos^ de Paula Dias, idade 65 annos, casada. 
José Bartholomeu Correia, idade 40 annos. 
Ludovina Rosa, idade 50 annos, solteira, filha de 

José de Oliveira e de Maria das Neves, natural 
da ilha de S. Miguel.

Manuel Tavares de Almeida, idade 38 annos, ca­
sado, filho de José Tavares e de Maria Joaqui­
na, natural de Arouca, carroceiro.

Antonio Teixeira, idade 35 annos, casado, filho de 
Thereza Teixeira, natural do Porto.

O que se faz publico para conhecimento dos inte­
ressados.

Secretaria d ’cstado dos negocios estrangeiros, em 3 
de março de I S ú O . = F m i l i o  A c h il le s  M o n te v e iJ e .

que.

M IX IS T E R IO  D O S X E G O C IO S E S T R R X G E IR O S

Por officio do cônsul geral de Portugal no Rio 
de Janeiro, datado de 7 de janeiro ultimo, consta 
terem ali fallccido dosde o dia 6 de dezembro do 
anno proximo findo até ao dia 2 do sobredito mez 
de janeiro os seguintes súbditos portnguezes: 
Francisco Domingos Quintas, idade 22 annos.

Por officio do consulado dc Portugal no Mara­
nhão, datado dc 19 de Janeiro ultimo, consta te­
rem fallccido n’aquella cidade os seguintes súbdi­
tos portnguezes:
Manuel José Marques, idade 35 annos, casado, co­

lono, natural de Barcellos.
Henrique Lopes Ferreira, idade 15 annos, caixei­

ro, natural de V illa do Conde.
Manuel Lourenço Dias, idade 3 6 -annos, solteiro, 

caixeiro, natural da ilha Graciosa.
Antonio José Gomes Caídas, idade 25 annos, .sol­

teiro, caixeiro, natural dc Verdoeijo, distrieto 
de Valença.

Profirio da Paixão, idade 20 annos, solteiro, colo­
no, natural de Courel, distrieto de Braga.

Em officio datado dc 29 de janeiro do presente 
anno participou o encarregado de negocios e côn­
sul geral de Portugal nas republicas do R io da Pra­
ta ter fallecido na villa da União, nos subúrbios da 
cidade de Montevideu, o súbdito portuguez Fran­
cisco Lourenço Rodrigues, solteiro, barbeiro, natu­
ral de Coimbra.

Ayuntamiento de Madrid
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0  que 86  faz publico para conhecimento dos in­

teressados.
Secretaria d ’estado dos negocios estrangeiros, em 

3 de maryo del8G 0.= /i»V u7io A c h il le s  M u n ttive rd e ,

M lX IS X E IllO  D A S  O iiU A S  l» l  « L I C A S , 
C O M M E U C IO  E I X m  S T U lA

1Uí X’AUTIÇa O c e k t k a l

42 — 1.^ 8eoyà o= S u a  Magestade El-Rei de­
termina que, por conveniência do servi^'o, seja 
exonerado o dr. L cv y  Jlaria Jordrio, auditor da 
marinha, do caigo de vogal da cominissây., nomea­
da por portaria dc 14 dc janeiro ultimo, ]iara exa­
minar 0  modo j'or <pie so tem cumprido o contrato 
celebrado com a coinj)auhia dos canaes de A z a m h n -  
j a ,  cm 23 dc maryo de 1844, c nomeado pava o 
substituir 0  engenheiro civilJoaqnim  Nunes Aguiar,' 
devendo a mencionada conimi-sâo dar o seu pare­
cer unicamente cm quanto ao cumpiimcnto do con­
trato na cxecuyao das obras; a liin dc que, inais 
tarde, o com os esclarecimentos j)or esta forma ob­
tidos, posea este negocio ser examinado debaixo do 
ponto dc vistii juridieo. O que se coinnumica ]ielo 
ministério das obras publicas, coinnícrcio e indus­
tria, ao director geral das obras publicas para sua 
intelligencia e devidos effeitos.

Pa<;o, cm 7 de março do lH C )0 .= A n fo m o  de S e rp a  
P im c n te l.  ______ ______

RopartíçSo de agricultura

ALFANOKGA MUNICIPAL DK LlSIiOA
M a p p a  d a  e n t r a d a ,  e x i s t c n c i a ,  e  p r e ç o s  d o s  c e r e a e s  e m  f e v e r e i r o  d e  1 8 6 0 ,  n o s  d i a s  a b a i x o  d e s i g n a d o s

jKiitrnda, Jiacionaos...............
(Kxi.-ítcncia...............................
; Entrada, nacionaes...............
( Rxi.-itoncia...............................
(Entrada, nacionao.'?...............
(Exi, tenoia................................

Prfiço.5

TBIQO CKTAPA UILIIO CEMTKIO FAUIMIIA
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llepartiçao de agricultura, e?n 3 de março de 1800. de M o ra e $  S o a re t.

DIRECÇÂO GERAL DAS OBRÂ8 PUBLICAS 
R opuiaii;uo da o ljra s  iju lilioas

Sua Míigcstade El-Kci a quem íbi j)resento o an- 
te-projecto, datado de 3 de janeiro ultimo, do lanço 
da estrada do Yilla lleal á Uegua compreendido en­
tre a Villa de Santa Martlia o a capella do ICspi- 
rito Santo, no comprimento do l ‘J5U,’"37: ha por 
bem, conformando-se com o parecer do conselho de 
obra» })ublicas, approvar o referido antc-projecto e 
ordenar que o director das obras publicas do dis- 
tricto de Yilla Kcal jiroci da á confecçào do projccto 
deiiiiitivo e competente orçamento, cimi])j'indo-lhe 
ter ein vista que a esta estrada nào deverá dar-?c 
a largura de 7 metros por ello proposta, mas sim 
a dc 8  metros, visto per esta a dimeupíxo que llie 
compete pela carta de lei de 2 2  dc julho de 1850.

0  que se cominunica ao dito funccionario para 
sou conhecimento e oxccuçáo.

Paço, cm 8  de março de 18G0.=Anícjjnbcfc^í>7)a 
P/«wnfÉL =  Para o director das obras [)ubÍicas,do 
districto de Yilla Real.

S E C U E T A R IA  D A  C A M A R A  D O S D IG X O S  
P A R E S  D O  R E IX O

A  primeira sessão terá lugar na segunda-feira 
próxima, 1 2  do corrente, rendo a ordem do dia a 
mesma que se achava dada para a sessão de hoje.

Secretaria da camara dos dignos pares do reino, 
cm y de março dc 18G 0.=Z)/o^o A u g u s to  ãe C u$ tro  
Const in c iv .

I\oiJzvi'ticuo do m inns
2.* Secçio

Tendo-se publicado com algumas inexatidões, no­
vamente se publica o seguinte

EDITO
Pela repartição de minas da dirccçlío geral da? 

obras publicas e minas, no ministério rcspectivo, se 
annuncia cm observância dos artigos G0.° e Gl." do 
regulamento á lei de ininas, publicado na folha offi- 
cial do 14 de dezembro de 1853, haver requerido 
Luiz Alexandre de Bache, na qualidade de cessio­
nário de Pedro Josó Rodrigues Teixeira, e Domin­
gos Dias Sequeira, a concessão provisória da mina 
de antimonio sita em Cortes Pereira, ireguezia e 
concelho do Alcbutim, districto de Faro. Convi­
dam-se todas as pessoas a quem possa prejudicar a 
concessão pedida, a apresentar as suas reclamações 
no referido ministério, dentro do preiixo praso de 
sessenta dias contados da publicação deste edito. 
Irl para que chegue ao conhecimento dos interessa­
dos, vae-clle ser transcripto no D la r i o  de L is h o a ,  
como dispõe o artigo G0.° do já  citado regulamento.

Rej)artição de minas, em 8  de março de 1 8 G 0 .=  
C a r lo s  R ib e iro ,  ___________

DIBECÇÃO GERAL DO COMMEUCIO E IXDUSTRIA
Repai-Liçuo do com m ei-c io  o indasitria 

12.* S e cçã o
Attendendo ao que me representou Antonio José 

Gomes, residente em Lisboa, pedindo um j)rivile- 
gio por cinco annos como inventor de um novo sys- 
tema de montagem dc cabriolcts de duas e quatro 
rodas; visto o decreto com força de lei de 31 de de­
zembro do 3 852; e considerandò que o requerente
satisfez a todas as suas prescripeões: hei ])or bem

" é Co:

Para conhecimento do publico, c  príncipalmcnte 
da classe industrial, ee declara que ifcsta data se 
rcinetteu para o instituto industrial de Lisboa, na 
conformidade da disposição do artigo 25.® do de­
creto de 31 de dezembro de 1852, o du])licado da 
descrij^ção e desenho do privilegio concedido a A n­
tonio José Gomes para um novo systcina de mon­
tagem ide cabriolcts de duas e quatro rodas, não só 
para a necessária instrucç^o dos industriacs, mas 
também para os eífeitos legacs que resultam do já 
citado decreto que regula a concessão dos privilé­
gios.

Rcpartiçfvo do commcrcio e industria, 1) de março 
de 1860.=Jbãtí P a lh a  de F a r i a  L a c e rd a .

Resumo do activo e passivo do banco de Portugal 
em 29 de fevereiro do 1860

ACTIVO
Dinheiro nas caixas o nas agencias— pa­

pel 319:665^800............................................ 2.284:492ií850
Letras descontadas, tomadas, e trau.«fereu-

cias de fundos................................................ 3.877:100)5026
Empréstimos sobro penhore.;........................... 2.133:561)5914
Empréstimo de 4.000:0005000........................  2.366:9735815
Einpre.stiino de 500:0005000 para estradas

(contraio de 26 ãe março de 1855_ .̂...........  262:5005000
Titulos dc divida fundada.....................valor 548:2085325
Ac(,’òes do banco e companhias............. » 285:6725500
Créditos sobre diversos....................................  679:1095223
Moveis e machina.s............................................ 6:1085877
Effcitos depo.-^itado.s.........................................  4.672:9315713
Gastos e vainos encargo.s a passar 2'ara ga­

nhos e pordas.................................................. 4:6575476
Liquidações........................................................ 708:2385651

17.779:6055370
PASSIVO — — .

Capital................................................................  8.000;0u05CO0
Notas dn banco de Portugal ein circulação 1.771:3765000
Depo.-^itos— papel 233:0935400..................... 2.738:5525081
Credores dc eôcito--» dej)Osítados..................... 4.072:9315713
Transferencias dc fundos................................. 142:2175638
Notas do lianco de Lisboa por rellar............  14:3025800
Débitos a diversos............................................. 292:9u25U04
Dividendos por pagar.......................................  106:6465475
Vários juros c lucros a pa -ar para ganhos 

e pevdas..........................................................  40:6765659

17.779:6055370

Banco dc Portugal, cm 6 de março de 1860.--0sdirccto- 
re s .«/. A. ierreira  \ianna J v n i o r J o ã o  Ribeiro Franco.

Está conforme.- -Ri*parti.,'ào do commercio e indu.^tria, 
etn 7 do março de 1860. - João Palha ãe Paria Lacerda.

Rectificaçâo.— No resumo do .activo o pas.sivo do banco 
cominercial do Pm-to, cm 29 do fevereiro do eniTcnte armo, 
publicado no Diário de Lisboa n.” .54, na verba, notas em 
circulação, em vez de -477:8505000 réis .--deve ler-se-  
487:8505000 réis.

conccdcr ao dito Antonio José Comes a patente dc 
invenção para o fim acima indicado, c pelo espaço 
de cinco annos, durante os quaes os seus direitos de 
propriedade do dito invento ficam sobre a guarda 
e defeza da lei; sendo a patente concedida sem ex.u- 
ine prévio, e sem garantia da realidade, prioridade 
ou merecimento do objccto a que diz respeito; pelo 
que ficam salvos os direitos dc terceiro, c o reque­
rente sugeito ás obrigações e clausulas contida.s no 
supracitado decreto, c  ao previo pagamento dos di­
reitos quG dever, pa.s«audo-se-lhe diploma pelo mi­
nistério das obras publicas, commercio e industria.

O ministro e secretario eVestado do mesmo minis­
tério 0  tcnlia assim entendido c faça executar. Paço 
das Necessidades, em 17 dc fevereiro do 1 8 0 0 .=  
R E I. = A íiío n fo  de S e rp a  P im c n te l.

s e c <;Ao  d o  C O X I EX C IO SO  \D M 1X IS T R A t i v o  
D O  C O X S E L ÍIO  DE E S T A IK )

Recurso n.* 897— rccon-oiite, Pedro Maria Pinto Guodes—
recorrida, a camara muuicíi al do concelho dc Tabnaço—
relator, o ei.™® conselheiro José Augusto Braameamp.

Sendo-mc jiresciitc a consulta do conselho d ’esta- 
do, pela secção do coníiuicioso administrativo, uo re­
curso em que é recorrente o marechal de campo 
Pedro Maria Pinto Guede.-, c  recorrida a camara 
de Taboaco:9  3

5íostra-se que, havendo a referida camara co.n- 
pvehendido o recorrente eni relação aos seus sol­
dos na derrama da contribuição municipal, fora esta 
deliberação confirmada por aceordão do coiíselho de 
districto de Yizeu;

Mostra-se que os fundamcnlos do presente re­
curso são, não soíirercm as disposições da Ici in­
terpretação extensiva em matéria de imj)Ostos, ha­
ver sido offendido o alvará dc 2 Í de outubro de 
1763, 0  qual, considerando os soldos explicita c ter- 
minantemente destinados-aos quotidianos allnientos 
dos oíficiacs c soldados, ordenou que delles se não 
podesse fazer penhora nem no todo, nem ainda em 
parte, miniina que seja, doutrina esta adoptada pela 
novíssima reforma judiciaria no artigo 590.°, §  l .°  
n.° 2 .°, além de não existir precedente al^um, que 
auctorise a pretciição da camara;

íilostra-se que a camara e o conselho de distri­
cto, em suas respostas, sustentam os respcctivos ac- 
cordãos, como sendo o exacto o fiel cumprimento 
da clara c inanifesta disposição da lei no artigo 
144.° do codigo administrativo, c de repetidas or­
dens regias, pelas quacs em conformidade com a 
citada lei se determina (pie todos e quaesquer ren­
dimentos estejam sujeitos á contribuição municipal, 
e não só os ordenados dos empregados publico.^, 
mas ainda os réditos dos estabelecimentos de bene­
ficência, sem embargo de quaesquer isenções que 
PG acham hoje revogadas;

Mostra-sc allcgar a camara, alem do exposto, que 
os artigos 337.° c  138.° do codigo administrativo 
não fundamentam o recurso como pretende o recor­
rente, c que SC os soldos dos militares devem ser 
isentos da contribuição municipal, por se não fazer 
dellcs expye.ssa in .-r .'o , tcem direito pela mesma 
rasão a gosar de igual favor os proventos de todas 
as outras proíi.ssões, sendo entretanto collectados 
pelo artigo 141.° os salarios dos jornaleiros; que não 
póde ser addnzido em defeza da reclamação o alvará 
citado, porque, se a prohtbição da penhora nos sol­
dos dos milifarcK ks-porta a isenção das contril)ui- 
ções, não deveriam sofirer as que estão pagando 
pava 0  estado, e existindo a mesma prohibição a 
respeito de outros reditos, deveriam estes também 
ser isentos da contribuição municipal; e ílnalmcnte 
que cmnpriíi a Ici onerando os soldos do recorren­
te, por quanto, sendo residente nu nmuici})io, deve 
concorrer para a respectiva confvibuição na propor­
ção dos scii.s havere<;
, Mostra-se que o recorrente, contrariando as pre­
cedentes allegaçÕes, iuvoca novamente o principio 
dc não j.odorem os imposto.s scrd.ançados senão cm 
virtude do l.-í expre.ssa que ~os auctorise, e dever 
applicar-se o disposto sobro a contribuição munici­
pal com a.s rcstvicçÕGS consignadas no artigo 138.° 
do codigo administrativo, doutrina esta com a qual 
se conforma a portaria de 28 do novembro dc 1843, 
declarando estarem sujeitos á contribuição dirceta 
os empregados públicos, civis, administrativos e fis- 
caes, c os eccleslasticos, som comtudo mencionar os 
militares; c sustenta que o alvará de 17G3 é con­
cludente na especie do recurso, isentando os soldos 
de toda e qualquer sujeição, e está apenas revoga­
do no que rcsj->cíta á contribuição jiara o estado, 
porque a lei assim claramentc o determina; e que a 
questão SC reduz a saber, se os soldos das patentes 
são comprehcndidos no referido artigo, o que não é 
admissível, não só por falta de disposição explici­
ta, mas tambom porque, sendo os soldos alimentos, 
não podem ser considerados nem dinheiro de conta­
do, ncni nenliuma das especies que o artigo enu­
mera;

O que tudo visto:
Attendendo a que o artigo 144.° do codigo admi­

nistrativo determina, que nenhum individuo, que seja 
proprietário ou residente no concelho, é isento das 
contribuições niunicipaes na proporção dos seus ha­
veres;

Attendendo a que o artigo 138.° do mesmo codi­
go, declarando que as referidas contribuições po­
dem Bor lançadas em dinheiro de contado e cm ou­
tras especies, não constituo uma limitação d ’aquelle 
preceito geral;

Attendendo a que as isenções allcgadaa não pro­
cedem no presente recurso;

Attendendo a que da }Jctição a fl. 4 se mostra 
quo 0  recorrente reside n o ‘concelho.de Taboaço:

}Ic i por bem, conformando-me com a sobredita 
consulta, para que foi ouvido o ministério publico, 
denegar provimento no recurso.

O ministro e socretario d’cstado dos ncgocios do 
reino assim o tenha entendido c faça executar. Paço 
das Necessidades, cm 3 de janeiro dclSGO. = R E I .  
=  A n to n io  M a r ia  de F oíR cs P e r e ir a  dc M e llo .

Esfií con fon ne.=A »fú nto  de R ohoredo .
Está conforme. =  Sccrctaria do conselho d'estado, 

cm 28 dn fcA-eroiro de 18G 0.=Jofié G a b r ie l  l io lh e -  
che, secretario geral.

S r P R E S lO  T R I R l X A L  D E  J E S T IÇ A
rnocEsso x.® •í:i2.'5

REI.ATOn 0  EX.">" CONSELHEIRO FERU.\0

Nos autoa crimes vindos cia relaçno do Porto —  recorrentes, 
JJannel da Silva Cardoso, e José da Silva Canloso, seu 
ivmno —  recorrido, o ministério publico, se proferiu o ac- 
cordào do teor seguinte: «
Aceordam os do conselho no supremo tribunal de 

justiça: mostraudo-sc dos autos, que o crime dc fe­
rimentos* graves, de que n’clles se trata, foi com- 
mettido- antes da promulgação do codigo penal; c 
que porta‘nto não póde este ser ajiplicado, excepto 
se modificou a pena anteriormente estabelecida, 
como foi declarado no artigo 70.° do mesmo codigo;

Considerando que, na especie do.s autos, e con­
formo á legislação anterior, com quanto ficasse em

arbítrio do julgador avaliar o merecimento corres- 
[ ondente ao damno caUsado pelo crime, nunca jióde 
hoje esse arbítrio nltra]'assar os limites da penali­
dade estabc-lecida no codigo penal para crimes pos­
teriores em identidade de círcuinstancias, por{|;ue 
dc outro modo ficaria violada a disposição do cita­
do artigo 70.” ;

Coii.siderando que, cm niatcria de facto, os juizes 
têem restricto dever dc se conformar com as res­
postas dadas pelo jury  aos quesitos reKj>cctivos, e 
que ao referido crime o jury  declarou achar-se pro­
vada r\. p ro v o c a rã o , cspccialmente qualificada no ar­
tigo 370.° do mesmo codigo;

Considerando que, em conformidade com este 
artigo 370.°, se a pena, sem essa causa de atte- 
nuação especial, devia ser teinperarja, não podiamiaça
pWj£acompa)ihado o facto da mesma circumstnncia
aj)}ilicada pena maior que a de se is  mezes a  d o is
annos;

Considerando que effectlvamcnte em todas as hy- 
pntheses dc ferimentos graves, contemplados no ar­
tigo 361.°, mesmo seguidos dc morte, não intencio­
nal, que 0  ju ry  não declarou provada, a pena é 
sempre ta n p io r a r ia ;

Considerando que o aceordão recorrido, tendo 
ein contemplação as leis criminae.s, assim da orde­
nação como do codigo penal, não se referiu com 
tudo ao artigo 370.°, resultando d ’esta preterição 
da lei appiicavcl, aggravar a pena imposta na sen­
tença do li..., elcvando-a a tre s  an n o s , com quanto 
no mesmo accórdão pareceu attender-se á desistên­
cia das pessoas oífcnditlas, uma da aceusação, e 
outra da acção por perdas c  damnos;

Considerando que, nos termos do artigo 80.°, 
sempre que se dá uma circumstancia attenuauto cs- 
pccialmente contemplada, como no caso dos autos, 
fica ella fóra da apyilicação das regra.s geraes, para 
ser determinante da pena com absoluta indepen- 
dcnck  dc outras circumstancias attenuantes ou ag- 
gravantes, que devem sóinente influir ]'ara a gra­
duação da mesma pena, depois de assim fixada, 
dentro dos seus termos de minimo e máximo, que 
0  mesmo ci)digo,'artigo 4G.°, pi-ohibe exceder;

Se torna manifesto que no aceordão recorrido se 
fez uma errada aj)plícação cio codigo penal, e que 
d elle foram violados, alem de outros, os artigos
4G.°, 70.° e 370.°:

No pi*oce«so dc jiilgaraento cia conta da ro.-ponsabilidade de
Antonio Marqne.s Gonçalves,na qualidade derecebedor da
1.* secçào do bairro de Alfania, desde o 1.® de julho de 1854
até 30 <le jmiho^^le 1856.
Aceordam os do conselho no tribunal de contas: 

que visto e examinado o processo dc ajustamento 
da conta da responsabilidade do Antonio Marques 
Gonçalves, como recebedor da 3.* secção do bairro 
do Alfama, desde o l .°  de julho de 1854 até 30 de 
junho dc 1856, mostra-se do relatorio da i . “ dircc- 
çno a fl. 103, da conta corrente fl. 2 , c  das demons­
trações c niais documentos que a acompanham de 
fl. 8  a Ú. 1 0 2 , que o debito do responsável, no pe­
ríodo dc tempo acima indicado, importa na quantia 
de 270:520f$4G7 réis, em que se comprehendem réis 
125:380^448 réis dc saldo que em documentos de 
cobrança passou por transição das contas, que o 
mesmo exactor prestou até 30 de junho de 1854 na 
qtialidade de recebedor das tres freguezias de S. 
Ohristovão, S. Lourenço, e tíanta Engracia, desta 
cidade, segundo os aceordãos d’este tribunal de 9 
do maio, 18 de junho, e 8  de julho dc 1859, juntos 
por copia a fl. 5 e seguintes; e que o credito cor­
respondente é da quantia de 270:521^507 réis de 
que fazem parte 2 2 9 :7 G2 ái0 0 2  réis em documentos 
dc cobrança que passam por balanço para a conta 
do anno economico dc 1856 a 18a7, como se ve 
da demonstração n.° 4 a fl. 100, havendo assim a 
favor do responsável o saldo de L5040 reis metal, 
em (jue se del)itou iiidevidamentc â mais no Hvro 
modelo l.ã-B no mez dc julho dc 18o5. L p or  quanto 
o supradito recebedor no requerimento a fl. 104, 
pedindo ser dispensado da citação do estylo, decla­
rou conforinar-sc com o ajustamento da conta, ha­
vida a resposta fiscal, julgam a Antonio Maiques 
Gonçalves quite pava com a fazenda publica pela 
sua gerencia como recebedor da 1 .* secção do bairro 
de Alfama iio periodo acima indicado, e bera e de­
vidamente ajusliida a conta com o saldo de ] ^ 0 4 0  
réis em metal a favor d'elle recebedor, e o de réis 
229:7G2-M)92 réis cm documentos de coln-ança, que 
passam para sua nova responsabilidade.

Tribiinal dc contas, 24 de janeiro de 1 8 C 0 .=  
Correia Caldeira =  iSainpaio=Lobo =  Paiva Perei­
ra. =  Fui presente, Blanc.

Está con íbnne.=Secretaria  do tribunal de con­
tas, 11 de fevereiro de \% \S 0 . '= C a r ta n o  F ra n c is c o  
P e re ir a  G a rc e z . ______ _

força de lei de 19 de agosto do anno proximo pas­
sado, não compete ao mesmo tribunal o julgamento 
da conta da responsabilidade da cominissão adiiii- 
nisti'ativa da casa da misericórdia da villa de Cin­
tra, no anno economico de 1853-1854, dc que se 
trata n’estc jirocesso.

Lisboa, 24 de fevereiro de 1860. = L a r a , rela- 
to r= A lb t íi ‘g a r ia = D r . Nogueira Í3oares= M argio- 
c h i .= F u i  presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. =  tíccrctaria do tribunal de con­
tas, em 5 de março de IH iòO. —  C ae ta íio  F ra n c is c o  
P e r e i r a  G a rc e z , _ _

No processo dc julgaraciito de couta da responsabilidade do 
.Joaquim Eduardo Salpndo como rcccbodor do concelho de 
 ̂illii No\ a de Gaia, desde 3 de fevereiro de 1852 até 30 de 

junho dc 1855, se proferãi no íribiiiial de contas o aceor­
dão do teor seguinte:

Aceordam os do conselho no tribunal de contas, 
etc.: que visto o relatorio da l . “ dirccç-ão geral a
11. 108 áccrca do ajustamento da conta dc Joaquim 
Eduardo Salgado, na qualidade do recebedor do 
concelho dc Y’ illa Nova dc Gaia, desde 3 de feve­
reiro dc 1852 até 30 de jnnho de 1855; c  vista 
também a resposta fiscal a 108 v., e maia docu­
mentos que constituem o processo; inostra-se (pic 
importa o debito do responsável cm 154:143f^305 
réis, e o credito eig igual quantia, e portauto ju l­
gam 0  mesmo resj)onsavcl quite para com a fazenda 
jmblica com lesjieito á conta do que se trata n este 
processo,

Lisboa, 24 dc fevereiro de 1860.^ D r .  Nogueira 
Soares, relator=M argiochi =  Lara =  Albergaria. 
= F u i  presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. = S ccretaria  do ti-ibunal de con­
tas, 0 do março do 1860. =  t'aeífOío F ra n c is c o  P e ­
r e i r a  G a rcez . _____________

No processo dc julgamento da conta da camara municipal 
do concelho da Ponta do Sol, no amio economico dc 1858 
a 1859.

Portanto annullain o mesmo aceordão, concedem 
a revista, c mandam que os autos sejam remettidos 
á relação dc Lisboa, ]'ara quo, julgando de novo a 
causa, dô cumprimento á lei.

Lislioa, 17 do janeiro de l8 6 0 .= F e n fio = A g u ia r  
= Caldeira =  G rade= S c((ucira  P in to .=  Fui pre­
sente, Sousa Azevedo.

Está conform e.=Seeretaria do supremo tribunal 
de justiça, 6  de março de 1 8 6 0 .= 0  secretario, José  
M a r ia  C avâosn C a s tc llo  B ra n c o .

T R i m  X A L  D E  C O X T A S
K<> procc.=iso do julgamento da conta da rcr^ponFabilidado 

da camara r.uuncipal do concelhn ilf. Albufeira, nn anno 
economico dc 1850 a 1851, se proferiu no tribunal de cou­
tas o aceordão do teor pcguinte:
Aceordam os do conselho no tribunal de conta.s: 

que vi.‘ito a receita da camara municipal do conce­
lho dc Albufeira, no anno economico dc 1850 a 1851, 
não prefazer a quantia de 4:000;)000 réis, visto o 
n.° 2  lio artigo 1 1 .° do decreto com força de lei de 
19 dc agosto ultimo c mais termos deste processo, 
não compete ao tribunal o julgamento da conta da 
gerencia da ditn camara no reícrido anno econo- 
niico.

Lisboa, 2 0 -de janeiro de 1860. =  i^Iargioehi, rc- 
Iator =  Albergaria =  Dr. Nogueira. Soares =  Lar- 
ch c r .:= F u i presente, Ramiro Coutinho.

Está conforme. Secretaria do tribunal de con­
tas, 7  defevereiio  de 1860. =  Guefano í r a n c is c o  
P e r e i r a  G a rcez . -------- n

E D IT A L

O abaixo assignado, em desempenho do disposto 
no § 2.° do artigo 32.° do decreto dc 30 de setem­
bro de 1852, e da portaria do ministério do reino 
dc 27 do setembro dc 1847, notifica aos cidadãos 
abaixo mencionados as decisões proferidas pela res­
pectiva commissão recenseadora, para serem exelui- 
(Los do recenseamento, pelos motivos que vão enun­
ciados. Declara mais o abaixo assignado que, não 
sendo possivel fazer todas as intimações pessoaes 
por falta dos indispensáveis esclarecimentos das re­
sidências de cada um dos mesmos cidadãos, faz as 
citadas intimações por este mcío, auctorisado pela 
dita portaria.

B A IR R O  D O  ROCIO

Freguezia de Santa Maria Maior

Antonio Cabral, por não pagar decima 
João Borges do Miranda, por ser estrangeiro 
João Nepomuceno da Costa, por não }>agar decima 
José Antonio da Fonseca, idem idem 
José Gonçalves Yihnna, idem idem 
José Manuel de Sousa, idem idem 
Manuel P‘ernamles Nogueira, idem idem 
Manuel Gumes Yianna, ideni idem.

Freguezia da Magdalena

Feliciano Antonio Seguro, por não pagar decima 
Lourenço José Correia Braga, por estar compre- 

hendido no artigo 9.°, n.° 3, do decreto de 30 dc 
setembro de J  852 

Luiz Antonio Seguro, por não pagar decima 
Thomás Raymundo Seguro, idem idem.

Freguezia de S. Julião

íh-ancisco do Casal Ramos, por ser estrangeiro 
Gregorio Diniz Collares, por estar com})rehendido 

. no artigo 9.°, n.° 3, do decreto de 30 de setem­
bro de 1852

João Diniz Collares, idem idem 
José Antonio de Araújo, por não ])agar decima 
José Rodrigues da P^onscca, idem idem 
Manuel da Costa Marques, por estar comprebendi- 

do no artigo 9.°, n.° 3, do deexeto de 30 de se­
tembro de 1852.

Freguezia de S. Nicolan

Antonio José Gonçalves Bastos, por estar oompre- 
hendido no artigo 9.°, n.° 3, do decreto de 30 de 
setembro de 1852 

José Antonio da Custa Novaes, por ser estrangeiro.

Freguezia de Santa Justa 

João Alves de Carvalho, por não pagar decima

No proce-^^o do julgamento da eoiita da reiqjoni-abilidado da 
cmniníssno admitustrativa da santa casa da misericórdia 
do Cintra no amio economico dc 1B.ôí3-1854, se pvoforiti 
no tribunal do contas o accordào do teor sogninte:

Aceordam os do conselho no trilíunal de contas, 
etc.: que visto o orçamento a íl. 3 v., approvado cui 
se.esão dc 13 dc fevereiro de 1854, c visto o que 
dispõem 0  n.° 2 .° do artigo 1 1 .° do decreto com

João Cesario da Silva, idem idem 
Joaquim Sebastião dc Alm eida, por ser estran­

geiro
Leonel Mendes Ferrcira, por não })agar decima 
Mamicl Antonio da Silva Moraes, idem idem 
Redrigo José de Abreu, por ser estrangeiro 
Roque Nunes de Almeida, por não pagar decima.

Freguezia de S. Jose
Albino da Fonseca Mello, ]>or não pagar decima 
Antonio da Cunha, idem idem 
Carlos Alfredo da Silva, por não ter a idade da lei 
Ignacio José Garcia^ por nSo pagar decima 
João Antonio de Miranda, idem idem 
Joaquim Antonio Fernandes Gradil, idem idem 
José Felix da Silva, idem idem 
José Joaquim Branco, idem idem 
Rodrigo Joaquim da Costa Torres, por não ter a 

idade da lei.
Camara mnnic i]'al de Lisboa, cm 8  de março de 

18G0. =  O escrivão da camara, K t in o  de t í á  P a m -  
p lo n a .

R E P A R T IÇ Ã O  D E  S A t D E  D O  E X E R C IT O
Quem quizer fornecer, a prompto pagamento, gé­

neros de mercearia, pão, leite, lenha, e toucinho, 
para consummo do hospital militar permanente de 
Lisboa, no proximo trimestre, j-oderá comparecer 
no dia 16 do corrente, pelas dez horas da manhã, 
no dito hospital, á E.«trella, onde, perante a com­
missão administrativa do me.'̂ mo, terá logar a arre­
matação com as condições ifieste acto presentes.

Em 0 do março de l8 6 0 .= O  cirurgião cm chefe 
do exercito, F ra n c is c o  d A ts u m jfç ã o .

C O N SE LH O  D E S A L D E  N A V A L  
E D O  I L T U A .M A R

l*j ecisa-.se de enfermeiros para a armada. Os in­
divíduos que forem admittidos no resjjectivo quadro 
terão gs vantagens consignadas no decreto de 2 0  
do‘ outubro do anno proximo findo. No hospital da 
marinha sc recebem os requerimentos dos perten- 
dentes a estes logarcs, e se dão os esclarecimentos 
neccssario.s.

Hospital da marinha, 1 0  de fevereiro de 1860. 
~ I J r .  M n n u d  M a r ia  l ío d r iy u e s  de B a s to s , presi­
dente do conselho de saude naval c do ultramar.

Aceordam os do conselho na 1." secção do tri­
bunal de conta:': quo sendo o rendimento da cama­
ra municipal do concelho da Ponta do 8 ol, distri­
cto do Funchal, no anno economico dc 1858 a 1859, 
do 3:8l8ói249 réis, segundo o orçamento, não com­
pete a est(! tribunal o julgamento de.sta conta, á 
vista do que dispõe o §  2 .° do artigo 1 1 .° do de­
creto de 26 de agosto ultimo.

Primeira secção do tribunal de contas, 24 dc 
janeiro de 1860. =  Sani]'aio, relator. =  Lobo =  
Paiva Percira;=CoiTOÍa Caldeira. =  Fui presente, 
Blane.

Está conforme. =  Secretaria do tribunal dc con­
tas, 11 de fevereiro de =  C aetano F ra n c is c o
P e r e i r a  G a rce z . ________________

P R IM E IR A  D IY IS À O  M IL IT A R

Sua ex.* o sr. tenente general conde de Santa 
Maria, connnandante da divisão, em consequência 
de ordens recebidas do ministério da guerra, man­
da convidar tipdas as jicssoas que pertenderem ar­
rematar 0  fornecimento de rações de verde no pre­
sente anno, para as cavalgaduras dos corpos de ar- 
tilheria e cavallaria, existentes na mesma divisão, 
a coii)})arocerem n’este quartel general, na rua de 
S. José, no dia 22 do corrente, pelas dez horas da 
manhã, e apresentarem por essa oecasião as suas 
propostas, para entrarem em licitação, na intelli­
gencia de quo os arrematantes ficam obrigados a 
todas as condições estabelecidas a este res])eito no 
regulamento para a organisação da fazenda militar, 
de 18 dc setembro de 1844, e a principiarem o for­
necimento, tanto para os potros, como para os ca- 
vallos velhos, nos dias que lhes forem designados 
pelos rcspcctivotí conselhos administrativos.

Quartel general da 1.* divisFio militar, em G de 
março de 1860.= í/ose  O s o r io  de C a s tro  C a b ra l de 
A lb u q u e rq u e , addido ao chefe do estado maior.

C A S A  P I A  D E  L IS R O A

No procesFo de jiilíjaineuto da conta da camara inmucq)al 
do concelho de Celorico dc Basto, no anno economico de 
1849 a 1850, fc proferiu no tribunal dc contas o accordào 
do teor seíTuiiite:
Aceordam os do conselho na !.*• secção do tribu­

nal de contas: que mostrando-se pelo orçamento ge­
ral fl. 15 da receita c despeza da camara munici­
pal do copeelho de Celorico dc Basto, do anno cco- 
iiomico de 1849 a 1850, ser a iinportaneia do ren­
dimento proprio d'aquello anno inferior ao que exi­
ge 0  n.° 2 .° do artigo 1 1 .° do decreto orgânico de 
19 dc agosto de 1859, para determinar a jurisdic- 
ção deste tribunal, lhe não compete o julgamento 
de slinilhante conta.

Tribunal de coutas, 31 de janeiro do 1 8 6 0 .=  
Paiva Pereira, re la tor= A lbcrgaria  =  L o b o .= F u i 
presente, ISinlas.

Estii conforme. = S ecretaria  do tribunal de con­
tas, cm 11 de fevereiro de 18GO.=CVieíauo F ra n c is c o  
P e r e i r a  G a rcez .

A  administração da casa pia de Lisboa manda 
annnnciar o seguinte:

A  administração reconhecendo que era do seu de­
ver mandar ensinar um officio a todos aquellcs or- 
phãos, que pela sua condição e circumstancias es­
tavam no caso de receber aquclle destino, julgou 
que devia ])ublicar as causas que impediam que esse 
ensino sc désse utilmente dentro da casa pia; c con­
vidou os mestres particulares a vir procurar apren- 
dize.s n esta casa.

Tendo decorrido um praso rasoavel sem que esto 
convite desse resultado algum, a administração re­
solveu estabelecer um subsidio em dinheiro, que lho 
pareceu suflieiente, para os mestres que recebessem 
aprendizes da casa jáa, c assim o aimunciou. Não 
duvidaria mesmo angmciitar esse subsidio, se os 
pertendentes fizessem depender d ’ esse augmento a 
aceitação dos aprendizes.

'N o intervallo de alguns mezea decorridos, desde 
então para cá, téem apenas sido jirocurados pelos 
mestres dos officios quatorze orjjhãoa, e destes al­
guns voltaram novanientc para esta casa por não 
agradarem aos mestres.

N ’cstes tei'mos a administração da casa pia vê-se 
sem meios de poder fazer ensinar offieio.s aos or- 
phãos, que estão no caso dc os aprender; c receia 
que a estada na casa ])ia em logar de crear nos or- 
piiHos 0  amor do trabalho, para um dia jtoderem 
procurar os meios da sua subsistência, os habitue á 
indolência e á perguiça, e lhes faça conceber o pen­
samento de subsistir toda a vida á custa do estado, 
isto é, dos cidadãos que tluibalham, c pagam os im­
postos.

Accrescc a esta consideração outra da maior ira- 
portancia. A excessiva accumulação de orphãos na 
ca-a pia, levada a ponto de violentar todas as ad­
ministrações a accommodar um grande numero d’el- 
Ics em claustros húmidos e sem ventilação, debaixo 
de abobadas, pelas quacs tem sido impossível evi­
tar o liltramento das aguas, e em pavimentos, que 
têem inferiormente nm deposito do matérias em pu- 
trefaeção, e havendo alem d ’ isso nos dormitorios o 
dobro, e ás vezes o triplo, das camas que devem ha­
ver, é, na opinião de todos os facultativos, que têem 
sido officialmcnte consultados, a principal causa das 
doenças que grassara na casa pia, das ophtalmias, 
das scorfulas, das phtysicas, e das constituições en­
fezadas, que é facil de notar no grande numero dos 
orphãos da casa pia, resultando d ’aqui o arruinar-se 
para sempre a saiuíe de muitos d ’elles.

Esitrc 03 diversos meios, que a administração tem 
empregado, c continua a empregar, para extinguir 
esse foco de infeeção *q v e , segundo a expressão de 
um dos rciatorios dos facultativos, conve rte  um  co l- 
Ic.gio de educa<;ão p o p u la r  cm  um  h o s p ita l de doeu- 
qas, que a l i  se vã o  a d q u i r i r t  a desaccumulaçao é, 
na opinião de todas as pcs?oa.s esclarecidas, que têem 
sido consultadas, o meio mais essencial e eflicaz.

Assim a saída dos orphãos para aprendizes em 
mestres particulares era tainliem um dos melhores 
meios de obter este resultado tão necessário.

N ’e?tes termos a administração da casa pia re­
corre aos sentimentos de religião e de humanidade 
de todos os mestres de officios, e das associações fa­
bris de Lisboa e de fóra, snpplicando-lhes que a aju­
dem n’estc empenho, e que animados d ’estes senti­
mentos venham receber aprendizes de entre os or- 
phaos que ha na casa pia, e que desejam ter este 
destino.

Bclem, 29 de fevereiro de 1860. =  O director, 
F ra n c is c o  de P a u la  H e ifz .

H O S P IT A L  N A C IO N A L E  U E A L D E S. JO SÉ
A  commissão encarregada interiíiamciite da ad­

ministração do mesmo hos])ital manda aiinunciar 
(jUG no dia 14 do corrente, pelas onze horas, na sala 
das suas sessões, ha de contratar, em pi-aça publi­
ca, a comjjra de 30 ])eças de panno patente para 
sc estender einjJastro; devendo os concorrentes cin­
gir-se á amostra que n’aquelle acto ha de ser pre­
sente, e que desde já  péidc vêr-se na botica do re­
ferido estabelecimento.

Contadoria do hosjiit.al de S. José, 9 dc março 
de 1860 .= P elo  official maior, A n to n io  S i lv c r io  dos
B an tos.

S A N T A  C A S \  D A  M IS E R IC Ó R D IA  D E  L IS B O A

A  mesa da santa casa da misericórdia d ’esta corte 
manda annnnciar que no dia 13 do corrente mez 
de março ha dc ter logar o pagamento dos dotes ás 
orpluis, cujos requerimentos já  se acham desj^oha- 
dos na contadoria da mesma santa casa, e houve­
rem verificado os seus casamentos até ao fim de ja ­
neiro do corrente anno.

Contadoria da misericórdia de Lisboa, 9 do mar­
ço de 1860.= 0  official maior, A n to n io ^ h id o r o  de 
A lm e id a .  ,  ---------

A R S E N A L  D O  E X E R C IT O

O arsenal do exercito ha de contratar em hasta 
publica a compra de 2 0 0  metros quadrados de la-
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irodo (Io 11 centímetros de grossura, posto no caes 
Jo guindaste do mesmo arsenal. _

A s pessoas a quem este fornecimento convenha 
devem  apresentar as suas propostas era carta fecha­
da á coimnissao pormanento do referido ai-senal até 
ao dia 16 do corrente, em que pela uma hora da 
tarde sei-ao publicanicnte abertas, e preferida a que 
mais interesso offerccer á  fazenda.

Ouaesquer cselarccimentos prosta-os desde já. a 
1 -edita commiss?ío, todos osdin3 nriosantilicados, 

das'dez horas da manhã ás quatro da tardo.
ConimissSo permanente do arsenal do exercito, 

1  0 do mai-yo de 1860 .— J". M . Ceciliano Rodrigues, 
capitão de ai-tilhcria, presidente da coramissão.

CAMARA M l lVICIPAL DE LISROA
A  camara municipal de Lisboa faz publico que 

não se tendo podido realisar a arrematação em hasta 
publica da machina loco-m obile, que havia sido an- 
nunciada para o dia 8 d ’ estem ez, resolveu receber 
propostas em carta fechada até ao dia 15 do co i- 
rente, ás onze horas da  manhã, para a venda da 
dita machina, com  as mangueiras de esgoto, c  o 
tender, se o preço offerecido conv.er á vereação

Camara, 9 de março de 1860. = 0  esenvão da 
cam ara, Nuno de Sá Pam p ona.

G t ARBA MtMCIPAL DE LISBOA
A s pessoas, a quem convier a arrem atação das 

raeSes de verde })ara os eavallos praças da dita 
cuarda são convidadas a com parecer no quartel 
geral ao Carmo, no dia 24 do corrente mez, pelas* 
onze horas do dia.

Quartel geral no Carmo, 9 de m arço de 1860 . 
s= J o sé  Joaquim da S ilva , capitão quartel mestre, 
secretario do conselho administrativo.

COASEIHO DE A DMIAIS T R AÇÃO 
DE M.UUXIIA

O conselho de administração de marinha ha de 
contratar em hasta publica no dia 10 do corrente, 
pelo meio dia, na sala das suas sossoes, a compra 
de 20 pipas de vinho tinto para consummo da ar­
mada.

Sala das sessães do conselho de administração de 
marinha, 6 do m arço de 1860. — ilwíímfo Joaquim  
de Castro Gonçalves, secretario.

ADMINiSTRAÇAO CENTRAL DO CORREIO 
DE LISBOA

l^ela administração central do correio do Li^^boa 
se faz publico que sairá a 10 do corrente, para G i­
braltar, 0 vapor Rvheca.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até ás 2 ‘/ j  horas da tarde do dito dia, e na da es­
tação posiai do Terreiro do P aço até ás 3.

Pela administração (íeutral ilo correio de Lisboa 
se faz publico que sairá a 10 do corrente, para Ca- 
diz, M ogador, Gran-Canarias e Tencriíle, o vapor 
Amazon.

A  corrcspoudoncia será lançada na caixa  geral 
até á 1 hora, e na da estação jiostal do Terreiro do 
Paço até á 1 %  hora da tarde do dito dia.

Pela administração central do correio de Lisboa 
se faz publico que sairá a 12 do corrente, para L i- 
verpool, 0 vaj^or inglez Vasco da. Gama.

A  corres2)ondencia será lançada na caixa  geral 
até á 1 hora, e na da estação po.̂ t̂ai do Terreiro do 
Paço até á 1 V* ’̂ ora da tarde d o 'd ito  dia.-

l^ela administração central do correio de Lisboa 
Sft faz publico que sairão, a 12 do corrente, para a 
M adeira, o patacho Frederico, e para o llio  de Ja ­
neiro 0 patacho A rhe; e a 20, para as ilhas de Ca­
bo V erde, o patacho LcoiioXdina e Ariu lia.

A  correspondência será lançada na caixa geral 
até aos referidos dias, e na da estação postal do Ter*, 
reiro do l ’aço meia hora antes da ([uc ali fôr anuun- 
ciada para a m ala ser levada a bordo.

Adm inistração cential do correio de L isboa, 9 
de m arço do 1860. = 0  administrador, L u iz -J osi  
Botilho Seabra. ____________

CAUTAS KETIDAS FOU FALTA D15 FRANQUIA

Para Lisboa
•Antonio M aria Coutinho, Augusto Masca- 

rciihas, Augusto Ernesto Soares, Augusto Mendes 
Eurtado— Cardeal Patriarcha, Carlos José Loureii- 
ço Pinto, Casimiro Lucio Salema L im a — Daupias 
& C.*̂ — José Antonio da Silva Santa Barbara, José 
L uiz da Pena, José M aria Silva— Manuel Luiz S il­
va Saturnino, Maria da  Piedade— Sebastião A nto­
nio P eixoto— V ictor Augusto Craveiro da Silva.

ADM INISTRAÇÃO CENTRAL DO CORREIO DE V ILLA  REAL 
Mappa do movimento geral das correspondências entradas na administração central do correio

de Villa Real, no mez de janeiro de 1860

DESIGNAÇÃO DAS CORRESPONDÊNCIAS

PARÂ  SEREM DISTRIBUÍDAS NO CIRCUI.O POSTAI. DE VII.LA REAL '
D e posta interna...........................................................................................
Do reino e i lh a s ...........................................................................................
D e H espanha................................................................................................
D ‘alein dos P yroneo»..................................................................................
Da« provinciad ultvainariuad.....................................................................
D e portos estrangeiros, por navios..........................................................
D e Inglaterra, pelos parjuetes...................................................................
Do Mediterrâneo, pelos paquetes............................................................
Dos portos do Brazil e outros, j)elo3 paquetes transatlânticos . . . .

PARA BERBM REMETTIDAS PARA TERRAS DO REINO E ILIIAS, 
ULTRAMAR E PAIZES EKTRANGEIROS

Para terras do reino e ilha*......................................................................
P ara H espanha............................................................................................
P ara alem dos PyrenCos.............................................................................
P ara as provincias u ltram arinas............................................................
P ara o Brazil, por navios........................................... ..............................
P ara os portos do Brazil e diitvos, j)elo3 paquetes transatlauticos
Para Inglaterra, pelos paquete?...............................................................
Para o Mediterrâneo e índias, pelos paquetes.....................................

No mez de janeiro de 1859 o movimento da correspondência foi de
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as de VilÀiNas correspondências para terras do reino e ilhas, ultramav e pnizes estrangeiros, sâo eomprehendida 
Real, e as que de divei-sae terras vieram a esta administraçao para r.ercni por aqui expedidas.

Adm inistração central do correio de V illa  R eal, era 5 de fevereiro de 1 8 6 0 .— O administrador, João 
Guedes de Carvalho e Mtnezes.

Conta da gerencia da commissão administrativa do monte pio philarmonico, 
nomeada por alvará do ex.™® sr. governador civil, de 14 de outubro de 1858 até 31 de dezembro de 1859

R E C E IT A

FUNDO disponível
Saldo em 18 de outubro de 1858...........................................................................................................................
Prestações mensaes...............................................................................................................................................
Cinco por cento, e propinas das fmicções............................................................................................................
Juros de inscripçoes e transaeçoec............................................................................................. ........................
Cinco por cento das pensões..................................................................................................................................
Beneficios....................................................................................... .........................................................................
Donativos................................................................................................ ...............................................................
Multas......................................................................................................................................................................
Das receitas dos theatroa........................... ..........................................................................................................
Producto da venda de exemplares dos estatutos.................................................................................................
Tdera de vários impressos................................. ......................................................................................................

Sonuna...................................................
REDITOS PHOVEKIF,NTES DA ASSOCIAÇÃO MUSICA VINTE E QUATRO DE JUNHO

Joias de entrada na associação............................................................................................................. 43^200
Multas por faltas commettidas nas orchestras................................................ ..................................  1^725
Metade de multas idem ........................................................................................................................ 42jè230
Minimoa..................................................................................................................................................  36;é085
Sobras remettidas pelo conselho da associação musica.....................................................................  íâ890

Sorama a receita disponivel.................
FUNDO PERMANENTE

Em 18 de outubro de 1858...............................................................................................................................  4:983^1216
Resto do uma jo ia  por augmento de quota................................................................................................... 2M0O
Por conta do producto do beneficio de 4 de abril de 1859.......................................................................  1.52M00
Donativo do centro prom otor.................................................................................................................. .. 140^510

T otal recebido......... .............................

EJI COKHECIMENTOI DB RECEITA
A  cargo dos recebedores............................................................... j ................................................................... 500^760
Idem do thesourciro...........................................................................................................................................  22^1020

Falhas pelo d ito ..................................................................................................................................................  18i580
Importância de recibos que se arcliivaram do socios despedidos............................................................. 56ií080

D E S P E Z A
Somma total

(Prestações diarias por d o en ça ........................................................... 651^760
Pelo distribuidor de beueficenciaAMedicaincntos..........................................._.............................................. 242^150

(Pensões vitalícias e temperaria:-......................................................... 2:585;®255

3 4 7 ^ 2 7 0
1 :2 5 8 ^ 0 8 0

777ií970
3 4 9 ^ 4 0 0

9 6 ^ 1 9 5
1 :3 1 4 ^ 9 1 5

2 4 ^ 6 4 5
1 5 ^ 5 2 0

1 3 3 jS 6 8 0
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í creação, quo é do toda a justiça. = A « t a  Alliano de 
Andrade M oraes, deputado pelo circulo 81.

9.® Requeiro quo se oílicie ao sr. luiiiietio do 
reino, para quo este retiuisite, com urgência, {•las 

Tic competentes, c  faça remetter a esta ca- 
mara, com  a maior brevidade, o". esclarecimentos 
Bcguiutos:

X Qual é o plano do estudos actualmcnte seguido 
na faculdade do m edicina na universidade de Coim ­
bra.

CAMARA DOS SENHOUES DEPUTADOS
SlvSSÀO DL 9 1>L MARÇO.

1’KESlllENCIA DO EX.**C SR. nARTIlOLO.MEU DOii MAilTYUES
A os tres quartos depois do meio dia verilica-sc, I JI Qual é a diptribuiçâo de suas cadeiras, e por 

pela chamada, estarem ])rescntea 75 srs. deputados, que tempo sno frequentadas pelos alumnos.
U sr. Presidente:— declara aberta a sessão. 111 Quaes são os com pêndios adpptados actual-
A eta approvada. mento, e por que tempo se lêem em cada anno.
Maudum-se lançar na acta as seguintes declara- I V  A s  mesmas informaçães, em relação ás esco- 

çQgg. _ Ins medico-eirurgica.s de Lisboa e P o r to .= X w iz  A l-
1.*̂  D o  sr. Couto Monteiro, do quo por doença lano de Andrade M oraes, deputado pelo circulo 81. 

não pode com parecer as duas sessOes precedentes. ■ fcnio remettidos ao governo.
__Xnteivada. xTambcin se dá expediente pela mesa á seguinte

D o  sr. Nogueira, de que faltou á sessão do nota do interpeilação: 
iiontcm por incominodo de saude.— Inteirada. Keíjuereinos que seja prevenido o sr. ministro da

coRKESfONDiiNUJA marinha c  ultramar, de que desejamos interpellar
1. ® U m  officio do ministério da justiça, paitici- o governo sobre a falta de execução da carta de 

pando que foram expedidas as convenientes ordens Ici de 6  d c  ju lho dè 1855, quo regula as presiden- 
para se ])oder satisfazer ao retpierimcnto do sr. L o- cias das cmnaias niunicipacs na ]irovincia de Cabo 
pes Branco, a respeito dos processos crimes, e dos I V e r d e .= J <  uo de S juea  M a<:hado=B ernardo Fran- 
réus por elles condemnados; dos processos dos iu- cisco de A lra n d ies= A n to n Ío  M aria  B a rreiros A)'- 
veutarioB de menores, o dos tutores dos mesmos or- rolas,

__P a ra  a secretaria. M anda-so fazer a conimunicação respectiva.
2 . ® D o  ministério das obras publicas, acompa- O  sr. P lácido de A b reu :— manda para a mesa 

nhando a nota pedida pelo sr. A zevedo l^into, da um requerim entopedindocertoscsclareeim entos,pelo 
(lespeza feita jjelas direcçoes das obras publicas nos ininistcrio das obras publicas.'
distrietos do Porto e V illa  Real, eom as obras do I^edc também pela segunda vez que se lhe con- 
rio D ouro, nos annos de 1841 a 1852.— P a ra  a te- ceda a palavra, quando esteja presente o sr. minis- 
ertiaria . h(> der rcino> porque o  objecto sobre quo tom de

3 . ® U m a represcutaçHO da camara municipal da chamar a rua altenção é importantissirao
Povoa de Varzim , pedindo que o spu municipio seja j Pediu a s. ex.® que lhe mandasse certos csclare- 
elevado a cabeça de com arca.— -4’ commissão de j cimentos em relação a desordens que tiveram logar 
csiatirtica. ' cm  Ponte de IJm a, do (juo resultou o jjrenderem-se

4 . ®- D e  onze possuidores de apólices do empres- alguns cidadãos, e c  sobre isto que deseja dirigir 
timo dos l : 0 1 0 :OGOf500Ô réis, pedindo quo sejam algumas considerações a s. ex.^
convertidas cm  iiiscripçoes.— A ’ commissão de f a -  O sr. A jum seca:— manda para a íuesa uma re- 
zenda. presentação assignada por vinte e dois fornecedo-

Dá-se expediente pela mesa aoa seguintes reqiie- res dc cevada, pedindo que, do mesmo m odo quo 
rimentos: os trigos e os oeuteios forem admiltidos, o scjaigual-

1.® Requeiro que o governo, pelo ministério com - mente a cevada, 
petente, informe esta camara: G sr. P itta  de C a ííre ;— manda para a mesa uma

Se nos concelhos do Lagos, Portim ão, Lagoa, representação dá cam ara municipal da v illa  de Oa- 
A lbufeira, Faro, Ollião, T a v iia  e V illa  Real de minha, contra a proposta do sr. ministro das obras 
Santo Antonio, no districto do F aro, se tem lança- publicas )>aia a admissão dos cereaes estrangeiros, 
do durante os tres últimos annos, decim a indu.strial O  sr. M aia: —  o sr. ministro da marinha que não 
ás direcçáes das emprezas destinadas á pesca, aos vô  presente, fez no seu relatoriu varias considera- 
inestres de artes e mais barcos de pesea. E  no caso ções sobre o estado da nossa marinha, e declarou 
aíHrmativo (jue se diga: q^m brevemnnte teria do apresentar varias medidas

I  A  quanto monta o producto do imposto lança- para com jdemcnto das reformas da repartição a seu
do aos contribuintes das referidas catliegorias, em | cargo, e essas medidas são: 
cada um dos precitados annos.

2.® tíe no mencionado praso dc tempo algumas 
reclamações ae fizeram contra o lançamento da diui 
contribuição, por parte de jiessoa co:'.iprehend!da 
em qualquer das precitadas catliegorias, e a deci­
são iiual que sobre as mesmas reclamações se haja 
tomado, se por ventura as houve. — -Rira?’ .

2.® licqueii’o que sc peça ao governo mande com  I da armada 
urgência, pelo ministério competente, a esta cam ara | N ão se íaru cargo das tres primeírasi tratará

Reform a da escola naval.
2 . *̂ Lei penal da armada.
3 . ® Recrutamento mnritimo.
4 .   ̂ Creaç-ão de alumnos d c  saude naval.
5 . * A lteração do quadro e vencimentos de saude 

do ultramar.
0.^ N ova tabella de vencimentos para os oíuciaes

124^130

4 :4 5 7 ^ 3 9 0

5:278:3526

os seguintes dados cstatiídicos: I sómente das ultimas, porque essas prendem hnmc
I  Mappas de cada uma das direcfririas do tochis diatmneiito a rua attenção, e deseja quo s. ex .* na 

as alfandegas dos portos molhados do reino, d ^ i-  primeira opportuniJade que tenha, declare á ca- 
gnando quantos dos seus empregados se 'oceupam  j mara se estil disposto a apresenta-las iinniediata- 
da precepção do imposto sobrç o pescado, as suas mente, jiorquc cm  caso contrario usará da sua ini- 
catliegorfas, logares em qiic desempenham o serviço, j ciativa sobre este objecto.
e o oidena'do que cada um desses em pregados per- Aproveitando a oceasião, chama a attenção d aca - 
cebe. mara sobre o seguinte facto.

I I  U m  mappa dos empregados que não perten- Consta que o briguo M om lego saindo da China 
cenl nem ao pescado nem ás alfandegas, mas que paia Portugal se perdera, assim com o uma grande 
se oceupam de qualquer, serviço que diz respeito, á parte da sua tripulação. Não pretende fazer carga 
arrecadação do mencionado imposto, com  declara- ao sr. ministro por este successo, de que não é cul- 
eão das suas cathegorias, logares onde desempeíiham pado, mas jiretende mostrar que na nossa marinha 
o mesmo serviço, -os seus respectivos ordenados, o se i>ão encontra se não m iscria a respeito d este ser- 
quac3 as repartições por onde os v e n ce m .= R íu a r . v iço ; porque um navio podre e construido de pinho

3 . ® Requeiro que o governo mande a esta camara não devia ir para commissões de tanta im portância
os seguintes dados estatísticos: cohio a navcggção alem do  cabo.

Mappas de cada uma das diversas alfandegas do É  preciso que isto acabe, eq u e  se faça justiça ao 
A lgarve, com  relação a cada um dos annos de 1853 serviço e aos homens, tratando as cousas da marinha 
a 1859 inefusivè, designando: . com o cilas devem  ser.

I O numero (íe barcos que despacharam para O  navio M ondego tendo estado quasi cinco annos 
Gibraltar e portos de Hespanha, se levaram  ou n?io na C hina,.não devia ter saído do lá sem se ter su- 
carga ; e sendo de productos uacionaes', qual o seu bido .a um plano ineliiia(io para se ver o seu cs- 
valor. tadp.

JT Quantos barcos das referidas procedências de- E  também necessário remediar o m odo de forne- 
ram entrada nos portos do A lgarve, e se trouxeram  ccr  os navios, porque sáem d aqui com  falta de 
ou não carga. objectos, o que dá logar a que achando-se em pai-

I I I  O  valor dos productos estrangeiros que só se zes longiquos, vão com prar esses objectos pelo tri- 
adinittem a derpacho nas alfandegas de Lisboa e pulo e quadruplo.
Porto e que deram dcscarga nas precitadas alfan- O  sr.. ministro, com o disse, não sc acha pi-esen- 
degas e suas dependeucias. =  iíiu ar. te, mas verá pelo extracto as reflexões que acaba

4 . ® Requeiro que se peçam ao governo, pela sé- de fazer, e dará os esclarecimentos ácerca d ’esso de­
cretaria da marinha e ultramar: ' I sastre.

mesma cidade, enviadas ao governo em principio deraçÔes teehmcas que fez, mas diz, que o seu col- 
de 1856. lega da marinha, logo que entrou para o governo

I I  Copia da consulta do conselho ultramarino do tratini d c  mandar render, o brigue Mondego que es- 
20  d c  setembro, sobre o assumpto das ditas iiifor- tava em M acau, mandando ]iara ali um outro na- 
mações. vio para costear nos mares da China, e, por cnn-

l i l  Copia (loprojecto d c  regulamento para a reu- sequoncia, por este lado não so pode fazer, censura 
nião das duas instituições de Santa Rosa de L im a ao goverao.
e de Santa Clara, e copia do officio do governador P ódc dizer ao sr. deputado, que constou por par­
que aceusa a remessa do dito projccto de regula- ticipayão telegraphica, que o brigue se perdeu iios 
mento. mares da China, salvaiido-se uma parte da tripula-

I V  Consulta do conselho ultramarino, de 1858,
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(Juros fia caixa f i l ia l ........................................... .̂................................  373535
Pelo procurador............................ | Encargos ordinários e despezas extraordinárias..............................  8133220

(Despezas da associação mu^íica a  cargo do monte pio.................. 55^820

 ̂  ̂ i Empregado em transaeções................................................................... 303-353
................................................(Em dinheiro no c o fre .............................................................................  413297

Fundo permanente.

Em conhecimentos de receita 
F a lh as.........................................

Somma.................... ......................................

Duas iiiscrípções de 1:0003000 réis.....................    2:0003000
Seis difa.s de 1003000 réis...................................................................  6OO3 OOO
Um certificado......................................................................................... 503000
Uma inscripçào de coupons.................................................................  lOOjôOO
Empregado em trau.sacções.................................................................  2:5283526

Somma total

3:4793165

9063575

7 1 3 6 5 0

4 :4 5 7 3 3 9 0

5:2783526

5223780
743660

10:3333356

Pensões cm divida ern 18 de outuhro de 1858 ..........................  2:6883930
Idem cm 31 de dezembro de 1859..................................................  2:6693345

Tmportane.ia de fundos que se achavam depositados na caixa
filial em 18 de outubro de 1858................................................ 8713670

Idem retirados até 31 de dezembro de 1859 ............................... 3583570

R esta.....................................................................................................  5133100

Sala das sessões, 31 de dezem bro de 1859. =  0  thesoureiro, João C iriaco  Z e n e c = 0  escrivão do 
cofre, Carlos Augusto de F i^ te ired o  FVorewzo7a=Osfiscacs, João Avelino de O liveira, Francisco Casassa.

sobro a execução do mencionado projecto de regu­
lamento. =  M aia.

5.® Requeiro que peloS ministérios da fazenda e

çao.
Quanto ao mais, 0 seu collega responderá cm 

oceasião opportuna.
O sr. Mello Soares:— participa achar-se installa- 

obras publicas, seja enviada á camara uma nota I da a commissão do regim ento, nomeando para pi’e- 
explicativa : sidente ao sr. R ebello Oaliral, para secretario ao sr.

I  D a  prcxliicção da batata em todo 0 reino. . Pequito, e }tara relator a cllo participante.
I I  D a  quantidade exportada nos últimos dois O Canctlla : — coinm unica íichar-se eonstitui-

nnnns de 1 8 58 -1 8 59 , e em que mezes do anno se da a conmiissão de foraes, tendo nomeado para ]>re- 
tem verificado esta exportação. sidente ao sr. Menezes Pitta, para secretario a elle

I I I  Qual o preço medio por que se vendeu a quo j>ai ticipante, c  para relator 0 sr. Monteiro Castello
foi exportada. =  A . D . de Azevedo. Branco.

6 . ® Réqueiro que ee peça ao governo que envie O sr. Mendes de Vasconcellos: — manda pare a 
a esta camara, não havendô inconveniente, copia  mesa um requerimento dos sargentos quartéis mes- 
dasrepresentaçõesqueacam aranm m cipaldeV ianm i tres dos corpos da guarnição da praça de E ivas, 
do Castello dirigiu ao mesmo pelos ministérios do pedindo ser equiparados aos sargentos ajudantes, 
reino, fazenda e obras publicas, sobro a restituição O  sr. Custodio de F a ria : —  manda para a mesa 
do sêllo na alfaiidega, feitura da estrada daqiieíla  uma representação, assignada por muitos egressos, 
cidade aos A rcos, e sobre impostos cu jo producto em que pedem o pagamento de suas prestações por 
deve scr applicado jiara a illuminação a gaz da inteiro.
mesma cidade.. =  C. B . de Castro F erreri. Esta pretenção é muito atteudivel, porque os cgrc.s-

7 . ® Reoueiro que, pelo ministério das obras pu- sos não são em pregados públicos, nem pensionistas
blicas, seja enviada a esta camara a seguinte infor- do'estado, mas rigorosos credores por titulo de ali- 
iwação:  ̂ ^  mentos; mais dignos de consideração, porque pela

I  Qual^o preço (termo medio) pelo qual saiu a lei de 30 do abril de 183.5 ainda são estranhos ás
construcção de cada kilom etro da estrada real en- familias em (pie nasceram, e ás (jnaes por isso não 
tre Ijeiria e P om bal?  ̂ podem  pedir alimentos; e a considerável diminui-

I I  O mesmo a respeito das estradas ou lances ção do seu numero pelo fallecimento e provim ento 
de estrada já  construídos no A lgarve, Beira e Trás dos me.smos em beneficios ecclesia.«ticos, facilita 0 
os Montes. L . Mousi-nho de Albuquerqtie, de- pagamento por inteiro.
putado por Leiria. • ^  com o já  apresentou p a  sess?io de 25 de janoi-

8 . ® Requeiro que se recommende ao sr. ministro ro do anno passado um projecto para o mesmo fim, 
do reino, para que o governo, usando da auctori- renova a iniciativa do mesmo projecto, constante da 
sação concedida pelo artigo 40.® do decreto de 20 nota quo manda para a mesa, e assignada por inaifl 
de setembro de 1844, e attendendo a que a villa de sr.s. deputados, para ser remettida á commissão cc- 
Saiita Com badão, por sua posição topograpliica, sua cleaiastica ouvida a de fazenda.
população, c  sua importância civil e judicial, é uma Os srs. AfFonso Botelho, V az  da Fonseca, Gas- 
das mais importantes povoações entre Coimbra e par Pereira, tíilva Cabral, eT e llcs  de Vasconcellos, 
Vizeu, oue distam cerca de quinze léguas, e entre mandara requerimentos para a mesa pedindo cscla- 

quaes é quasi central, mande ali collocar uma | reciraentos ao governo.
O sr. <S'í7i?a Andrade :— manda }>ara am esa uma re­

presentação da camara municipal de Tondella, no 
districto de V izeu, pedindo um a casa pertencente á

as
cadeira do instrucção primaria para o sexo femini­
no, depois de haver mandado proceder ás necessá­
rias averiguações, sobre a conveniência daqucUa

25í>
fazenda nacional, para nelLa se cstabelocorem os 
paços do concelho.

U sr. Êald^^ino:— manda piu a a mesa um reque- 
raento, pedindo csclarcciraeiitos ao governo; e acres­
centa, que fez u.m rcquei imciito p u in d o  alguns es- 
cÍareci)ncntos á secretaria de marinha, isto ha per­
to de doze dia.s, e não lhe consta que viessem; não 
sabe BC a falta está da ]'artc do sr. ministro da ma­
rinha, mas cré quo não, porque s. e x .“  lhe. disso 
(jue já  tinha assignado o officio de remessa, ou so 
da ] 'arte dos em pregados daquclla  repartição; e i>or 
isso pedo a p. ox .*  que rccom m cndo ao respectivo 
empregado o cumprimento de seus deveres.

O  sr. D . R odrigo de Menezes: — entre os papeis 
que foram  remettidos á commip.^^ão da m oeda falsa, ’ 
precisa que os srp. ministros enviem á camara co­
pia dos relatorios que o governo brazileiro dirigiu 
ás cortes cm  1857 o 1858. Cliama sobro isto a at­
tenção do sr. ministro da justiça, quo se acha pre­
sente: é um relatorio 110 qual se dirigem  á nação 
]>ortuguoza insinuações que lhe são injuriosas, e so­
bre 0 qulxi clle, orador, cin 1859 teve oceasião n ’cs- 
ta casa do chamar a attenção do governo de então 
para a necessidade de responder a este relatorio.

O sr. M iniítro da J}isti<;a (Mártens F errão):— não 
tem idéa d c  que 11a sua repartição existam os rela­
tórios a que o illiiptre deputado allude; estos rela­
torios, so existem, devem  estar na Fecretaria dos ne­
gócios estrangeiros.

O sr. A uí7íí;— os r<'latorio?, a que se refere 0 sr. 
1). R odrigo do Menezes, são de 1857 e 1858; en­
tretanto é ])ossivel (jue no relatorio de 1859 se em­
preguem ainda expressões que devam  m erecer a at­
tenção do governo p.ortuguez, mas com o não co ­
nhece ainda esse relatorio, parece-lhe que os dese­
jo s  de p. ex.*‘ serão mais completamcnte preenchi­
dos, vindo íambera o relatorio de 1859.

E  exacto o que disse 0 sr. ministro da justiça, 
que esses documentos não costumam vir para aqiiel- 
le ministério, vem para 0 dos negocios estrangeiros, 
assim com o para muitas outras pessoas; e não tem 
difficuldade, no caso* de não apparecerem os rela­
torios de 1857 e 1858, de pôr á disposição do sr. 
D . R odrigo  um exem jja r , que tem d ’esses mesmos 

.relatorios. N ao tem o  de 1859, mas entende que 
esse documento é importante, porque se lhe afigura 
que, no Brazil, as inform ações, que tinham servi­
do de base á narração inexaetissima que fez 0 mi­
nistro doR negocios estrangeiros do im pério ás cor­
tes, deviam  estar muito modificadas cm  1859. A  
verdade é quo o governo brazileiro foi altamente 
illudido nasinfuimaçÔcs quo deF crtugal se lhe man­
daram (apoiados) ácerca do procedimento que ti­
nham as auctoridudes, era relação á perseguição do 
crim e de moeda falsa; a verdade ó que as auctori- 
dades portugnezas têem , sempre em pregado todos 
os meios á sua disposição para perseguir este cri­
me, que tem sido pcior para Portugal do que para 
0 Brazil.

O que se disse por consequência para 0 Brazil, 
fosse quem quer que fosse quo 0 tivesse dito, é in- 
teiraraeiite inexaeto, por não em pregar um epitheto 
mais expressivo. E  de crer que cm  1859 0 governo 
do Brazil já  não leve ao seu parlamento expressões 
offensivas contra nós, com o as que lançou nos seus 
relatorios de 1857 e 1858.

E m  quanto ao que fez com o ministro para re- 
pellir estas injurias, deve constar dos documentos 
(|ue 0 sr. ministro da justiça tem m andado para a 
commissão, e tem a este respeito a sua consciência 
tranquilla. Eshl prompto a pôr á disposição da com ­
missão 03  dois relatorios, no caso de não apparece­
rem d c outra parte, mas pede ao sr. presidente da 
commissão que exija  também o relatorio de  1859, 
a fim d ’esta questão se poder esclarecer devida­
mente.

U sr. D . R odrigo de Menezes:— pede que se con­
sulte a cam ara se lhe consente fallar segunda vez 
n ’esta matoiáa.

Resolvc-se affirmativamente.
O sr. D . R odrigo de M aiezcs:— agradece ao sr. 

A vila  0 favor dc prestar os dois relatorios, decla­
rando que oe aceitava por sabor a dem ora que cos­
tuma haver r.a remessa para a cam ara de quaesquor 
documentos que se pedem ao governo. Insiste na 
necessidade de ser presente também á conimissão 0 
relatorio d c  1859, porque ju lga  de grande utilidade 
para a cauFa publica que ]ior e^ta oceasião se es­
clareça tudo quanto ha a este respeito.

Já emittiu a sua opinião sobre a severa e injusta 
apreciação da parte do governo, brazileiro a res­
peito do Portugal, é assevera que na commissão 
existem já  bastantes papeis para responder aos dois 
relatorios do Brazil; e pede ao sr. ministro que 
continue a mandar para a mesma commissão todos 
08 documentos que forem  apparecendo sobre este 
objecto, a  lini de a habilitar a apresentar 0 seu pa­
recer devidaraente esclarecido.

O  sr. M inistro da justiqa  (Mártens Ferrão): —  
em resposta á . declaração do sr. D . R odrigo, de 
que aceita a ofiertn do sr. A vila , relativa aos rela­
torios do Brazil do 1857 0 1858, em consequência da 
demora quo costuma haver na remessa do docum en­
tos podidos ao governo, espera quo o sr. deputado 
lhe fará a justiça  de que não tem feito esperar a 
commissão por esclarecimentos a este respeito, de­
vendo existir hoje na cotnm iffâo duzentos e tantos 
documentos, a respeito do alguns dos quaes nem foi 
possível deixar copia na secretaria por não haver 
tempo, attendendo á urgência quo ha de dar anda­
mento a este negocio. Mais alguns documentos tem 
apparecido ultimamento e estão-se copiando á pressa 
])ara serem remettidos para a cauiara; e continua 
tomando as providencias que ju lga  necessárias para 
perseguir os criminosos.

O  sr. C yrillo M achado: —  manda para a mesa 
uma representação da cam ara m unicipal de Santo 
Thyrso, .em que ])cde a concespão definitiva de uma 
parto do extincto mosteire bencdictino, que actual- 
mente serve j>ara o tribunal de prim eira instancia, 
para ]iaços do concelho, e mais repartições judiciaes 
c  administrativa?,- (Vaquella com arca e concelho. 
Esta parte quo a camara m unicipal pede lhe seja 
definitivamente concedida, do edificio do mosteiro 
henedictino, é uma galeria quo lhe foi destinada em 
1834, logo  que ali se estabelecera a com arca ju d i­
cial; e n aqnclle local se acham reunidas todas as 
repartições, nem outro ha naípiella v illa , nem edi- 
fleio algum, que oííereça tão boas ou melhores con­
dições, para o* regular expediente dos negocios, e 
l)om serviço publico. A cresce mais, que tendo sido 
vendido acpiclle convento e propriedades annexas, 
ficára a galeria e pavimento inferior excluída d ’essa 
venda, ])or sc achar, com o cflcctivam ente .se acha, 
oceupada pelas ofiicinas publica?, que d ’ali não po­
dem ser rem ovidas. Como porém a cam ara tinha 
do effectuar reparos consideráveis 11'aquelle edificio 
quo são urgenteinento reclam ados, convindo mes­
mo dar-lhe fórm a maia adaptada aos nflsteres a 
que hoje é destinado, solicita a concessão definitiva, 
para assim poder mais largamente.proceder ás obras 
convenientes. Entendo pois, que o pedido da cama­
ra m unicipal do íáanto Thyrso é justíssim o, e que 
esta camara 0 attenderá favoravelm ente, e por isso 
pede que esta representação seja enviada á rospe- 
ctiva com m issão, para esta poder com  a maior bre­
vidade dar 0 seu parecer.

A pproveíta o estar eom n palavra, para renovar 
a iniciativa do projecto n.® 14 do 2 6 'de janeiro de 
1858, da com m issão de organisação e administra- 
çSo militar.

CONTINUA A DISCUSSÃO DA RE8TOSTA AO DISCURSO DA COROA
O sr. yi5í7oa Cabral (continuando 0 seu discurso
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com eçado na sessão de quarta-feira): — não é o paiz I Considerando a política do ministério, não teve larmente. N o caso da presumpcão não é necessário
que caminha para o ahysmo; mas elle, orador, está em vista unicamente este ou aquelle acto do mesmo

para a I tcnal. 1'ratou por consequência de fazer aquillo que 
mais alta felicidade. Não teve a camara oceasião fazem os mais illustres parlamentares, isto d, de 
de observar com o o sr. ministro do reino recuou acompajihar o ministério desde a sua ascensão ao 
de espanto {bnuica pronunciaçao da palavra abys- poder ate á epocha jiresentc nos seus dilferentes 
m o? Não ha pois rasão para nos amedrontarmos actos, para chegar á conclusão sobre sc por^ ’eiituia 
d ’esta triste idéa, tendo por garantia a palavra do as suas tendências ci am ou não logacs c  constitu- 
sr. ministro e a sua tão vasta com o experimentada cionacs, e ao mesmo tempo economieas c reforma- 
erudiçao. ^ ã o  viu ainda a cam ara, com o o sr. mi- | doras. hlntre esses actos tratou da dissolução da ca-

acto alem de inconstitu- 
sido eminentemente incuii-

- - A , . ------  porque segundo a declaração que
dos séculos, para que não tenhumos jmcicncia do fez ultimamente o sr. ministro da fazenda ve-se 
esperar pelo resultado da promessa do s. e x .”? que até era necessário o parlamento cm consequen-

Os srs. ministros, qne sao de certo os mais insi- I cia dos meios de que se carecia; porque cm boi'a en-
1- tao o governo dissesse que estava perfeitamente ha-gnes na escola que levantaram entre nos, povo sei- i lao o governo ciissesse que estava pei...................

vagem , a bandeira da iiniao e da tolerância, não bilitado, hoje reconhece-se que o não estava, c  foi 
devera de maneira alguma ser embaraçados nos preciso passar por cim a do acto addicional, por ci-» 
seus planos. Sc sc olhar que os seus fins encerram ma da lei permanente e de outras para poder ter 
um a idéa grandiosa, nao devem os do maneira al- os meios precisos para oceorrer ao Sv'rvico publico

longe esse pendão histoiáco de que o paiz não jióde j cedente do sete dissoluções do camaras que houve, 
nem deve pagar mais, e aquelles mesmos que o le- Mas suppondo qnc em vez de sete dissoluções eram 
vantaram, tendo a temeridade de usar de um di- sete mil, que relação tem isso com o objecto de que 
reito que a carta lh es dava, devem  ficar satisfeitos se trata? A  questão não é se tepi havido quatro, 
com  a noticia do sr. ministro da fazenda, de que seis ou sete dissoluções, mas sim e unicamente, se

^A A A  AA A A A AA AA aA  Aa  aa I a ^ aJ aA ^ a a a a __X ^ aJ ^  ___  ̂ I  -

por outra rasao, porque a prisão não péde ir ávante 
cm virtude do haver quatro niezes para se verifi­
car. O sr. iuinisti'o conitudo confimdiu uma hypo- 
these com a outra, e entendeu que não çra preciso 
mais processo, quando o processo está m arcado no 
artigo 50.®

feé 11 este ponto o sr. ministro do reino não res- 
liondou cabalmente a nenhuma das observações fei­
tas pela opposiçao, se a arm a do .sophisma foi a 
iiniea de que se serviu, não com  relação ao objecto 
piincipal da qncstao, mas com  relação ás exterio­
ridades, 0 mesmo sé dá com  a questão financeira, 
a respeito^da qual apenas tocou alguns pontos que 
formaram uma espccic de claro-escuro ao quadro 
das finanças, nias nada tinham coin a gravidade da 
situação que elle, orador, havia aprpsentado.

O sr. ministro da ftizenda, na sessão de quartasr,

Á  - -I---------- -  —  V... V uiii»au .ii^uimíiuu 4 UU B. c x .-  aj)rcseniou para com-
Quando das cadeiras m m istenacs sáem tacs de- bater a inconstitucionalidade da dissolução, não péde 

clarações, o desengano ylevc ser cabal para o povo de maneira alguma ser applicavel ao caso de que 
e para os seus eleitos. se trata; e d o  mesmo modo s. cx.*  ̂deixou d edarres-

O  pnncipio da boa governação está entre nós so- posta satisfactoria a respeito de outros factos sobre 
phismado e invertido; a gravidado e seriedade são que se lançou censura, com o com referencia ao U ll 
substituídas pela desordem e pela inconstância; e a de indemnidade áccrca da continuação do giro da 
mesma união que se apresenta, com o uma conquista moeda. O nobre ministro , querendo defender o g o ­
da civilisação, não significa outra cousa que a con- verno n ’este ponto,foi buscar as opiniões d e lle , ora- 
Bubstanciação de duas fraeções, que apparentando dor, em 1844, e dá graças a s. ex .»  de trazer as 
conformidade de idéas e de sentimentos, apresenta suas opiniões, porque sempre que sc derem casos

V v A * r ( - V  y*A A ^ a a a  A-.-A X aX  9I a-v « a a  ^ . a . a .  .a  a. ___ ^ X _ _ A A _  _T _____________ 1_ _  J • •̂ y *  ^  *

tinos da patria. I é invariável a respeito dos princípios.* O  que de-
t s s a  uniao, se pelo caracter dos cavalheiros que fendeu então, foi aquillo mesmo que defendeu quan- 

a com põem , não nos promette os exilios, nem nos do so tratou da prorogação do praso para o giro 
dá receios pela liberdade, com o aquelle contrato da moeda. Então estabeleceu o principio de qne sem 
duro e injusto que com  Lépido e Antonio fez A u- urgentissimas circiimstancias, sem uma convenien- 
gusto, tem ao menos a grande significação, não só cia reconhecida, nao podia admittir-se do maneira 
pohtica, mas christã de ver reunidos no mesmo gre- alguma a escusa ao ministério por usurpar o poder 
im o os oífensores e os offendidos, os detractores e legislativo; o mesmo sustentou quando se tratou da 
os detrahidos; aquelles que levantaram essa ban- continuação do g iro da moeda, pois. que disse que 
deira dos cincoenta mil peticionários, e aquelles con- se por ventura havia algum a necessidade u r in t e  
tra os quaes essa mesma bandeira trmmphou; pen- algum caso insolito ou incogitado pelo qual o go- 
samento e verdade chnstã, mas que nem por isso verno fosse obrigaxlo a tomar aquella medida, n esse 
póde escapar á apreciação da consciência publica. | caso votaria o ÕíV/ d c indemnidade, mas não so apre-

Succedessem, fosse com o fosse essas transforma­
ções, estavam perfeitamente no seu direito, e a nin­
guém tinham que dar contas senão á sua consciên­
cia, 0 á patria que n ’ellas devia ir interessada; mas 
sendo isso assim, permittam também que os outros

sentando rasão n^esse sentido, votava contra. São 
pois duas opiniões nao contrarias, mas perfeitameiite 
concordes, e o sr. ministro não fez senão condein- 
narr 0 seu mesmo acto, censurar o seu procedimento. 

E m  quanto ás accum ulações defendeu-se o sr.
tenham diíferente opinião, e que quando veem  ir a ministro do reino com  dois argumentos. O primeiro 
nau do estado, segundo a sua convicção, para o I ó que não havia lei que prohibisse as accumula-

feira, foi quem veiu confirmar o que elle, orador, dis­
sera, e responder ao mesmo tempo ao sr. ministro 
do reino. O  sr. ministro da fazenda não só disse 
aquillo que já  estava escripto, a saber: que a nossa 
receita ordinaria ha muito tempo nao chegava, e 
que tinha sido necessário recorrer ao credito, es­
tado que continua, mas acrescentou que tinha ne­
cessidade de lançar 3 ou 4 .000 :000^000  réis de 
impostos e pedi-los á propriedade ou á industria, 
0 que todavia não podia fazer no estado actual, por­
que eram precisos certos preparativos.

 ̂ Já so v c  por aqui qual a gravidade das nossas 
circum stancias; já  sc vé  que o que estabeleceu da 
maneira positiva por que o fez, em vista de docu­
mentos officiaes, não podia ter contestação; e tanto 
que a consciência ministerial foi a própria que veiu 
apresentar a p ’ova mais cabal das asserções que 
fez. E  ainda isto não é bastante, porque a gravi­
dade das circunistancias é muito maior.

Disso o sr. ministro do reino que elle, orador, 
andava sempre com  o espectro das finanças diante 
dos olhos, e com tudo não se atterrasse o paiz, por­
que ̂ em relação aos orçamentos de 1844-1845  e de 
1845-1840  não havia se não uma pequena diflferqp- 
ça de 135:000ói000 réis; erro que não é desculpável 
a cavalheiro tão illustrado e que geriu por tanto 
tempo a pasta dos iiegocios da fazenda.

Quaes eram com  relação á divida consolidada os 
orçamcntqs de 1844 -1845  e dc 1 8 4 5 -1 8 4 6 ?  E  no­
te-se que esta referencia naturalmente fui feita 
por s. ex.^, .com  o mesmo fira com  que .sc referiu 
á opinião d e lle , orador, em 1844, ju lgando qne al­
gum d esses orçamentos tinha relação com  o tempo 
em que esteve na administração, quando não é as­
sim, porque entrou para a administração em 4  do 
maio de 1845, tendo sido apresentado em abril o 
orçam ento do 1845 -1840 . Mas qual era a quantia 
de juros designada para a divida consolidada interna

com o pelas leis das reformas com  os quadros ante­
riores, d ’onde viu que em logar de serem 150:000^000 
réis, com o disse, eram 151:000í.000  réis, e por con­
sequência quando avançou tal proposição tinha ra- 
são para a avançar.

O illustrc ministro da fazenda fez igualmente re­
paro ora uma observação que apresentou com  rela- 
çao a um objecto,' a que se referira por informação, 
lleferira-se á venda de 140:000?^000 réis de inscri- 
pções, feita jielo barão de liostchild, que tinha na 
junta do credito publico, c  s. cx .*  para desviar a 
attenção d este objecto, com parou esta quantia com 
0 credito d aquelle banqueiro, c  disse que era uma 
quantia tão diminuta que 2>odcria comparar-se, quanto 
ao valor, com a conqtra que qualquer fizesse de um 
objecto ordinário. Não duvida de que os 140:000^000 
réis é uma quantia jiequcna o que não tem valoi

e externa em 1 8 4 4 -1 8 4 5 ?  2 .886 :705^127 réis. Em 
1 8 4 5 -1 8 4 6 ?  2.868:457^5417 réis, que dizer menos 
18:247^5710 réis do que no anno anterior. l í  qual

baixio e.n q „o  ae p6do doapodaçar, poaaam clam ar o segando é q u e i m a b l í T
por Deus e j e l o  seu d im to . apontadas, e principalmente n ’uma, havia mna eco- rior. o ‘  juro devido .ao c o u t o

A  situaçao apresentando-se com  um caracter de nom a. /• /
toler«nnífl p ..... I O , , . | 6111 2 0 2 .y00 j$000 réis. U jiiro-ancia e de unuio, apresenta ao mesmo tempo I S. ex .»  não considerou bem a hvpotheso para 
ciados significativos de mtolerancia c  d c  exclusão, apresentar sobre ella argumentos de similhaiite or- 
-  é esta uma das fases por que as nações passam deiii. A s accum ulações .são absolutamciite prohibi-
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é a verba cie ju ros designada no orçam ento apre­
sentado jielo ministério actual para o anno ccono- 
m ico de 1 8 6 0 -1 8 6 1 ?  4.085:387(5445 réis, quer di­
zer I .iy8 :682f5318  réis de acrcscinio, quasi a im­
portância da contribuição jiredial.

E  não fica ainda aqui o acréscimo de juros, por­
que depois deste orçamento, ha a considerar outras 
verbas que n ’elle não estão consideradas e fazem su-

uina somnia muito supe- 
contrato Erlaiifjer importa 

ju ro  que naturalniente sc 
vae pagar era consequência da emissão dos réis 
1 .00Õ:000 ;5000, que já  esta cam ara ajiprovou, não 
importa em menos de 30 :000^ 000 réis. l la  a 
acrescentar o ju ro  dos 250:000?5(X)0 réis, que o mi­
nistério em 13 do fevereiro fez levantar em inscri- 
pçÕes da junta do credito ])ublico, com  referencia

;*ÇO. D e  sorte que tudo somnia 
quer dizer qnasi 1.500:000^5000 
que se encontra no orçamento

E  oxalá que fosse só isto, mas se considerarmos 
os juros debaixo da relação das propostas apre­
sentadas á camara, e que tem do sobrecarregar o

dos m vahdos a bandeira dos cincoenta mil peticio- emolumentos de uma segunda ordem . A 'b a s c 'e m
narios; mas espanta-o a demora de s. ex.^ em lhes que so funda a creaçao dos logarcs é a indispen-
raaadar pôr uma guarda de honra, estacionando ali, sabilidado do serviço. Orgauisou-se o tribunal de
com o veteranos, os que prom overam  Jaquella mes- contas; crearam-se mais quatro logaros; mas que I paiz, então sobe a uma quantia enorinissima;^ não 
m a bandeira, e foram  porta-estandartes d ella. acontece depois? D ois conselheiros deixaram  dc ser- só com  relação aos caminhos de ferro, mas com re-

Nao com prehende com o os srs. mmistros, que vir no tribunal. L og o  é claro que não eram neces- lação ás estradas, a quantia subirá a perto de 6
teera respondido n  esta discussão aos diiferejites ora- sarios esses logares, e por consequência não se de- 7 .000 :0004000  réis
dores da opposição, dotados, com o são, de graude | viam  ter ereado. | Ora pódd o povo pagar mais cinco partes di.s tri-

continuando a administração actual? 
e de maneira nenhuma se póde visar

, . .  . V I -TT , , ■ -------------------------------incornpa-I ao impossível. Quaesquer que seiam as circumstan-
rebater os argumentos prmcipaes dos seus adver- tibihdude dos seus m embros cora outro qualquer cias, não vô que por em quanto estejamos ii'aquel-

seiv iço , excepto quando o pedir o bem do estado, las de se poder auctorisar a satisfação de encargos 
isto é era casos extraordinários, e temporariamente, tão pesados.
Nem era possivel outra cousa, pois que os conse- Tinha dito que alem d ’estes juros havia ainda ou- 
Iheiros do tribunal de contas tceni de tomar contas tros. E  verdade que no orçamento vem  uma verba 
a todas as repartições. de juros com binados com consoíidaçõe.s, que não é

CoiiiQ pode admittir-se que um conselheiro esteja menor de 900  c tantos contos, e quer que d ’esta 
a servir ii uma repartição inferior, que tem d c dar quantia sáiain para juros 4 0 0  a 500:0005000  réis; 
contas a esse mesmo tribunal? Tom ava por conse- mas ha outra verba que tem de sc acrescentar áquel-

mesmo. A  questão não é de la somma, e que a faz consideravelmente augmen- 
oíXtoOOO reis, c  dc princípios. So o em prego é in- tar. Se por ventura se attender só á verba do ca- 
di-^spensavel, conserve-se; senão é extinga-se; não é minho de forro, qual será então a situação do paiz? 
possível fazer dois, tres o quatro serviços ao mes- Poderá j}or ventura haver recursos para satisfazer 
mo tempo. .  ̂ ... tão enormes encargos?

A lem  d esta consideração de política geral, ain- Quanto é que custam de encargos ao thesouro 
da^havia a consideração^ de  ̂política moral, porque, | no primeiro anno 3 .400:0 0 050 00  réis, no segundo

sarios.
Fallando-se no jxrogramnia com  que os srs. m i­

nistros entraram no poder, ss. ex.*® nçgarain a exis­
tência d ’esse program m a. D c  certo o governo não 
fez um program m a administrativo: disse nas sessões 
de 17, 22  c  23 de m arço que esporassem pelos seus 
actos; mas |3ela boca  do sr. presidente do conselho 
foi declarado na mesma sessão de 17 de m arço, que 
o governo havia de seguir á  risca a carta constitu­
cional. Podia ser inútil esta declaração, porque sen­
do ministros jiela carta, subentendia-se que tinham 
obrigação de a seguir; mas á obrigação constitucio­
nal que tinham com o cidadãos d ’cste paiz, e com o 
ministros de E l-E ei constitucional, é claro que sc 
juntava a prome.ssa de cumprirem a carta á  risca.

Nem mesmo que o ministério deixasse de fazer 
essa declaração, era possivel deixar de ir buscar 
com o fundamento, 2>ara regular a política ministe­
rial, a carta constitucional, d  onde dimanam todos 
os poderes políticos, d ’onde do mais n mais se de­
duzem  todos 03 princípios administrativos. Portanto, 
quando o sr. ministro do reino, sobre este ponto, 
fez insistência, não teve rasão alguma, porque ou 
aquillo era um  2>rogramma político, que o ministé­
rio a2n’esentava, ou constituía uma obrigação natu­
ral e política do mesmo ministério.

D a  mesma maneira o sr. ministro do reino, que 
dispõe de tantos recursos oratorios, não 2n*ecisava 
ir  buscar um na ordem  dos sopliismas, para poder 
dirigir-se, com o se dirigiu, á 2̂ aixão. A  vista do 
que se tinha passado na camara, das rasões que 
se tinham adduzido para aiiresontar em toda a pu­
reza e gravidade os])rincipio3 liberaes, iiãp era pre­
ciso que s. ex.*' viesse a2)resentar essas rasões com o 
inteiramento contrarias á  liberdade, e por conse­
quência inimigos d ’ella aquelles que as tinham 2iro- 
duzido.

Não era preciso igualuiente que, quando sc tra­
tava de a2)rc3entar o verdadeiro estado das finan­
ças, que não podem  existir senão pola verdade, e 
com  a verdade, e a respeito das quaes os contri­
buintes têem um direito imprescriptivel de pedir 
coutas aos seus administradores; das finanças que 
consfituein um a das 2>rmcipacs íiascs da sociedade 
política; das finanç4is que não podem  de maneira 
algum a constituir um artigo inqnisitorial cm  socie­
dade aí^uma, 2>rincipalmcnte no systema liberal, 
onde a 2’>ublicidade é essencial; não era j^reciso que, 
com  relação áquelles que tinham marchado inteira­
mente confonne a verdadeira significação dos prin­
cípios constitucionaes, segundo os verdadeiros in­
teresses da sociedade, apresentando o verdadeiro 
estado das finanças, se dissesse qne se tinha vindo, 
para assini dizer, atacar o credito, e abalar a so­
ciedade. Lntendo que se ataca o credito, e que se 
abala a sociedade, quando se marchar pelo caminho 
contrario, pelo c.aminho da illusao, da deceiição; 
quando se não conhecer o mal, porque não ha mal 
que 2̂ ossa ser cur.ado, scni ser cf)nhecido; quando, 
em fim, se não apresentar a verdade ao paiz, para 
que, avaliando-se os recursos com  que so devo con­
tar, se saiba a maneira por que sc ha de curar o mal.

dada a indispensabilidade do serviço, é claro, que 3 .4 0 0 :0 0 0 5 0 0 0 réi^  no terceiro I . 8O0 IÒOO50OO reis,
não era áquelles empregados que 2wdcriam  conce- no quarto 1 . 70 0 :d0 0 5  réis, no quinto 1 . 700:0005 
der-so aquelles logares, raas a outros que estives- réis, que são os 1 2 .0 0 0:0 00 5  réis, e reduzidos a ti- 
sein na escala, ou que extraordinariamente se no- tulos de 40  por cento 30 .000:0005  réis? No 2>rimei- 
raeassem pelos meios competentes. ro anno teremos a pagar 238:0 0 0 50 0 0  réis, no se-

iortan to  não lia principio algum que justifique gundo 238 :0005000  réis, no terceiro 120:0005000 
estas aceuraulaçoes, marcadas na lei para casos es- | réis, no quarto 119 :0 0 0 5 0 0 0  réis, c  no quinto réis

importancia . ______
Rostchild com o jirincipo do credito, sendo elle quem 
estil mais ao facto, pelas relações geraes que teni 
com  toda a Europa, do preço dos mercados e do 
credito desgovernos. E  segundo llic consta, elle man­
dou eftoctivamente 2*rocuração 2jara a venda d essas 
inscrÍ23ÇÕes,  ̂procuração fjue veiu a uma das 2>rinci- 
paes casas inglezas d ’esta cidade; e a qual vae ser 
registada na secretaria dos estrangeiros.

Que portanto, se o facto é verídico, com o o an- 
nunciou, então uáo tinha rasão 0 illustrc ministro 
da fazenda 2'ara fazer espirito com a grandeza de 
Rostchild, 0 com 2)arar essa mesma grandeza ou ri­
queza coiu um facto ordinário dc s. cx.^ ou de ou­
tro qualquer.

A s mesmas reflexões apjilica á circumstancia dos 
38 pm" %  a que aludiu rclativamente ao contrato 
hrlan(jQr, fee 0 sr. ministro não soubesse as qpndi- 
ções do contrato, os 2U'asos, o dia do vencimento 
das letras, e qnando se 2n’incipiaram a vencer, por 
certo que devia fazer espanto; mas quem tivesse co- 
n h ecim ^ to  d ’isto, não lhe devia fazer espanto, muito 
mais qito estes casos dao-so todos os dias diante do 
uma urgência de circumstancias. Este contrato, co ­
mo mostrou, e não entraria de novo na questão, fi­
cava abaixo de J)7, e |)or consequência 38 não fa ­
zia perda ao contratador ou negociador, e quando 
n’esse coptrato havia uma disposição, pela qual não 
se podia ter negociações de fundos portuguezes com 
outra qualquer casa, em quanto durasse o contrato, 
está -claro que elle mesmo era interessado em que 
não apparecessein fundos á venda fóra de certos li­
mites ,̂ para que jiodessc a2irovoitar a alta, e ainda 
que fizesse aacrificio de 2 7o em uma circumstan­
cia dada, lá havia de scr compensado em outra oc­
easião.

Parece-lhe que tem respondido a todas as objcc- 
ções que da parte dos srs. ministros se 02)poseram aos 
argunientos que apresentou, 2>ara mostrar'que a ge­
rência da administração não lhe parece bem diri­
g ida  no interesse do 2̂ aiz.

H a nma escola que entendo que 0 credito c  uma 
calam idade, e não é nem póde ser dessa escola, 
mas felizmente a marcha composta que segue 0 m i­
nistério 2̂ íu’6ce-lhe levar-nos a convencer de que 
tem bcni presentes as doutrinas d e lia . Quando vô 
por nm lado que 0 ministério augmenta as despezas 
consideravelmente» quando ve qne das propostas 
apresentadas, muitas ha que trazem cnormissimas 
despezas para 0 paiz; quando ve que 0 rendimento 
segtindo o 2n*oprio orçamento nao tem^augmeutado 
cm cifra que possa compensar d c sorte alguma um 
decim o d ’esta despeza; quando vô  que em quanto 
se angmentam as despezas publicas por um lado, se 
criam  outras novas, e que em vez de se lhes assig- 
nareni as receitas proporcionaes sc não cuida n ’esse 
objecto, e até sc quer recorrer ao credito não só- 
incnte |3ara fazer face ás despezas extraordinárias, 
mas ás despezas ordinárias; quando ve tudo isto, 
confessa ingenuamente que so aterra com  0 espe­
ctro d estas des23czas, e não 2*óde de maneira alguma 
deixar dc agourar innl para a sorte do paiz.

tíe 2)or ventura visse que 0 ministério marchava 
em um caminho rasoavel, c  queprogressivainente ia 
melhorando 0 paiz, creando na 2)i’oporção devida os 
competentes recursos, de certo que lhe uniria 0 seu 
voto, G não podia deixar de lh ’o unir todo aquelle 
que fosse portuguez, porque não ha nenhum que 
não ame do coração os melhoramentos do 2‘>aiz; mas 
quando v c  0 estado tiesgraçado das nossas finanças, 
e^que progressivam ento augmenta a nossa despeza, 
nãn é possivel acompanhar os srs. ministros n’esta 
marcha, e por tanto, entende que a política do mi­
nistério nao póde ser apoiada por pessoa que ame 
do coração a sua patria, e 25or conseguinte sustenta 
0 seu primeiro voto.

O sr. José E stevão:— protesta contra quanto vae 
dizer, nao, porque 0 que disser não soja a cx 23ros- 
são sincera, intima e profunda da sua convicção, 
mas porque, desadora a oceasião cni que é obriga­
do a dize-lo; desadora os m otivos que o levam  a
tomar a palavra n ’este ensejo; pi*otesta em favor 
dos .................. - í —  —  - .1 • 7seus antigos compromissos, que é obrig^ado a 
aceeder em nome do uma necessidade que nao com - 
prchendia bem ; mas nao 2>ódc deixar de se curvar 
sem pôr 0 seu orgulho e a sua 02)iniao acim a das 
conveniências publicas, entendidas pela maioria dos
sons amigos.

Cumpre-lhe, pois, dizer que ha muito que reme- quinto 900:0005000  réis, e depois dos cinco annos 
diar e que evitar, e que não é 2)Ossivel pedir re- continuaremos a ter 0 ju ro  reunido de 900:0005000 
cursos aos povos, quando por nma maneira tal se réis.
estão anctorisando despezas consideráveis. Eis-aqui a rasão por que disse que era preciso

ih que (lira da desigualdade com  que 0 sr. mi- considerar a gravidado das circumstancias. E  refle- 
‘  demonstrar a sua fidta do sen-I ctiria 0 sr. ministro da fazenda sobre ôlla? Que

contra a igualdade do imposto de sangue. Porque este 0 meio de regular 0 credito? D e  certo que não 
elle, o iad or, na escala dos abusos, íallou das cias- poderá d em an eira  nenhuma sustentar-se diante de 
ses do povo, e passou para outra classe respeita- nenhum principio, diante de nenhuma conveniência 
vel, queria a desigualdade com relação a esto uma proposição tão absurda! 
ckusse. Contra a desigualdade reclam a elle, orador, O ministério apresentando encargos tão pesados
o segundo os principios da liberdade. Portanto, 0 sem apresentor meios cfíicnzes para lhes fazer face, 
-  immstro aiipelloii, n ’esta parte, muito indevida-1  em vez de consolidar 0 credito, cada vez o destroesr
mente para a i^aixuo, querendo-o a23reá’ciitar con- 
tradictorio ou contrario com  esses 2’rincipios dc 
igualdade.

N esta oceasião ajipellou igualinente o sr. minis-

raais, e então havemos de chegar um dia a esi«c es­
pectro, que 0 sr. ministro disse que elle, orador, 
tem sempre diante dos olhos.

Mas em relação ao facto principal, não apresen-
tro 2>ara 0 sentimento da cam ara, dizendo que pe- tou 0 ministério rasão alguma, não negando 0 ex-
dia, (|ue sobre 0 objecto do recrutamento não se 
fallasse, porque ía im2iedir talvez actos do governo. 
N ’esto ponto todos estavam conform es, mas com o a 
declaração da parte d e lle , orador, de que se por­
ventura a execução da lei for tal qual sc verificou, 
e com a intelligencia errada (2ue 0 sr. ministro do 
reino lhe deu, talvez por não ter bem  attentamente 
lido 0 artigo 56.®, não se póde conform ar, powjue 
era o mesmo (2ue deixa-la ao arbítrio, ao passo 
que, se 0 sr. ministro proceder dentro dos limites 
da lei, ha de ter o apoio das camaras e do paiz.

Se as auctoridades tivessem cum jirido á risca o 
artigo 5 6 . fazendo os respectivos pi’Ocessos admi­
nistrativos contra os refractarios, não se teriam dado 
os factos que se deram, e ter-se-ia andado regu-

cesso da despeza, nem tendo contraposto alguma 
das cifras por elle, orador, apresentadas. N ’cste 
ponto 0 ministério emudeceu, e foi buscar alguns 
aceessorios do seu discurso para delles tirar argu­
mentos d c i?iexactidão ou inconcludencia. Não ha 
inexactidão ou inconcludencia.

H avia dito que as reformas das secretarias e re­
partições publicas andavam por 150:0005000  réis: 0 
illustrc ministro esjiantou-se, e disse que não tinha 
idéa de que a ton!o chegassem essas reformas, m os­
trando por conseguinte, que não tinham os srs. mi­
nistros considerado 0 objecto com o lhes convinha con­
siderar, antes de darem 0 passo das reformas. O  que 
havia (lito era exactamente verdade. Deu-se ao tra­
balho de fazer a confrontação, tanto pelo orçamento

Tínhamos desde longo tenqio estabelecido 0 sa­
lutar costume de considerar a resposta ao discurso 
da coroa com o um m ero cumprimento, deixando 
todas aa pugnas políticas jiara os diversos assum­
ptos que tinham de ser subinetíidos á consideração 
(la camara, tirando-se d ’este salutar costume, 0 e f 
feito de tornar as censuras mais claras, mais acér­
rimas e mais 2nmgcntes, de se jiodcr avaliar m e­
lhor a descul2)a dos ministros, e de se dar por con­
seguinte mais im2iortancia 0 mais cfficacia ao de­
bate, mais garantia á palavra, e mais effèito ás re­
soluções parlamentares.

Fom os obrigados a pôr dc parte esto boa pra­
tica, resultado com o tantos outras, do cíesenvolvi- 
mento da rasão jiublica, que ainda a mais alta in- 
telligcncia, recolhida c separada dos negocios pú­
blicos, não póde aconqjanhar no meio do seu ga ­
binete, cercada de visões do passado, que desajipa- 
receram para sempre, e acompanhada de esperanças 
qnc são idealidades. E  quem se obstina a desconhe­
cer a força inevitável do tempo? Quem se atreve a 
por o falso v igor do seu caracter acima do poder 
invencível das suas idéas?

1' alia e 2'i'otesta contra este facto: ])rotesta contxw a 
triste neccssitladc de revogar um principio cm  que ti­
nham acordado todas as sumidades jioliticas, e de que 
se tinham tirado os melhores resultados. O es2>irito dos 
mais atilados c  dos mais delicados desta  casa, qua­
lidades de (2ue ainda nos deu exuberantes peovas 
o discurso qne se acaba de ouvir, 2>ropunha que a 
resposta ao discurso da coroa  fosse iim mero cum ­
primento, mas não com 2n”ohendia com o um corpo 
collectivo necessitasse form ar uma coinmissão para 
redigir um cumpriíuenío da camara, e a nomeação 
dc uma commissão, e os debates da resposta no 
centro d essa coinmissão, c  a a2>reseiitação de um 
jxarecçr, tudo isto significava que era um acto pu­
blico. Nós tinhamos ha muito tempo, é cora muita 
i-asão, ligado as formulas parlamentares, com  o dar

fazer uma resposta tal, que não póde levantar-se 
para a defender em nome da commissão, por que 
0 trabalho da commissão não foi atacado.

Portanto, podemos sem fazer esta salutar c  pro­
funda reform a da cavta, continuar nas praticas do 
entregar á redacção de uma commissão a resposta 
ao discurso da coroa, e não ser ella mais que um 
cum 2)rimcnto. Isto não é uma precaução inútil: 
antes é uma avisada cautella, porque se os 2>arla- 
mentos se podessom decom por em grande numero 
de carateres, pouco escrupulosos nas frases, tonto 
escriptas com o falladas, seria necessário encarregar 
a uma commissão escolhida a redacção d ’esse papel 
2iara arrcjdar d essa mesma redacção 0 estylo incon­
veniente dc muitos dos seus collegas. E  não só por 
isto, mas cm  vista de outras tendências que se tem ma- 
festado na tribuna, seria necessário haver no parla­
mento uma coinraissão de civilidade, visto que se 
trata dc se reform ar a carta, e se com eça por um 
dos mais substanciosos artigos d c lla , querendo-se que 
liajfi um ju iz  da verificação dos poderes, para que 
0 rei nao falle áo 2’ arlainento, senão depois que es­
tejam, 2̂ 01” um ju iz  rigoroso e severo, verificadas to­
das as eleições; de maneira que nunca se caísse na 
kerezia consHtudonal do rei fallar a pessoas que ain­
da se não sabia se eram os verdadeiros delegados 
do paiz. D e  sorte que para se reform ar este ponto 
insignificante de etiqueta, lá se ía uma das garan­
tias mais imjxortontes do systema representativo, 
que é a verificação dos poderes pela própria ca­
m ara; 23orque 0 tribunal a quem se désse este po­
der era um tribunal autocrata, tinha 0 23oder publico 
todo na mão.

Não ha dia verdadeiram (^ e grande, magnifico, 
paradas nações ainda abatiíias e definhadas, senão 
aquelle em que a calumnia é confundida, em que a 
innocencia recobra* os seus direitos, e se i*epõe no 
akar d onde a 2)ei*fidia dos homens a prostou. Não 
sao os mais notáveis, os mais m emoráveis nos an- 
naes dos povos, os dias assignalados pela foi*tuna 
das armas, pelos grandes commettimentos 2ioIiticos, 
ou pelos grandes exforços administrativos. Para 0 
homem verdadeiramente moral e de consciência, não 
ha dias que so coinraemorem senão esses em que os 
cidadãos, perseguidos pelos erros da opinião, pelas 
más paixões, 2)odem, pelo favor e pela justiça  dos 
seus concidadãos, apresentar-se diante das assem- 
bléas publicas, desenrolar desassombradamente to­
dos os a2>ontamentos da sua vida, e mandar que re­
conheçam  as suas virtudes.

Nós assistimos a esta grande festa nacional, jubi- 
. osos c  contentes, mas arrependidos e penitentes. 
Este grande acontecimento devia scr assignalado 
jor algum acto de generosidade e grandeza. E ra 
lortanto preciso um grande acto de amnistia. Mas 

os poderes da terra não podem humilhar-se, não ])0- 
dem perder nada 11a consideração jniblica, e por­
tanto não ]3odem perdoar senão com  as palavras de 
Deus com os fuiidamentos> da sua justiça. Esta­
mos pois 2'crdoados, porque éramos ignorantes; es­
tamos perdoados eni nome de Deus, pela boca do 
seu ministro, poixpie não sabiainos o (jue fazíamos.

Mas que fizemos nós? Acolhem o-nos ás leis e á 
023Ínião publica para oppor barreiras a paixões des­
enfreadas; nao bastando' estes esforços, acudimos 
com  0 2*aiz á manutenção das suas instituições; de- 
jiois entregamos os homens e as cousas ao ju izo 
d esse mesmo paiz, e, apoiados no senso publico, 
calamos os echos que em outro tempo costumavam 
responder aos uivos desenfreados da am bição; e ul- 
timaraente cum prim os religiosainente 0 dever do si­
lencio, ouvindo a revelação da nova doutrina, e re­
colhidos a uma attenção penosa, e que por isso já  
hoje não ])óde conservar-se, estivemos meditando 
no flagollo das desenfreadas paixões políticas, e na 
effieacia da rasão 2Hiblica i^ara 0 exterminar.

E  não se queixem  de nós nem nos agradeçam .
A  concha do ostracismo foi providencialniente que­
brada n ’estes tempos. E ra 2̂ reciso que a tcmiiesta- 
de achasse tão arreigadas as arvores, e tão adian­
tada a cultura, que podesse passar desapercebida 
poi cima dos trabalhos. E ra  2̂ recÍso que os que ne­
gam  as virtudes da liberdade, a ponto de a emara­
nharem em umai>hiIo.sophia inintelligivcl e ridicula 
para lhe dar uma origem  que ella nunca teve, vies­
sem agora render-lhe preito e hom enagem , e reco­
nhecer que hoje lhe devem  a redem pção, que elles 
nunca julgaram^ ter por similhante principio.

E logia-se a firmeza de caracter, a consistência 
das opiniões; mas os que o fazem  nao advertem 
que nos caracteres públicos em que a Índole é mais 
toite que a intelligencia, esse principio da consis­
tência, que se reputa uin principio m oral, é um vi­
cio dç organisação.

Disse-se: tM è  adsjim: aqui estou.» Bem  0 sabia- 
mas com o se está? Carregado de textos e ajoujado 
de citações; desafiando todos os partidos e todos os 
homens politicos; escalpellaudo as finanças e dcuun- - 
ciando com o grancTe segredo 0 que é vulgar cm  toda 
a  ]>arte; sonhando inqiossiveis; esquecido inteira- 
mente do passado; sem conhecer as mudanças do 
tempo; a2)resentondo trivialidades e os frenezins da 
am bição! «A qui estou.» Para que e com o? Está, 
mas para baixo mio olha, e é log ico, porque é fa­
dado 2>ara cair cm  abysm os; para 0 alto nao olha,
(|ue de lá vôem lições de humildade, e os espíritos 
fortes recalcitram contra elles; para os lados tam­
bém  não, ]iorqiie aos lados está a humanidade com 
as suas crenças, coni os seus direitos, e é preciso 
rcspcita-los; olha só 2iara diante na direcção do ar- 
renieço, do dclirio, da ]icrdição, da  fatalidade; sim 
da iatolidade, porque ha caracteres que não teem 
poder sobre si mesmos, que são um sestro, que são 
sem 0 sentirem manequins das suas paixões polí­
ticas.

H oje tudo mudou em volta de nós; mudaram as 
questões, 0 m odo de as tratar, os interesses públi­
cos, a face 2>arlamentar, a opinião do paiz; e mu­
dou tudo tanto, que a liberdade é já  para nós um 
costume, e 0 fomento uma necessidade. Mas 0 illus- 
deputado, a quem se refere, rccusa-se pcrtinazmente 
a reconhecer estas mudanças, e foge impertinente- 
mente para uma erudição mal cabida, foge para to­
das as ])assageus hi.storicas onde 2ióde apascentar 0 
seu espirito tétrico e terrorista, e constantemente 
catá fallando nos excessos das m onarchias, na Bas­
tilha, na guilhotina, em Robeapierre e em Catilina; 
rcs2ieitoveis, tremendas personagens, que, se appa- 
rocessem entre nós, quando nos quizessem explicar 
ou os ."cgredos da sua jiolitica, ou os lances da sua 
vida, ,on os apuros ])oliticos em que se acharam, 
faiiainos ouvidos surdos ás suas dissertações, e con- 
vida-los-lamos 2̂ ara irem dar um passeio nos cami­
nhos de ferro, e elles haviam de ir, e até me^mo 
ju lgava  que ju  lá tinha visto os catilinas.

H a certos médicos mais «a2)aixonados do que sen­
síveis aos sofrrimentos da humanidade, sempre cheios 
das imagens da sua im aginação, e com  um certo pru­
rido da sua arte, que 110 meio (los seus gabinetes ou 
negam a saude publica, de que todos são testemu­
nhas, ou estão senqire á  espera de uma grande epi- 
demin. Tnl A

á resposta do discur.=o da coroa 0 caracter de nm 
cumprimento, e esse caracter nao provém  de certo 
dc se seguirem os tramites parlamentares.

Ora a coiiimissão redigiu a resposta exactamente 
n ’esse caracter, c  em conformidade com  as jiratlcas 
estabelecidas, e sendo a commissão coni]30sta de jiar- 
cialidadcs de que se com põe a camara, supposto uni­
das cm  um só pensamento, todos concordaram  cm

dcniia. T al ó 0 illusírc-deputado; mas nós estamos 
dc saude perfeito, c  os médicos terroristas não são 
08 recebidos com  mais confiança nas casas que os 
mandam chamar.

O illustrc deputado indicou 0 seu systema.
A  liberdade, igualdade e fraternidade, é um moto 

que 0 illustre deimtado talhou era mote de liber­
dade, igualdade e auctoridade. Divorciou- se com a 
fraternidade, 2wrque ju lgou  um principio desneces­
sário, nma cousa sem sympathias, sem prestigio, e 
sem rasão de ser, e 2’ or isso substituiu-a pela pa­
lavra auctoridade.

«A  liberdade é filha de dever.» Esta proposição
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, a inais absoluta, mais errónea e attrevida que até 
niii se tem j-ronunciado. Que seja dever respekar 

^\berdade; que seja dever respeitar todas aa suas 
faculdades, entcnde-?e, mas que a liberdade seja fi- 
ifa  do dever, é unia cousa que nunca ninguém o 
Jisse, ncin mesmo a caterva dos jurisconsultos que 
Q illustre deputado citou hontem.

Auctoridado! Níto conhece senão a que estíi esta- 
l)clecida nas leis do paiz; fóra d elias não conhece 
nenhuma mais, nem estabelecida por outro modo, 
nem sustentada por nenhum jurisconsulto, seja elle 
quem tor.

A  liberdade nem todos os partidos a podem pos­
suir. I la  só um partido destinado a conservar a sua 
pureza. K  qual é esse partido? É  o jiartido que as­
pira a dominar mais que os outros, a nao admittir 
nenhuma opinião contra a sua opinião. Esse partido 
representa a vida da intolerância (jue surgiu atra- 
vez das doutrinas que foram  proferidas pelo illus 
tre deputado. Esse partido tem direito de gosar de 
todas as regalias constitucionaes. IMas nos outros par­
tidos, a liberdade consiste em serem todos iguaes 
na escravidão. O  que desoja é dominar tudo e to- 
do.s; fazer valer a sua ojiinião mais do que a de ou­
tros; a Bcclo insaciavel do jioder é n ’elle uma pai­
xão, mas uma paixão que céga.

Esta doutrina quando protessada por grandes ta­
lentos e de grande prestigio, é terrível; mas quando 
não tem por si senão um defensor isolado é risível.

É  preciso destruir pela raiz uraa arvore do ab- 
Bolutismo que deixãmos ainda escondida e subter- 
rada; esta raiz é o veto absoluto! Depois de muitos 
annos de lutas, depois de tantas tyrannias, de tan­
tos perigos para a liberdade; depois de se ter re­
volvido tanto a historia política antiga com o a m o­
derna, nunca sc deu com  este terrivel fantasma o 
veto. Mas o veto absoluto persegue-nos em tudo.

Quem dá ao conselho d ’ cstado a regalia de ser 
unico para ju lgar dos casos de salvação publica'^ O 
veto absoluto. Quem perscgiiia os cidadãos em tem­
pos calamitosos? O veto absoluto. Quem fazia as 
eleivães com  suspeitas de ]>uuca legalidade? O  veto 
absoluto. Portanto temos ainda todas estas questões 
de ministério, de liberdade, de igualdade, de au- 
ctoridade, de eleigões, do dissolução; temos tudo 
isto, porque tudo está no veto absoluto!

È  obrigado a com prehender nas suas observa­
ções a oração notável de um illustre deputado que 
80 senta no lado esquerdo: deixando de a julgar 
pela apreciação que d ’ella fizeram os seus correli­
gionários políticos, oração regrada, primorosa, de- 
niostenica, em fim a oração que tem sido a mais 
adequada e famosa que u’esta nossa terra tem ap- 
parecido. Em  tuda esta oração ressumia o bom  es­
pirito e a unção evangélica, e o illustre deputado 
veiu acudir-nos eoin o seu zelo patriotico, em quan­
to nos não acode coin o seu zelo apostoHco n’outra 
parte do mundo. E  o illustre deputado, antes de 
partir, disse-nos: aa barca ali está, quem qtiizer em­
barcar, embarque; quem não quizer fique naj)raia.» 
Pois declara que não quer ir para barca, fica em 
terra. Não entra na barca sem saber quem é o p ilo ­
to, que tripulação tem, que direcção toma, e que 
porto demanda, fica na praia, até por um princi­
pio de caridade, á esj^era do nauíVagio para acu­
dir aos naufragos friso ).

A  esta memorável oração pela sua pungência, 
pela amenidade do estylo, a esta memorável ora­
ção correspondeu o sr. ministiT) da marinha com 
uma rcj)lica também m emorável; mas ha uma parte 
d ’esta replica que não approva: o sr. ministro pelo 
seu zelo e pelo seu am or para com  as nossas ]no- 
vincias ultramarinas, fez um convite ao illustre de­
putado; mas antes de o fazer, devia pensar que o 
convite podia, por qualquer circumstancia ser acei­
to, e s. ex.*  ̂ sabe, que nós precisamos nas provín­
cias ultramarinas de })adres e missionário».

aOs ministros despacharam os amigos; e se tives­
sem despachado os contrários, todos ficavam con­
tentes.» Poderá despachar os seus inimigos. Mas é 
obrigado a protestar cm  nome do pundonor, em 
noinc da honra e do brio, em nome do systema cons­
titucional, em nome d esta camara, em nome d este 
paiz, em nome do j)Ovo portuguez, que é cioso em 
pontos do honra, contra o quo o illustre deputado 
disse, qtie não péde ter referencia alguma a nenhum 
partido nem individuo. aSe desjiachasse os contrá­
rios estavam todos contentes!?» Isto diz-sc?!

Os ministros não despacham amigos, despacham 
para o serviço do paiz homens honestos c  de intel- 
iigencia, homens que tèem mostrado pelos seus 
actos políticos, pelos seus cscriptos, e em fim por d i­
versos actos ])ublicos, que cvidoncciam  e mostram 
o seu raéreeimento, e por isso se tornaram dignos 
de ser chamados ás funeções publicas.

Suj)pnnhamos que todos os homens de mérito hão 
de ser chamados ás funeções publica», ou pelos seus 
advcw arios ou pelos seus amigos políticos. Se são 
chamados pelos amigos politico.s, diz-se logo, servi­
dão, perdeu a liberdade, corruinpeu-se. Se são cha­
mados pelos seus adversários, não são melhor tra­
tados; de maneira que ou se ha de seguir o syste- 
nia de se})arar das funeções publicas os homens de 
merecimento, visto que só podem ser chamados a 
ellas ou pelos seus am igos ou pelos seus adversários 
políticos, ou se hão do sujeitar a ver apreciar o seu 
procedimento de uma maneira pouco lisongeira. Mas 
na alternativa de serem chamados para entrarem 
nas funeções publicas ou pelos seus amigos ou pe­
los seus advorsarios, prefere antes que sejam cha­
mados pelos scua amigos; c  a exjilicação d isto ó 
simples; é porque os ministros ])rofessando certos 
princípios, precisando de ser ajudados no exercício 
do cargo da governação publica, necessariamente 
devem  chamar para junto de 8Í os homens que es­
tavam na mesma situação d on d e  elles pairam, cha­
mar para seus companheiros os homens que já  o 
eram na deibza dos mesmo» jirincipios que cllesjjro- 
fessam. Esta é que 6 a bellcza do pysteina rej)re- 
sentativo.

«A  dissolução é um acto attentatorio.» Não a con­
sidera assim. Já jirofessou doutrinas um pouco exa­
geradas a respeito da dissolução, mas reibrmou-as.

A  dissolução é uma o])eração muito simples; é 
igual á do sr. presidente perguntar á camara se a 
matéria está suíficienteinente discutida. U' Rei fez 
isto mesmo com os collegios cleiíoracs; o  Rei apre­
senta a questão da dissolução aos collegios clciío- 
rae», pergunta-lhes, se a matéria está sufficiente- 
mente discutida; os collegios dizem sim ou nao; e 
quando estão acabadas as eleições, estó a matéria 
sufficiontemente discutida fr iso ).  Não se póde con­
testar o uso d ’e.sta prorogativa, ])orqiie seria recu­
sar 0 reconhecimento da auctoridade do Rei a tal 
respeito.

A s diss(jluções são sempre ou devem  ser mais es­
timadas pelas o])posiçÕes, do que impugnadas p orc l-  
la q  casos ha em que devem  até ser por ellas pedi­
das, c  já  o tom sido por meio ele mensagens diri- 
gidjis ao Rc.i; c  entro nés ainda em 18IM a oppo- 
siçao da nossa cam ara dos deputados propoz uma 
mensagem requerendo á coroa a dissolução da ca-

não pertenciam á maioria, o o ministério organisou- 
se, mas nao se organisou inconstitucionalinente.

Mas esse ministério, disse o illustre deputado, 
foi recebido com enthusiasmo pela m aioria; teve o 
apoio da maioria, que lhe deu mais votos de con ­
fiança do que a nenhum outro; foi com  elle mais 
complacente e mais generoso do que com  algum 
outro: 0 parlamento e o ministério estavam unidos. 
Mas é preciso notar que não bastava isto ao minis- 
t rio, que a este pertencia ver sc esse aj)oio cra ver­
dadeiro e sincero; se era uma especulação, se a 
maioria no intimo da sua consciência não apoiava o 
ministério; conhecido isto, o ministerio tinha direito 
e obrigação ou de sp retirar ou de dissolver a ca­
mara, porque não ha nada maia falso, mais contra­
rio aos interesses publico», mais iinproprio dos ho­
mens honestos e do governo, do que conservar-se 
n ’esta situação transitória, que não dá força a quem 
governa, nem habilita ninguém para a governação 
do estado. A  dissolução u ’estes termos fo i um a ne­
cessidade.

D eu a hora, deve acabar aqui as suas observa­
ções, apesar de ter muito e muito que discutir, mas 
entende que a matéria se deve dar por discutida 
sem prejuizo do seu am igo que se lhe seguia, esti­
maria que elle, seu am igo, cedesse de pronunciar 
a oração que pretende fazer, com o elle cede de 
pronunciar o resto da sua.

r o  sr. dc2 >utado f o i  no fim  dv seu discurso cum­
primentado p o r  grande numtro de srs, deputados.)

O sr. P resid en te:— dá para ordem  d od ia d oá m a - 
nhã a continuação da de hoje, e levanta a sessão. 
—  Eram  gxiatro horas da tarde.

Pectificação— N o projecto de lei sobre organisa- 
ção judicial e administração de justiça, apresentado 
pelo sr. deputado Lopes liranco em sessão de 26 de 
fevereiro ultimo, e publicado no D iário  de hontem, 
9 do corrente, ha um erro typographico que cum pre 
rectificar. Na jírimeira linha d ’esse projecto onde 
sc lê = V c n h o  oifereccT-vos á vossa co n s id c ra çã o =  
deve lc r -s e = V e n h o  ofterecer á vossa consideração.

mara.
«E ste m inisterioéinconstitucional.» Porque? Pois 

nós não sabemos com o acabou o ministério passado? 
T odos sc recordam de que o ministeiào j)assado não 
caiu jiarlainentarmente; o ministério passado nao 
pódc continuar a governar, não achou pessoas que 
se lhe quiztíssein associar para continuar na gover­
nação publica, c  u’este estado ]iediu a sua demissão. 
Que havia de fazer .a coroa ? Chamar a maioria da 
cam ara, que ju lgava  perfeitamente identificada com 
os seus chefes que acabavam  de sair do gabinete? 
Isso nao era possível. Chamou portanto homens que

Projecto de lei apresentado pelo sr. Camara Leme, 
ua sessão de 2 de março corrente

N .“ 11 -C
Senhores. —  A  primeira condição para que possa 

haver serviços públicos, desempenhados com  honra, 
diligencia e fidelidade, é a remuneração solemne- 
mente assiguada pelas leis aos que se dedicam  a 
quaesquer das carreiras do estado.

Mais do que em nenhuma outra profissão, as re­
compensas se tornam necessários para os que ser­
vem  0 seu paiz no honroso e arriscado officio do 
sohlado.

E  o serviço militar já  de si um sacriíicio quasi 
total da personalidade humana, diante da jmtria e 
do dever. Vestindo as armas o cidadão abdica da 
vontade, pela obediência; da conservação, polo pe­
rigo; do interesse, pela modicidade, quasi pobreza, 
da sua paga. A os outros cidadãos jwde o estado o 
seu trabalho, e a sua cooperação, o seu tributo, mas 
não a sua vida. A o soldado intima-lhe, com  o ju ­
ramento, que esteja a cada momento apercebido 
para jiagar, se a salvação comraum o exige, com  o 
seu sangue, o preço da sua honrosa inscripçTio no 
livro mestre.

Foi sempre a honra a mais valiosa m oeda com 
que se galardoaram feitos d armas, o annos consu­
midos ]ior acamjiamentos c  bivaejues. É -o  ainda ho­
je , sc-lo-ha sempre, porque a religião das bandeiras 
imiiOvim com o primeiro dever a abnegação heroica e 
0 (lesprendimejito do toda a com m odidade pessoal. 
Para o soldado o maior prémio de suas fadigas é a 
conscifencia da sua honra, e o direito de inscrever o 
seu nome na historia militar do seu paiz.

ÍMas o estado não deve especular com  a obediên­
cia, exagerar a abnegação, decretar a pobreza, e 
exigir do soldado nos seus annos derradeiros o mes­
mo ardor e eiithusiasmo com  que militou nos annos 
juvenis.

Dois generos de recompensas deve o estado asse­
gurar aos que serviram  nos seus exercitos.

Com umas attesta os serviços do militar. Com ou­
tras promette-lhes, para o ultimo quartel da vida, 
o ocio, caramente com prado, e a honesta sustenta­
ção, quando o braço mal póde já  menear a espada. 
Umas são puramente honorificas, as outras pecu­
niárias.

Das honras, consagradas a coroar o mérito mili­
tar, tem andado muitas vezes desigual e purvoiitura 
iniqua a distribuição, á falta de regras precisas e 
definidas, que estabeleçam a proporção entre o m c- 
reciinexito e a recompensa. Lastima-se entre nós a 
quasi total ausência de similhante prescripção, con ­
tra 0 exem jjlo de todas as naçõos cultas, onde a or- 
ganisação militar define com  justiça e previsão to­
dos os direitos e obrigações do soldado! Muitas ve­
zes 0 favor e a fortuna poderá tirar aos benemeri- 
tos a cruz de distineção, para ir ennobrecer o peito 
dos que menos a mereceram. A pós uma vida, em 
que os annos se contaram por ferimentos e galhar­
dias militares, o veterano esconderá com sigo no se- 
pulchro o uniforme virgem  de medalhas.

Pois que as ordens militares se instituíram e du­
raram séculos com  o encargo do serviço da guerra, 
agora que essa tão gloriosa milicia christã não póde 
volver ao seu nobilissiino instituto, cum pre que as 
aproveitemos como. a moeda rara para galardoar os 
que com as arrnas bem serviram a nação. Saibam 
de futuro os que elegerem a profissão guerreira, ou 
a abraçarem por dever, que do mais humilde esta­
do, se acaso em tão nobre officio póde haver posto 
que humilde seja, se podem levantar por virtudes, 
por façanhas, por instrucção, ás primeiras distinc- 
ções honorificas, assim com o poderam  subir ás mais 
altas graduações.

E  a profissão das armas, sempre de necessidade, 
escassamente retribuída em toda a parte. A s priva­
ções hão de ser sempre o seu apanagio, a honrada 
pobreza o seu dçstino. Mas o estado deve, impCc- 
lh’o a consciência e a gratidão, livrar da miséria (rs 
qué por largos annos vestiram o seu uniforme g lo ­
rioso, e ampara-lo» na velhice, assegurando-lhes um 
viver mais repousado e mais feliz.

É  necessário que se regulem  as reformas de um 
m odo mais conform e á justiça. A  lei deve fixar o 
m áxim o do tempo de serviço effectivo que ella e x i­
ge  ao militar. E xpirado o praso, em bora o militar 
esteja ainda valido e robusto, demos-lhe o ocio , que 
bem caro o tem com prado, e não esperemos que o 
homem sc inutilise pela enfermidade, jxara lhe con­
cederm os com o esmola o que lhe devemos com o re­
tribuição de seus serviços.

D e  todas as paixões, e de todos os instinctos na- 
tnraes, podemos pedir o sacrifício ao que prestou o 
juram ento das bandeiras. Mas ha um, que a lei mais 
dura e mais tyramiica se envergonharia de exigir. 
Quaesquer que sejam as limitações com  que o le­
gislador estreite o circulo das ligações sociaes do 
soldado, 0 amor da fainilia terá ao menos no cora­
ção do militar um logar junto do amor da jiatria c  
do dever. A  lei deve ás famílias dos que bem ser­
viram um amjiaro na falta do seu chefe. O  estado 
adopta com o seus aqnelles a quem o soldado liga, 
emno unico patriínonio, o seu nome e a sua espada. 
E  necessário que a lei fixe as regras por que hão de 
coiieedcr-se as pensues ás famílias dos militares. O 
favor, que tantas vezes tem distribuído as honras, 
póde com maior damno repartir ou negar o jião da 
viuvez e da orphandade.

E  ])or todas estas rasões que eu tenho a bonra 
de submetter á vossa deliberação o seguinte

PROJECTO DE LEI
A rtigo 1.® Os officiacs do exercito, que tiverem 

completado 30  annos do serviço effectivo, terão d i­
reito a ser reform ados, quando o requeiram, no 
posto immediato, com o soldo que lhes corresponder, 
mesmo som serem julgados incapazes do serviço 
actívo.

A rt. 2.® Serão igualmcnte reformados os officiacs 
do exercito que forem ju lgados incapazes do servi­
ço activo:

1 . ® Os (^ue tiverem 2õ annos de serviço effectivo, 
no mesmo posto, coin o soldo por inteiro.

2 . ® O.A que tiverem 20  annos de serviço effectivo, 
com 20  por cento menos do seu soldo.

3 . ® Os que tiverem l õ  annos de serviço effecti­
vo, com metade do seu soldo.

A rt. 3.® A s graduações militares, no acto da re­
form a, serão consideradas com o posto effectivo des­
de alferes até tenente general.

A rt. 4.® Os offieiaes que forem  reformados em 
virtude dos artigos antecedentes perceberão os seus 
vencimentos pelas tarifas de 1814 e 1835.

A rt. 5.® A s ordens militares do S. Bento de A viz , 
S. T hiago, e da T orre e Espada, serão as orcíens es- 
pecialinente destinadas a recompensar os serviços 
militares, tanto ordinários com o extraordinários.

A rt. 0.® T odo o official que tiver 20 annos de 
serviço effectivo sem nota alguma, e for pelo me­
nos capitão effectivo, terá direito de sor nomeado 
cavalleiro de S. Bento de A viz.

A rt. 7.® T od o  0 official que contar 30 annos de 
serviço effectivo sem nota alguma, tendo pelo m e­
nos 0 posto de coronel effectivo ou graduado, terá 
direito a ser nomeado com m endador da ordcin de 
S. Bento de A viz.

A rt. 8 .® T od o  0 official que contar 40  annos de 
serviço effectivo sem nota alguma, sendo tenente 
general effectivo ou graduado, terá direito a ser no­
meado gran-cruz da ordem  de S. Bento de A viz .

A rt. 9.® D a  data da píiblicação d ’esta lei cm 
diante a ordem de S. Bento dc A v iz  não será con­
ferida a individuo algum não militar, ou militar 
não combatente, nem também se concederá grau 
algum da mesma ordem  senão nas circumstancias 
especificadas nos artigos antecedentes.

§ unico. Exceptuam -se desta regra os cirurgiões 
militares.

Art. 10.® O grau de cavalleiro da ordem dc S. 
Thiago poderá ser concedido por serviços distinctos 
fóra do cam po da batalha a qualquer official, e pe­
los mesmos m otivos o grau de commendador e de 
gran-cruz da dita ordem; porém  para ser com m en­
dador será necessário que o militar tenha pelo me­
nos o posto de m ajor, e para ser gran-cruz que seja 
official general.

A rt. 11.® Qualquer grau da antiga e muito no­
bre ordem da T orre e Es|)ada, do V alor, Lealdade 
c  M érito, só será conferido:f 7 _

1. ® Aquelles indivíduos que em acção de guerra 
praticarem um rasgo de bravura ou intrepidez m i­
litar, ou outros quaesquer feitos distinctos superio­
res aos dos seus camaradas na mesma situação, ou 
em situação analoga.

2 . ® Aquelles indivíduos que conseguirem na guer­
ra resultados vantajosos de uma missão melindrosa, 
ou de uma operação militar qualquer, soja pelo ta­
lento, pela coragem , ou pela combinação d ’estas duas 
qualidades.

3 . ® Aquelles indivíduos que, durante a }xaz e no 
desempenho de commissões cspcciacs, se tornarem 
digiios de uma distineção pelos seus escriptos, in­
ventos ou outros quaesquer trabalhos scientificos.

A rt. 12.® Na conformidade do decreto que esta­
tuiu a antiga e muito nobre ordem da T orre  e PjS- 
pada, do V alor, Lealdade e M érito, nenhum militar 
poderá receber o grau de official sem ser primeira­
mente cavalleiro, o de com m endador sem ser offi­
cial, e 0 de gran-cruz sem ser conuuendador.

A rt. 13.® O dis))osto nos artigos antecedentes não 
obsta, com tiido, a que o soberano possa conferir a 
qualquer militar, por bons serviço.», o titulo de gran­
deza, ou quaesquer graus das ordens de Christo e 
Conceição.

A rt. 14.® O  official militar quo, em consequência 
de ferimento recebido era combate, ficar com  algu­
ma ou algumas das segixintes lesões; a saber: perda 
de olhos, pés, pernas, mãos ou braços, ainda que a 
lesão o não impossibilite do servúço, será remune­
rado com  uma pensão vitalícia, em relação ao soldo 
do posto que tiver quando receber o ferimento, e 
([ue será sempre aceumulnda com  quaesquer venci­
mento» ou recompensas a que o individuo tiver d i­
reito por outros motivos.

§  unico. P^sta pensão será:
1. ® D o  10 por cento do soldo pela perda de um 

olho.
2 . ® D e  15 por cento do  soldo pela perda de uma 

das mãos.
3 . ® D e  20 por cento do soldo pela perda de um 

braço.
4 . ® D e  30  por cento do soldo pela perda de um 

pé ou uma parte considerável d ’olle que o impossi­
bilite do uso da perna.

5 . ® D c  35 por cento do soldo pela perda de uma 
peiTia.

6 .  ® D o  40  por cento do soldo pela perda das duas 
mãos.

7 . ® D c  45  por cento do soldo pela perda dos dois 
braços.

8 . ® D e  50  por cento do soldo pela perda dos dois 
olhos; das duas pernas, e de uma perna e um braço; 
de uma perna, braço ou olho.

9 . ® D o  70 por cento do soldo pela perda das duas 
pernas e o braço esquerdo, ou dos dois braços e um 
olho.

10. ® D e  75 por cenlo do soldo pela perda das 
duas pernas e o braço direito; das duas pernas e 
um olho; ou de um braço, mn olho e uma perna.

1 1 .  ® L)e todo 0 . soldo ]iela perda de ambos os 
olhos e ambos os braços, de ambos os olhos e per­
nas, ou de ambas as pernas c braços.

A rt. 15.® A s praças de pret que se acharem nos 
casos m encionados no § unico do artigo precedente 
terão direito a uma ]>ensão vitalícia, que será aceu- 
mulada com  quaesquer outros vencimentos, ou re­
compensas que receberem , ou serão aJmittidos de 
preferencia nu asylo militar de Runa, achando-se 
nas circumstancias do respectívo regulamento.

§  1.® Terão pensão vitalícia:
1 . ® D e  metade do jnet do posto e arma em que 

servirem no acto do ferimento, os que estiverem no 
caso do n.® 1 .® do suprareferido §.

2 . ® D os dois terços, os que e.stiverem nos casos 
doa n.®* 2.®, 3.®, 4.® e 5.® do mesmo § , e contarem 
menos de 15 annos de serviço, e do pret por in­
teiro quando contarem mais dc 15 annos.

§  2 .® Serão immediatamente adinittidas ao asylo 
militar d c  Runa, achando-?e nas circumstancias do 
respectivo regulamento, ou perceberão soldo dobra­
do, com o voluntariamente escolherem, todas as pra­
ças de pret que estiverem nos casos dos n.®* 6 .®, 
7.®, 8 .®, 9.®, 10.® e 11.® do citado §  unico.

A lt . 16.® Os capitães que completarem 10 annos 
de serviço activo, e sem nota alguma neste posto, 
serão classificados capitães de 1 .* classe, nos ter­
mos do decreto de 4  d c  janeiro de 1837, e percebe­
rão um augniento de soldo de 25 por cento em 
quanto permanecerem em serviço activo no m es­
mo posto, e os coronéis em igu.aes circumstancias 
perceberão o mesmo augniento de 25 por cento do 
seu soldo.

A rt. 17,® Todas as praça.s de pret que com pleta­
rem 0 tempo de serviço a que forem obrigadas pela 
lei do recrutamento, e continuarem ainda a servir

por lhes não serem conferidas as suas escusas, per­
ceberão 10 reis diários de gratificação desde o dia 
em que lhes pertencer a escusa até terem baixa, 
quando em todo o tempo de praça não tenham nota 
alguma no livro-m estre, e não hajam soffrido cas­
tigos corporaes, nem tenham tido mais de um raez 
de prisão seguido, ou interpolado.

§ unico. Qualquer sentença de conselho de guer­
ra, ou castigo corporal, fará perder o direito á gra­
tificação d c quo trata este artigo.

A rt. 18.® A s praças d c  pret que voluntariainentc 
quizerem continuar iio serviço depoi» de terem com- 
jilétado aquello tempo a que eram obrigadas pela 
lei do recrutamento, contando 10 annos de serviço 
desde o assentamento da praça, perceberão 20  réis 
diários do gratificação quando não tenham nota al­
guma no livro-mestre, nao hajam soffrido castigo 
corporal, nem tenham tido mais de dois mezes de 
prisão, com o distinctivo que actualmeníc usam.

§  unico. Qualquer sentença do conselho de guer­
ra, ou castigo corporal, faní perder o direito a esta 
gratificação.

A rt. 19.® A s viuvas dos offieiaes que morrerem 
em acção dc gueiTa, ou por consequência imme- 
diata dc ferimento recebido em com bate, percebe­
rão, alem do monte pio a que tiverem direíto, uma 
pensão .pecuniária em quanto não passarem a se­
gundas núpcias, igual ao soldo a que tiverem  di­
reito, os seus faliccidos m aridos, se no dia em que 
morreram tivessem sido reformados.

§ unico. N ão sendo casados os offieiaes que m or­
rerem na guerra, ficam com  direito á pensão, que 
por este artigo é concedido ás viuvas, as filhas sol­
teiras e 08 filhos menores de 15 annos, repartidanien- 
te entre todos. Na falta de viuvas, filhas e filhos 
menores de l õ  annos, ou netos da mesma idade, as 
mães dos fallecidos; faltando viuvas, filhas, filhos 
menores de 15 annos e mães, as irmãs solteiras, re- 
partidamente entre todas: bem entendido que a res­
peito d ’estas só se entende no caso de estarem sen­
do sustentadas pelos filhos ou irmãos fallecidos.

A rt. 20.® A s disposições do artigo precedente e 
seu §  são appli caveis ás viuvas, filhas solteirfts, fi­
lhos menores de 15 annos, e netos da mesma ida­
de, mães e irmãs das praças de pret que morrerem 
em acção, quando os fallecidos tenham mais tempo 
de serviço do que aquclle determinado pela lei do 
recrutamento, sendo neste  caso a pensão igual a 
m eio soldo do fallecido, ou ao soldo por inteiro 
quando contar mais de 20  annos de serviço.

A rt. 21.® Os diplomas das ordens conferidas por 
esta lei ficarão isentos dos direitos de mercê.

A rt. 22.® Na contagem  do tempo para a refor­
ma, Q serviço de campanha será dobrado, e só se­
rão descontadas as licenças registadas, ou outras 
quaesquer ausências dos respectivos corpos ou em­
pregos.

A rt. 23.® A s disposições contidas n ’esta lei, quer 
na parte 'respectiva ás reformas, quer nas recom ­
pensas, são em tudo extensivas aos offieiaes da ar­
mada, cirurgiões militares, e em pregados civis do 
exercito e iiiarinha que tiverem graduações mili­
tares.

A rt. 24.® F ica  revogada toda a legislação em 
contrario.

Sala da cam ara, em 1 de m arço de 1 8 6 0 .= D . 
L uiz da Camara Lem e— F . L . Mousinho de Alhu- 
querque=^H . Q . da P a lm a ^ J o s é  M aria  da S iL  
reírrt Menezes.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS
Recebem os folhas do M adrid até 6 do corrente, 

e de Paris até 2.

D os despachos tclcgraphicos, transmittidos pelo 
corainandante em chefe do exercito hespanhol de 
Á frica , se deprehende, que, até á data das ultimas 
noticias, não occoiTcra novidade algum a no acam ­
pamento de Tetuão.

------Os jornaes hespanhoes publicam  também os
seguintes telegkaphicos

Despachos dados pelo jorn al E l Horizonte:
Marselha, 4  de m arço. —  Os estudantes da uni­

versidade de Rom a pediram  a admissão dos seus 
companheiros que foram  expulsos. (A m o  o governo 
não aceedeu a esse pedido, tiveram  logar alguns 
symptomas de desordem , que foram  conveniente- 
mente reprim idos pelo general francez.

Em  G ubbec houve um m ovim ento annexionista.
Diz-se que o summo pontífice está resolvido a fa­

zer concessões ás Legações se estas se submetterem.
Espalhou-se o boato de que sua santidade orde^ 

nou ás congregações religiosas da Rom ania que ven­
dam os seus bens, e empreguem o producto d clles  
em papeis de credito do governo pontifício, ou em 
fundos hespanhoes.

Todos os dias chegam áT oscana  desterrados na­
politanos e sicilianos. A  miséria é grande e o coin- 
m ercio nullo.

O }>rojecto de um reino da Itália central, sob o 
sceptro do príncipe Carignan, tem mais aceitação 
na Toscana do que a annexação ao Piemonte.

E m  Constantinopla reina a m aior intimidade en­
tre os embaixadores da Rússia e da Áustria.

Turim, 4  —  N o dia 20 dq corrente deve constar 
o resultado definitivo da votação italiana.

O  governo pontifício prohibiu o com m ercio de 
transito entre Á iicona e a Romania. Esta prohibi- 
ção provocou um protesto por parte dos negociantes.

Continuam checando a Nápoles e Rom a recrutas 
aus trincos.

Nota-se grande agitação nas M arcas: os proprie­
tários ncgam -sc a })agar as contribuições.

Eatií-se assignando por grande numero de cida­
dãos uma manifestação, que será dirigida ás po­
tências.

Londres, 5— H oje, segundo diz o Ohserver, Bing 
proporá uma exposição á rainha, manifestando-lhe 
0 seu reconhecimento pelo tratado com  a França, 
fp e  é uma prova de que sua magestade deseja a 
felicidade dos seus súbditos, em attenção a que o 
ti ntado deve dar grande impulso á industria c  ao 
com m ercio, estreitando as relações entre a Ingla­
terra e a França. A  proposta de que falíamos será 
apoiada na camara por sir Baines.

Paris, «5— Confirma-se a noticia de que o conde 
de Cavour respondeu ao governo francez que serão 
seguidos os conselhos do im perador, na parte rela­
tiva ao rei, sem quo nunca a sua vontade possa ser 
imposta ao povo.

Juntamente com lord Elgin irá á China o barão 
Gros, na qualidade de plenipotenciário francez. Este 
ultimo será encarregado de concluir um tratado de 
]iaz com  0 imperador da Cochinchina. O  barão Gros 
é 0 mesmo diplomata que foi encaiTcgado pelo seu 
governo de estabelecer a linha de demarcação en­
tre a França e a Hespanha, nos Pyrcneus.

------Despachos dados pela Correspondência de E s­
pana:

Londres, 6  de m arço— A  representação que deve 
ser dirigida á rainha, fclicitando-a pela conclusão 
de um tratado de com m ercio com  a França, só será 
discutida no dia 9 do corrente.

T eve  logar uma acalorada discussão ácerca da 
annexação da Saboya. K inglake, R oebu ck  e Fitz- 
gerald, reprovara que o governo vote o tratado, 
porque, jxrocedendo de outro m odo, far-se-ia crer 
que a política da Inglaterra é idêntica á da França; 
e por isso se oppÕem a que a discussão do tratado 
de com m ercio tenha logar antes da discussão so- 
lem ne da questão da  Saboya.

241
L ord  John Russell disse que era para sentir, que 

discussões ociosas e aggressivas, diariamente reno­
vadas, introduzissem a desconfiança entre a França 
o a Inglaterra, o que a opiio?ição procederia com  
mais acerto so foíaimlasse uma re.soluçâo definitiva, 
porque então o governo resjíonderia, que o im pera­
dor dos íraneezes declarou que, antes de ado]itar 
uma decisão qualquer na questão da Saboya, con ­
sultaria as potências.

«N ão sabemos, acrescentou o ministro, quo po­
tências sei‘ão consultadas. Com cxccpção da In g la ­
terra, a Euro})a ainda não fallou contra a annexa- 
ç-Tio; temos, jiorém, a convicção de que, sc a ojânião 
de Vienna, Berlin e S. Tetershiirgo, for contraria 
á annexação, o im perador não insistirá cm  dar esse 
passo.

Turim, Ò— O conde de Cavour dirigiu ás potên­
cias uma nova nota relativa á circular do governa­
dor de Mantiia, que, com o sc sabe, m andou pren­
der as pe.s.«oas suspeitas de favorecerem  a em igra­
ção dos venezianos.

liKLGICA
Os jornaes belgas acabam de publicar um docu­

mento de suinma im jjortancia: é um discurso pro­
nunciado no senado belga pelo duque de Brabante, 
na discussão do orçam ento dos ncgocios estrangei­
ros. P óde até dizer-sc que &sse documento é mais 
um manifesto cconom ico, do que um discurso; por 
quanto, na realidade, a questão da abertura de no­
vos mercados, que elle suscita, é a questão do tra­
balho, da produeção, da creação de capitaes.

O  príncipe com eçou por fazer uma exposição re­
lativa ao grande desenvolvimento que a exportação 
belga tem assumido. A  Inglaterra conta um augmen- 
to de 127 %  110 período de 1840 a 1860; o augniento 
na exportação dos productos nacionaes francezes no 
mesmo periodo ó representado pela cifra  de 156 % ; 
em quanto que o augniento da exportação chegou, 
na Bélgica, a 204 % .

T odos se lembrarão de que, ultimamente, alguns 
jornaes fallarani do unia participação poBsivel da 
B élgica na guerra da China, e, ])or uma coincidên­
cia singular, é jiara essas regiões que o duque de 
Brabante pretende chamar a attenção dos produ- 
ctores belgas. O nobre orador mostra, terminando, 
a importância quo dão á Inglaterra as suas inimen- 
sas coloiiias, e conclue indicando com o uma medida 
de summa utilidade para a industria belga  a crea­
ção de differeiites estabelecimentos, com o feitorias, 
etc. etc.

Como se vê, o duque do Brabante suscitou no se­
nado belga uma questão puramente econom ica e so­
cial. D esde a grande crise monetaria d ’estes últimos 
tem})os, sobre tudo, a questão da abertura de noyos 
m ercados tem tomado um logar importante nas 
preoceupaçÕes publicas, e o movimento das idéas, 
que de dia para dia mais se inclina para a liber­
dade das permutações, tende a tornar esse logar 
ainda mais importante.

A  produeção não tem limites; ella se regula se­
gundo as necessidades do coiisunnno; porém  nas 
condições actuaes, quer dizer, com os iimumeros ob­
stáculos, que por toda a parte encontra o movimento 
com m ercial, o equilíbrio entre a produeção e o con- 
suranio estabelece-se cora grando difficuldade, pro­
vocando até muitas vezes crises fataes. A  produc- 
ção não deve jiois ser diraiimida, mas sim desen­
volv ido 0 consuinmo, abrindo-se noVos mercados.

Porém  não é só debaixo d ’este ponto d c  vista g e ­
ral que o discurso do duque de Brabante tem um 
grande alcance, é principalmente debaixo do ponto 
de vista da própria Bélgica, que as suas palavras 
assumem toda a importância.

A 'B é lg ica  é victim a de duas chagas devorado­
ras; a pobresa o a cjuigração; duas chagas que na 
verdade técm cicatrisado mais desde que o governo 
de L eopoldo deu maior desenvolvimento á industria 
nacional, mas que conservam  ainda um caracíer de 
gravidade cxcepcional.

O  discurso do duque de Brabante indica o reme- 
dio para essa chaga da em igração, que é consequên­
cia da pobreza, e esse rem edio é: abertura de novos 
m ercados, o que deve activar e desenvolver a pro- 
ducção nacional, augmentando a riqueza publica em 
igual proporção.

Pelo facto do tratado de com m ercio entre a In ­
glaterra e a França, os mercados francezes e ingle- 
zes vão fechar-se aos productos belgas: ha porven­
tura nada mais natural do que o receio de que esta 
situação inesperada ])roduza uma perturbação na 
vida industrial da Bélgica, ou chegue até a produ­
zir uma crise? P or consequência o duque de Bra­
bante não podia escolher melhor oceasiao para emit- 
tir as suas idéas.

O duque, no seu discurso, por vezes fallou da 
Suissa, por ser um paiz que, n ’estas conjuncturas, 
a B élgica póde estudar com  proveito.

N ’iima palavra, o discurso do duque de Brabante 
póde ser para a B élgica o com eço, ou, ];ara melhor 
dizer, a preparação para um novo periodo de pros-
pendade. I^GLATE1!1ÍA

Os jornaes inglezes com eçam  a emittír a sua opi­
nião, relativamcnte ao discurso do im perador dos 
francezes. O  M oiming-Post approva a parte com- 
inercial, porém, de aceordo com alguns outros jo r ­
naes, reprova a parte relativa á Sabóya. O M or- 
ning-H erald  faz observar que o im perador, não obs­
tante manifestar a maior satisfação pelas boas rela­
ções em que sc acha com  as outras potências, não 
hesita em íbm m lar unia política aggressiva, falíando 
da extensão das fronteiras de França.

Occupando-sc do mesmo assumpto, eis em quo 
termos se expressa o Times:

«O  im perador diz, cora rasao, que tinha o direito 
de fixar os limites da sua garantia contra a inter­
venção estrangeira na Italia. Porém  a questSo fica 
tão obscura com o d ’aníes, por quanto resta saber o 
que fará a Italia central em relação ao tlirono da 
Toscana.

«A  França parece ter titulos á Saboya, porém 
esses titulos dependem das guerras e da revolução. 
I la  uma certa conveniência natural n uma fronteii’a 
alcançada jior este m eio; porém com o so podem 
apresentar conveniências idênticas em outros pon­
tos da fronteira frauceza, o governo de Napoleão 
póde allegar o mesmo titulo e a mesma desculpa, 
e a França chegará assim a oceupar pontos avan­
çados inquietadores....»

------N ’uma correspondência de Londres, datada
do 1.® do corrente, íê-se o seguinte:

«H ouve hontem uin conselho de ministros que, 
segundo as nossas inform ações, teve grande im por­
tância, tanto debaixo do ponto de vista da política 
interna com o da politica externa. A  solução da 
questão italiana foi multo discutida. O  gabinete não 
foi unanime: houve até uma differença sensível de 
opinião entre o que chamaremos a jiolitica militante 
a favor da creação do reino da alta Italia, e a po­
litica sympathica, mas expectante, de alguns dos mi­
nistros.

« A  discussão, segundo nos affirmara, prolongou- 
se, porém sem resultado, até a uraa hora adian­
tada; e 0 ministerio não adoptará resolução algu­
m a definitiva senão depois de receber algumas in­
form ações dos seus representantes cm  differentes 
potências.»

------L ord  John Russell, no projecto de reforma
eleitoral que apresentou ao parlamento, no dia 1.® 
do corrente, eleva o numero dos eleitores, na In ­
glaterra e no paiz dc Galles, a 600 :000 , entrando 
neste numero muitos indivíduos da classe operaria 
que, pela sua intelligencia, industria e conhecimen-
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tos, têem direito a tomar parte na eleição dos seus 
representantes. (L a  Prease.)

S;i. DIRECTOU.— R ogo-lhe o obséquio do admit- 
tir nas columnas do D iá rio  de Lisboa, a publicação 
do documento que junto a esta se acha. D e  v . s.*̂  
attento venerad or.= ^ «íon (!!o  M aria  B arreiros A r ­
robas.

José Maria Cardoso Castello Branco, commenda- 
dor da ordem de Christo, cavalleiro da de Nossa 
Senhora da Conceição do V illa  V içosa, secretario 
do supremo tribunal de justiça por Sua Magestado 
E l-R ei que Deus guarde, etc. etc.

Certifico que nos autos de syndicancia do ex-go- 
vernador geral da ]írovincia de Cabo V erde, o con­
selheiro Antonio M aria Barreiros Arrobas, de íl. 
136 a fl. 142, SG acha a resposta do procurador 
geral da coroa do teor seguinte:

RESPOBTA DO PBOCCBADOR GERAI. DA COROA 
DE FOLHAS 136 A FOLHAS 142

N ’este colossal processo de syndicancia do conse­
lheiro Antonio M aria Barreiros Arrobas, na quali­
dade de governador geral que foi da província de 
Cabo V orde, desde 3 de dezembro de 1854, em 
que tomou posse d ’esse elevado cargo, até 28 de 
m arço de 1858, em que passou a ser substituido 
pelo seu successor, o conselheiro Sebastião Lopes 
de Calheiros e Menezes (docum ento a íl. 6 ) pro­
cesso que, apesar da sua descommunal grandeza, 
eu examinei com  a maior attcnçuo e vagar, como 
cra do  meu dever, se cm verdade não podem  di­
zer-se ad loif/uem observadas todas as prescripçoes 
do decreto de 27 do dezem bro de 1852, também 
não podem  dizer-se preteridas formalidades algu­
mas substanciaes, que por insupríveis e insanáveis 
0 viciem , e infirmem no todo, ou cm  parte, de modo 
que se torne indispensável a sua devolução ao ju izo 
a  quo para ser de novo organisado, nos termos dos 
artigos 7.® e 8 .® do sobredito decreto. Notar-se-ha, 
com o eu notei, que se não cumpriu estrictaraente o 
disposto no artigo 2 1 .® do mesmo decreto, porque 
mandando este que o successor do syndicando, logo 
que tome posse do seu cargo, o participe ao ju iz  do 
direito da província visinha, cuja com arca for mais 
próxim a da séde da  residência do mesmo syndican­
do, vê-se pelo officio a fl. 5 que o successor do syn­
dicando, de que se trata, tendo tomado posse cm 
28 de m arço de 1858, com o flea dito, só em 8 de 
ju lh o  subsequente é que o participou ao ju iz  de di­
reito de S. Thom é o Príncipe, sem se declarar o 
m otivo d ’essa dem ora. Notar-se-ha mais que o men­
cionado ju iz, segundo se depreende do officio a fl. 
3 , só ao cabo de perto de onze mezes é que se apre­
sentou na cidade da Praia, em 30  de maio de 1859, 
para dar principio á syndicancia do ex-governador

ducção (documentos impressos n.®“ 75, 76, 80 a 91, 
e 94 ), ao mesmo tempo que o syndicado instava 
pela sua exoneração (documento n.® 91): vários of- 
íicios e allocuçCes das mesmas camaras, a testemu­
nhar-lhe a sua eterna gratidão pelos actos do seu 
governo em geral, e com  especialidade pelo heroi­
co zelo, coragem , actividade e acertadas providen­
cias com  que acudiu aos povos da província, nas 
calamitosas cpochas em que lutaram com  o cholera 
morbus e a fome (documentos n.®* 06, 82, 83, 95, 
e de 96 a 103). V e jo  em íim que o syndicado, foi 
por tão relevantes serviços, galardoado com  prévia 
licença de Sua M agestade pela camara municipal 
da ilha do F ogo , com  uma honrosa insígnia em de­
monstração do reconhecim ento, veneração o affecto 
que os m oradores d ’aquelle niunicipio lhe consagra­
vam (documento n.® 104). Mas em contraposição a 
tudo isto eu encontro igualmente a fl. 32 uma ac- 
cusação tremenda contra o syndicado, feita por 
Francisco A lberto de A zevedo, c  no processo ap- 
penso uma querella também contra elle dada no 
ju izo ordinário da ilha do S. Vicente, pelo respecti- 
vo parocho, o padre Sebastião Luiz Monteiro. N ’a- 
quella aceusação attribue o seu auctor ao syndica­
do os gravíssimos crimes de contrabando, delapida­
ção, ])eculato, falsificação c abuso do poder, de­
monstrados por diversos factos que c.^jjccifica, para 
verificação de uns, se ren\ette a documentos que 
indica com o existentes nas repartiçães publicas da 
província; e para ])rova de outros invoca o teste­
munho de vinte indivíduos que nomeia, pertencen­
tes ás classes de proprietários, negociantes, e em ­
pregados públicos da mesma província: os docu- 
mento.s, a que o aceusador se remetteu, juntaram- 
se ao processo, a instancias do ministério publico, e 
são os que decorrem  de fl. 94 em diante: as teste­
munhas não foram  inquiridas, porque segundo os 
§§  9.®, 10.® e 11.® do artigo 2.® do decreto supra, 
só 0 poderiam ser, se o ministério publico ou a parte 
aceusadora tivessem querellado, o que nenhum d ’el- 
les fez. Exam inando eu porém com a circumspecção 
devida esses documentos requisitados pelo ministé­
rio publico, e com binando-os com  a grande m ulti­
plicidade dos que o syndicado apresentou n’este res­
peitável tribunal, antes do processo me ser conti­
nuado, precedidos da sua minuciosa aualyse, feita 
por mão de mestre, resultou-nie de todos elles a in­
tima convicção, de que a aceusação dirigida contra 
0 syndicado, pelo m ajor Francisco A lberto de A ze­
vedo, sem a menor apparencia de receio da acerba 
pena fulminada no artigo 25.® do citado decreto, á 
qual se sujeitou no caso de ser convencido de fal- 
sario, pelo termo de juram ento de calumnia, a fl. 43, 
é absolutamente improcedente; porque os diversos 
capítulos que a constituem, ou não são verídicos, ou 
não tem por lei a qualificação de criminosos, ou são

NOTICIAS COIVIMERCIAES
MOVIMENTO m a r ít im o

A rrobas; quando o indicado artigo manda, que o estranhos á responsabilidade do aceusado. A bste-
H a  Hit^Ai+n A n m n A fA n tA  n a . n v n v in p .líl . V IB in n fl . filD H a  A n + fO i. AOnAAÍínAníl o H A trm n  o trn  oít Aju iz  de direito competente da província visinha, em 

recebendo aquella participação official, vá  proceder 
á  syndicancia pela primeira em barcação que partir 
para a província, onde ella se ha de tirar, sob pena 
de suspensão por um  até tres annos.

Nenhuma d ’estas irregularidades porém é do na­
tureza tal, que induza nullidade no processo, mas 
uma vez que o ju iz  syndicante não curou de justi­
ficar de maneira alguma o que lhe respeita, não pô­
de, a meu ver, o tribunal subtraír-se á rigorosa ne­
cessidade de lhe applicar a com m inação legal do 
citado artigo pelo tempo que entender rasoavel, fi­
cando-lhe salvo 0 recurso competente m arcado no 
artigo 35.® § 4.® da carta do lei de 16 de junho 
de 1855.

Notar-se-ha também, que nem  a inquirição sum- 
m aria que decorre de fl. 25 a 91 verso, nem o pro­
cesso preparatório da syndicancia desde fl. 1 a 134 
verso, se concluíram dentro dos precisos prasos, m ar­
cados no artigo 2.® §§  6 .® e 13.® do invocado de­
creto.

Essas transgressões com tudo não invalidam  o pro­
cesso, segundo a expressa disposição do citado § 13.® 
in jin e ;  e, demais d ’isso, ellas se mostram com pleta­
mente justificadas cm  presença dos termos dos au­
tos, os quaes provam  a absoluta e invencível neces­
sidade de se transpor aquelles prasos fataes, e ex ­
cluem  toda a idéa de culpa, negligencia, ou omissão 
da parte do ju iz  syndicante, ou de outro algum em­
pregado judicial, para se lhes poder fazer effectiva 
a  saneção penal, estabelecida nos supra indicados 
artigos da lei. Notar-se-ha ainda a divergência dos 
nomes das testemunhas quarta, sexta e oitava do 
summario, com parados com  os que se achara escri- 
ptos na lista a fl. 18, e auto segundo sorteamento 
a fl. 1 9 ; mas com o essa divergência consiste apenas 
no acrescentamento, ou troca de algum agnome, ou 
cognom e, e não se offerece outra qualquer rasão 
que torne duvidosa a identidade das pessoas alista­
das c  sorteadas, parece-m e que pouca ou nenhuma 
consideração m erece similhanto accidente. Notar-se- 
hão em fim alguns outros defeitos, ou irregularida­
des que por acaso escapassem á minha fiscalisação; 
na hypotheso porém  d ’cste processo, estou que nem 
essas nem as que acim a, ficam  apontadas deverão 
obstar a que o tribunal ju lgu e do merecimento da 
syndicancia pela verdade sabida e demonstrada dos 
autos, supprindo primeiro todos e quaesquer erros 
que nelles possa encontrar, pela auctoridade do ar­
t ig o .701.® §  3.® da reforma judicia l, e da ordenação 
do liv . 1.® tit. 5.® §1 2 .®  a que se reporta o artigo 
7.® do predito decreto de 27 do dezembro de 1852. 
A té aqui pelo que toca á ordem  e regularidade do 
processo principal da  syndicancia. D o  processo cri­
me appenso logo me oceuparei.

Entrando agora na apreciação do merecimento 
intrínseco dos autos, cu não descubro no depoimento 
unisono, e insuspeito das vinte testemunhas inque- 
ridas, tiradas conform e a lei á sorte de entre os trinta 
m aiores, e trinta menores contribuintes do concelho 
da cidade da Praia, a principal do archipelago de 
Cabo V erde, onde o syndicado governou, a mais 
levo  arguição contra o seu com portam ento, cm  re­
lação aos difterentes capítulos a que foram  inque- 
ridas, consignados no artigo 2.® § 4.® do supra in­
d icado decreto: pelo contrario vejo  que essas teste­
munhas; quando se não limitaram a responder que 
nada sabiam em desabono do syndicado, passaram 
a tecer-lhe os maiores elogios, cxaltando-o a ponto 
de dizerem que na sua ojnnião, fora elle o melhor 
governador que haviam conhecido n ’aquella provín­
cia . E m  reforço de tão encomiásticos, quanto hon­
rosos testemunhos, eu deparo com  as encrgicas re­
presentações, do fl. 72 a 79, em que um avultado 
numero de proprietários, negociantes e outras pes­
soas respeitáveis das ilhas do F ogo , de S. Thiago 
e Brava, d ’aqucllc archipelago, veiu expontanea- 
mento manifestar ao ju iz  syndicante, por oceasião 
da diligencia a qixe estava procedendo, os ingénuos 
sentimentos de respeito e gratidão de que estavam 
animados para com  o cx-governador A rrobas, não 
só os signatários das alludidas representações, senão 
tarabom a generalidade dos habitantes das ditas 
ilhas (com  excepção sómente de alguns inimigos ré­
probos d ’elle) pelos rem arcaveis benefícios, que, ainda 
nas mais apertadas crises de epedemia e fom e, ha­
viam  recebido da sua grande intelligencia e incan­
sável sollicitude, a par da sua reconhecida honra, 
probidade e rectidão.

Encontro alem d ’isso entre os numerosos docu­
mentos pelo syndicado offerecidos, pela permissão 
que lhe concede o artigo 4.® §  3.® do mencionado 
decreto, portarias do governo, louvando-o por seus 
actos governativos (documentos impressos n.®" 71, 
72 , 86  e outros). Requerimentos das camaras dos 
diversos concelhos da provincia de Cabo V erde, pe­
dindo instantemente a Sua Magestade a sua recon-

nho-me de entrar n'essa especificada demonstração, 
porque esse trabalho pertence a defeza, e o tribu­
nal tão sabio e justo,- com o circum specto, acha-lo- 
ha completamente executado na larga aualyse ou 
exposição, a que acim a me refiro, elaborada pelo 
douto patrono db syndicado. N o processo da que­
rella que vem  por appenso aos autos, acha-se pro­
nunciado 0 ex-governador Arrobas, a instancias do 
mencionado padre Sebastião, e do respectivo agente 
do ministério publico, por um facto individual, a 
que se deu a classificação de crim e de abuso do 
poder, previsto no artigo 291.® e §§  do codigo pe­
nal. Áttendendo todavia á manifesta nullidade em 
que similhante processo labora, pela absoluta in­
competência do ju izo em que elle foi organisado 
vista a disposição do artigo 2.®, §§  7.® e 11.® do 
referido decreto; e áttendendo por outro lado a que 
0 facto de prisão, de  que a parte querelosa se quei­
xa , se não realisou, nem quando se tivesse realisa- 
do, elle importava o crime do abuso de poder, pre­
visto no invocado artigo e §§  do codigo penal, co ­
mo se patenteia pelos documentos offerecidos pelo 
syndicado de n.®* 135 a 140; parecc-mo que obra 
nenhuma se póde fazer por tal processo, assim co ­
mo que nenhuma attenção m erece a aceusação que 
n ’elle se contém.

Portanto, conformando-me inteiramente com a opi­
nião do representante do ministério publico ante o 
ju izo  preparatório da syndicancia, emittida a fl. 01 
V ., me abstenho também de querelar contra o syn­
dicado, o conselheiro Antonio M aria Barreiros A r ­
robas, por não encontrar nos autos prova de facto 
algum  criminoso, que manchasse a sua conducta na 
qualidade de governador geral da provincia de Cabo 
V erde, limitando-ine sómente a requerer, com o re­
queiro: 1 .®, que para maior legalidade seja asrígna- 
do 0 termo de distribuição a fl. 135, pelos dignís­
simos conselheiros, que estiveram presentes a esse 
acto, era observância da disposição do artigo 23.®, 
com binado com  o 3.® do citado decreto de 27 dc de­
zem bro de 1852; 2.®, que ao ju iz  syndicante se im­
ponha a pena legal comminada no artigo 23.® do 
mesmo decreto, pela supra notada transgressão da 
ultima parte da disposição d ’esse artigo.

Procuradoria geral da coroa, 31 de janeiro de 
1860. = 0  conselheiro procurador geral da coroa, 
Guimarães.

E ra 0 que se continha na dita resposta do procu­
rador geral da coroa: outro sim certifico; que a fl. 
143, se acha o aceordão seguinte:

13AUKA D E  L IS B O A  

Dia 9 ds março de 1860
EMRAnCAÇÓES E ?(T H A D A S

Amazon, paquete inglez a vapor, capitão A .L e g -  
gett, de Londres em 5 dias, com  fazendas a F . P. 
Bastos; 24 pessoas de tripulação e 3 passageiros. 
Entrou hontem ás 7 horas e tres quartos da noite.

Rebecea, vapor inglez, capitão T . Buttlcr, de 
Glasgow em 6 dias e m eio, com  ferro c  mais ge- 
neros a Buzaglo & Irm ãos; 14 pessoas de tripula­
ção. Entrou ed eu  fundo hontem ás 11 horas e meia 
da noite.

Seixas 1.®, patacho portuguez, capitão M . J . G on­
çalves, de Caminha em 3 dias, com  taboado ao 
mesmo capitão; 10 pessoas de tripulação. Destina- 
se para M alaga, c  vem  arribado com  agoa aberta, 
c  avaria no paniio.

Açoriano, paquete portuguez a vapor, capitão A . 
T . M achado, da ilha do Faial cm  292 horas, da 
Terceira em 207 e meia, ‘ c  de S. M iguel em 134 
e meia, com  ccreaes e encommendas á companhia 
união mercantil; 41 pessoas de tripulação, 24  pas­
sageiros c  5 malas.

Joven Margarida, bateira, mestre J . M . Coelho, 
de Setúbal em 24 horas, com  vinho e ccreaes; 6 
pessoas de tripulação.

Novo Destino, bateira, mestre J . Rrandão, de 
Setúbal era 24 horas, em lastro; G pessoas de tri­
pulação.

Estrella do Sado, hiato portuguez, mestre M. 
Antonio, de Setúbal em 24 horas, com  carvão, v i­
nho c  arroz; C pessoas de tripulação.

Ville de Malaga, paquete francez a vapor, capi­
tão A . A ude, de Nantes cm  3 dias e m eio, e d eV i- 
g o  em 24  horas; com  varias fazendas a H . Juhel 
29 pessoas de tripulação, 1 mala e 15 passagei­
ros.

Refuge, paquete inglez, capitão W . Bluiner, de_ 
Sunderland cm  23 dias, com  carvão a II. Juhel; 8 
pessoas de tripulação.

Concordia, brigue norueguez, capitão P . A nder- 
son, dc Constantinopla em 33. dias, c  de Gibraltar 
cm  3 , com  trigo a ordens; 11 pessoas de tripula­
ção.

Favorita, rasca, mestre M . C. F reire, deV iann a 
ein 2  dias, cora milho o encommendas, 8 pessoas de 
tripulação e 9 passageiros que são: José Joaquim 
Gom es, com  ura menor, pedreiro, portuguezes; Bar- 
tholomeu A lonso Beçada, M anuel A lonso Beçada, 
José Alon.so Beçada, João A lonso, Fernando A lon­
so, José G onçalves, serventes; M anuel Lopes, lavra­
dor, hespanhoes.

N ’este dia não saiu em barcação alguma.
B ordo do vapor Infante D . L u iz , em frente de 

Bclem , em 9 de m arço de 1 8 6 0 .= t7 . J , Cecília  
K ol, capitão-tenente, commandante.

FUNDOS ESTRANGEIROS
(Boletim telegrapbico)

Bolsa de M adrid, 0  de m arço  —  Não houve coti- 
sação.

Bolsa de Paris, 9  de m arço —  3 %  francez a 67,65 
—  4 * /j  dito a 94 ,35 .

Bolsa de Londres, 9  d t m arço— Consolidados
de 94 Vs a 943/ 4.

INSPECÇÂO DOS INCÊNDIOS
111.®® sr.— Participo a v . s.'‘ que a 8 do corrente 

m ez, pçla um a hora da tarde, foi levado aviso á 
casa dc estação da bom ba n.* 6 , de que havia fogo 
na loja  com  0 u.® 42 , na rua de cima do tíoceorro, 
proveniente de haver, por descuido, pegado lume 
a uma porção de palha. Os soccorros foram  prom- 
ptos, e 0 incêndio não progrediu.

D eus guarde a v . s.* L isboa , 8 de m arço de 
1860 .=111 .“ ® sr. vereador do pelouro dos incêndios. 
= 0  engenheiro encarregado da inspecção geral dos 
incêndios, Joaquim Jidío P ere ira  de Carvalho,

AVISOS

ACeOUDAO F. 143

A ceordam  os do conselho no supremo tribunal do 
justiça. Que não havendo nullidade no processo nem 
querella na form a do decreto de 27 de dezembro 
de 1852, não ha logar a procedimento algum. E  de­
ferem á primeira parte do requerimento do minis­
tério publico.

Lisboa, 24  de fevereiro de 1860. = V .  de Porto- 
c a r r e r o = M e llo  e Carvalho =  F errão— Grade =  
Sequeira Pinto. = F u i  presente, Sousa.

E  nada mais contem os ditos documentos que se 
acham ás folhas supra mencionadas dos referidos 
autos a que me reporto, com  o teor do que se pas­
sou a presente certidão em virtude do despacho pro­
ferido na petição que a precede, a qual vae ])or mim 
conferida e concertada com  outro em pregado d ’esta 
secretaria do supremo tribunal de justiça, 5 dc março 
de 1 8 6 0 .= t /o s e  M aria  Cardoso Castello Branco, 
conferida com igo, Antonio Joaquim da Costa Lam i.

NOTICIAS SCIENTIFICAS
O B SE R V A T O IU O  M E T E O R O LO G iC O

DO

NA ESCOLA POLYTECILMCA

%
Bi

BAROMETRO
( p r e s s ã o )

t h e r m o u e t r o

( t e m p e r a t u r a )
rSTCIIKOMETBO

( h u m id a p e )
a n e m ó m e t r o

( v e n t o )

s
Mlllimetrot Graus C. Por 300 Rumos

9 m. 750,89 5,9 45,7 NNE.

3 t. 749,35 12,9 31,2 NE.

D IA  8.
M axim a— tem peratura...............................................  lõ*,4 C.
M in im a ...........................................................................  8 ,3 »

“ "“ “ (do d ia .................................................................  8,5
Chuva (udometi-o)........................................................  0 ,0 M il
Evaporação (vajKirim etro)....................................... 2 ,1  »

A ltu ra  bammctrica correcla .
Altitude do barometro 95,1 metros.
Temperatura á eombra.

TELEGRAPIIIA ELECTRICA
B O L E T IM  DO T E L E G R A IT IO  P R IN C IP A L

EM 9 DC MAItÇO DC 1000
S e r v iç o  das b a i'ras

Dã foz do Douro, do dia 8
Entrou o brigue portuguez S. Manuel 7.®̂  de 

Pernam buco, por V igo , em GO dias.
Saídas —  Portuguezes, galei a Cidade do P orto , e 

barca F elix , ambas para o R io de Janeiro.— Hiate 
Santa Cruz de F ã o , para o IIavi’o de G racc.

F óra  da barra ficam quatro hiates portuguezes.
O  m ar está bom .— O vento esteve E . forte, agora 

regular.
De Villa do Conde, do dia 6

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
Vento N .— Jlar bom.

Do dia 7
Não entrou embarcação alguma.
Saiu 0 hiate A/Zí'ança^para Setúbal.
M ar bom .— Vento N.

De Caminha, do dia 8
Entrou o hiate Valença do Minho, vindo do M a­

laga.
Saiu 0 hiate Proteqido, para M alaga.
M ar bom .— Vento N E.

Da Figueira, do dia 8
Entradas —  Portuguezes, hiate S. João B aptista ; 

rasca Conceição Subtil, ambos do Vianna, com  m i­
lho.— Bateira Adelaide, de Lisboa, com  vários ge- 
neros.—  Cahique Conceição de M a ria , de Cezim- 
bra, cora pescaria.

Saídas —  Portuguezes, hiate Im proviso, para o 
Porto, com  pedra; rasca Conceição Feliz., para V ian­
na, com  sal.— Escuna dinamarqueza Oscar, para 
Bergen, com  sal e cortiça,

F óra  da barra ficam tres em barcações fundeadas.
M ar bora.— Vento E N E . forte.

Da Ericeira, do dia 8
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
O mar bom .— 'Vento E SE .

De Tavira, do dia 8
Não entrou nem saiu embarcação alguma.

De Setúbal, do dia 8
E ntradas— Barca prussiana TalUfjrajf,  de L is­

boa, ein lastro.— Patacho belga, Viejilante, de L is­
boa, em lastro.

Saídas —  Hiates portuhuezes E strella  do Sado, 
para Lisboa, com vários generos; lÂherdade, para 
Faro, com  palha e arroz; União de A lcácer, para 
Lisboa, com  trigo e arroz; Feliz Pensam ento, para 
Lisboa, com  m adeira.— Escuna sueca H oppet, para 
EIscneur, com  sal.— Brigue sueco Confidencia, para 
W esleyen, com  sal.— Portuguezas, rasca ilununcía- 
ção, para o Porto, com  sal; canoa Vencedora, para 
Lisboa, com arroz e vinho.— Bateiras Joven M ar­
garid a , para Lisboa^ com  vinho o trigo; F ovo D es­
tino, para Lisboa.

O vento esteve SE . bonançoso, athmosphera tur­
va, e chuva successiva.

De Villa Real de Santo Antonio, do dia 8
Entrou o brigue inglez Cistus, de Gibraltar em 

2  dias, em lastro.
Não saiu embarcação alguma.
F oi pilotada uma escuna na proxim idade da bar­

ra, e em consequência do tempo, não navegou.—  
O m ar está agitado, atbmosphera carregada.— Vento 
S E .— A  maré no rio cresceu fóra dos limites.

De Villa Nova de Portimão, do dia 7
E ntradas— Cahique portuguez Senhora da Sole­

dade, de Olhão em 1  dia, com alfarroba; vem  ar­
ribado por causa do tempo.— Hiate portuguez D i­
vina Providencia , de Alraeria em 6  dias, com chum­
bo; vem  arribado ])or causa do tempo.

Não saiu embarcação alguma.
O mar está um tanto agitado.— Vento SSE. bo­

nançoso, athmosphera nevoada.
Do dia 8

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
O m ar está agitado.— Vento SE . fresco tempes­

tuoso.
De Lagos, do dia 7

Não entrou nem saiu em barcação alguma.
Vento SE . fresco.— M ar agitado.

Do dia 8
Não entrou nem saiu em barcação alguma.
V ento SE . fresco.— M ar agitado.
D irecção geral dos telegraphos do reino, cm  9 

de m arço de 1 8 6 0 . = 0  director geral, J . B . da 
Silva.

LAZARETO DE LISBOA
Achando-se n ’este lazareto tres pacotes, que pa­

recem  conter livros, com  direcção ao ill."'® sr. João 
Henrique U lricli, na rua do Collegio dos Nobres, 
n.® 2 0 , 1 .® andar, vindos o primeiro no vapor in­
glez Avon, procedente do Brasil, e entrado em 31 
de ju lh o  do anno lindo, e os dois últimos no vapor 
inglez Oneida, do Brasil cm o 1.® do corrente, faço 
este aimimcio, a fim de que o indivíduo a quem 
vem  dirigidas venha ou mande pessoa competente- 
raente auctorisada, para que, assistindo á abertura 
e expurgação dos mesmos, os possa receber por via 
da alfandega. Lazareto de Lisboa, 7 dc março de
1 8 0 0 . .=  O  inspector, Victorino Cardoso Pinto de 
B arros. _______

ASSOCIAÇÃO DE NOSSA SENHORA CONSOLADORA 
DOS AFFLICTOS

Tendo a e x .“’  ̂ sr.̂  ̂ condessa de Penaíiel feito á 
associação d c  Nossa Senhora Consoladora dos Afili- 
ctos 0 generoso donativo de bOO^OOO réis, a direc­
ção da associação convida todas as sócias a  irem as­
sistir a uma missa que se ha de celebrar na capella 
dos terceiros, ao Carmo, no dia 14 do corrente mez 
de m arço, ás onze horas da manhã, por alma do 
ex.®® fallecido conde do Penaíiel.

ASSOCIAÇÃO DE SOCCORRO E MONTE PIO GERAL 
DA MARINHA

Previnem -sc os mutuatarios dos. penhores com os 
n.®« 1, 3, 9, 10, 16, 26, 34, 48 , 53, 70, 72, 80, 85, 
90 , 95, 103, 108, 111, 130, 147, 107, 171, 185, 
190, 195, 201, 209, 217, 222, 225, 241, 246, 247, 
255, 257, 272 e 273, para que venham satisfazer, 
até ao dia 30 de abril proxim o, os juros em divida, 
sob pena dos mesmos serem vendidos em leilão.

Escríptorio da associação, 6  de m arço do 1860. 
= 0  vogal secretario, Antonio Augusto de Oliveira.

ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DO ESTADO

D e ordem do sr. vice-presidente da as.scmbléa 
geral 6 convocada a mesma a rounir-se no sabbado 
1 0  do corrente, pelas sete horas e meia da noite, 
para proceder á eleição dc alguns cargos que fa l­
tara para completar o conselho fiscal e direcção, e 
tratar de outros objectos que se acham pendentes 
cie outras sessões.

Lisboa e sala da associação, aos 5 do m arço do 
1860 .— i ' ’. A . M . de F igueiredo, secretario dam esa.

FUTURO SOCIAL

E  convocada a asseinbléa geral a reunir segun­
da-feira 12 do coiTcnte, pelas 7 horas da noite, 
ne aala do centro prom otor: 1 . ‘‘ parte da ordem da 
noite, continuação de trabalhos pendentes: 2 .* par­
te, continuação da palestra sobre os direitos e de­
veres dos cidadãos.

PUBLICAÇÕES LITTERARIAS
Saiu á luz 0 4.® tomo dos Ensaios Estatísticos so­

bre as províncias ultramarinas, publicado, por or­
dem do governo de Sua Magestade, por Francisco 
Maria Bordalo, 1.® tenente da armada.

Acha-se á venda na loja  de Lavado, na fua A u ­
gusta. ______

JORNAL DA SOCIEDADE DAS SCIENCIAS MEDICAS
DE LISBOA

Publicou-se 0 n.® 2 , respectivo ao mez de feve­
reiro dc 1860.

SUMMARIO

Ophtbalmologia— Lições praticas feitas na clinica cirúrgica 
da escola medico-cinivgica de Lisboa, por o sr. J.Tbeoto- 
uio da Silva— Glasso-stomatite, cleseiivolvid» em sequên­
cia á adniiuistraçào de umas pilnlas purgante.? com calo- 
melauos, por o sr. F . Alberto de Oliveira— Anestliesia ele- 
ctrica, por 0 sr. L . da Silva Cardeira— Das nioditicaçòes 
que as alterações dos centros nervosos imprimem aos mo­
vimentos voluntários, por A . Gomes do V alle— Ilypcrtra- 
pbia normal do coração durante a prenhez, por o sr. dr. J. 
A .M arques— Consulta do d v .F .C .F a y e , professor na uni­
versidade da Noruega— Actos offlciaes da sociedade— Fro- 
jecto de estatutos para a organisaçào de uma caixa de soc­
corros de.stinados aos facultativos— Variedades— Expe­
diente.

Assigna-se e vende-sc na secretaria da sociedade, 
largo dos Torneiros, n.° 2 , 2.® andar.

COMPENDIO
DA

GRAMM.4TIC4 P0RTUGUEZ4
P A R A  USO D A S ESCO LAS

POtt
D. JOSÉ MAKIA ALMEIDA E ARAÚJO CORREIA DE LACERDA 

Do conselho de Sua Macrestade 
De.ão da sé patriarcbal de Lisboa 

Vogal extraordinário do conselho geral de instmeção publica 
Reitor do lyceu nacional de Lisboa 

Deputado ás corte.? cia nação portugueza 
Socio effectivo da academia real cla-s scieucias de Lisboa

etc. etc. etc.
1  v o lu m e ................................160 réis.

A os directores de ca«as dc educação, ou outras 
quaesquer pessoas, que quizerem porção dc ejícm- 
plares eVesta grammatica (pagando a importância 
no acto da requisição) se abonará de conimis.são 
1 0 ®/q, com prando 50 exem plares, c  25 cra cada 
10 0 ; devendo dirigir-se )iara este fim ao cscriptorio 
do editor, Francisco Arthur da íSilva, rua dos Dou- 
radores n.® 178, 2.® audar, esquina do largo dc 
láanta Justa.

as pessoas que n’aquelle praso não comparecerem a deduzir 
seu direito sobre o preço ein deposito.

2 PE LO  JUIZO D E  D IR E IT O  do julgado e comarca do 
V illa  do Conde, e cartorio do escrivão Francisco Alexandri­
no da Silva, a  requerimento de Maria Joaquina Pereira, e ma­
rido Custodio Pinto Ferretnv, Aiiiia Joaquina Pereira, Mar- 
cclliiia Rosa dc Jesus, e Jaciuto Joaquim de Magalhães, f i ­
teiros, da freguczia dcTonguos, correm éditos de quinze dias, 
a chamar toda o qualquer pessoa que se julgue com direito 
á herança do ausente, presumido morto, no império do B ra­
sil, seu irmão Antonio, para que o venham deduzir dentro do 
referido praso, no re.-^pectivo juizo, com pena dc lançamento, 
e de ser deferida aos sobreditos irmãos a curadoria d’aquelle 
seu irmão.

3 P E R A N T E  O A D M IN IST R A D O R  do concelho dc 
Thomar pendo um processo de neríilhaçào, cm quo é perfi- 
Ihante ilartlnho José Baptista Teixeira, e períilliada sua fi­
lha natural, Olinda Jitlia Teixeira de C an  allio, pelo qual so 
puzeram e aftixaram éditos por trinta dias, a chamar e citar 
João Baptista Teixeira e Manuel José Baptisl a de Ramos, ir­
mãos do perfilhaiite, ausentes cm parte incerta, para alloga- 
rem 0 que lhes convier sobro a mesma perfilhação, pena de 
revelia.

4 EM CO N FO R M ID AD E  DO A R T IG O  313.- da Nov. 
Ref. Jud., Aiina Maria, auctorisada por seu segundo marido 
Agostinho Morgado, da villa  de S. Martinho do Porto, con­
celho de Alcobaça, requereu ao ju iz de direito de Alcohaça 
que se llie deferi.s.«e a curadoria dos bens do ausente seu fi­
lho, Antonio Bento, cuja ausência dura ha mais de doze an­
nos. O retiuerimeiito coube em distribuição ao e.“crivâo Pedro 
Joaquim Figueira. O tutor d’esse ausente chama-sc José An­
tonio de Couto, da mc. Îna villa dc 8. Martinho, seudo este ci­
tado pcssoalmente, e os interessados incertos por éditos, para 
na primeira audiência, depois de passado.? quinze dias da afti- 
xaçào dos éditos e ultimo annuncio, ■̂ erem offerecer os com­
petente.? artigos do justificação e habilitação.

5 M IG U E L  JA CIN TO , de V illa  Nova de S. Pedro, na 
qualidade dc unico herdeiro de seu sobrinho Manuel Jacinto, 
ausente ha dez aiinos, e que se pre.sume morto, requereu a 
curadoria dos bens do dito ausente, sitos no logar da Povoa, 
e em V illa  Nova de S. Pedro, e para isso con em éditos de quin­
ze dias, no julgado d’Azambnja, pelo cartorio do escrivão A n ­
tonio Pedro, chamando quem se julgue com melhor direito á 
dita curadoria, com as comminações do oo.stume.

6 P E L A  C A M A R A  P A T R IA R C H A L  cone um processo 
de liquidação, a requerimento do reitor do seminário patriar- 
chal de Santarém, sobre a extincçào da collegiada de S. Loii- 
renço de Alhos Vedros; e pelo presente são chamados todos 
03 que se julguem com direito, ou a oppor- se á oxtineção da 
mesma collegiada, ou aperceberem alguma parte dos rendi­
mentos d'clla, no.s termos da lei de IG de junho de 1848, e de­
creto dc 27 de dezembro de 1849, para que o venham deduzir 
no mesmo juizo, dentro de trinta dias, com a comminação de 
revelia.

7 P E L A  C A M A R A  P A T R IA R C H A L  corre ura processo 
de liquidação, a requerimento do reitor do seminário patriar- 
clial de Sautarem, sobre a c.xtincção da collegiada de Santa 
Cruz do Barreiro; e pelo i)resonte são chamadoa todos os quo 
se julguem com direito, ou a oppor-se á extincçào da mesma 
collegiada, ou a perceberem alguma parte dos rendimentos 
d’ella, nos termos cia lei de 16 de junho de 1848, e decreto de 
27 dc dezembro de 1849, para que o venham deduzir no mes­
mo juizn, dentro de trinta dias, com a conirninaçào de revelia.

8 A  C A M A R A  M U N IC IP A L  do concelho de Almada
faz publico que uo dia 15 do corrente, pelas onze horas d.v 
inanfiã, na sala das suas sessões, ha de dar dc arremataçiio, 
pelo menor preço, se convier, o fornecimento das carnes ver­
de.? de vacea, carneiro, capado e vitella, para fornecimento 
d’cstc concelho, desde sabbado cVAIleluia do pre^ente anno 
até vespera de outro igual dia de 1861, com as condições que 
estarão presentes. Almada, 8 de março dc 1860.—- O  escrivão 
da camara, J oã o  L u iz  lio d r ig u ts .  ______

9 A  CAIMARA M U N IC IP A L  D E  M OURA faz publico
que se acha a concurso pelo praso de sessenta dias o partido 
de cirurgião medico, com o ordenado de duzentos mil réis, e 
pulso livre, o qual será conferido ao facultajivo que dentro 
do dito praso apresentar melhores habilitações, estando pre­
sentes na secretaria da camara as condições.___________

10 D E  ORDEM  DO Sii. JU IZ COM M lStíARIO da fal- 
lencia da V iuva Saraiva & Slello tem logar a verificação doa 
credito? á referida massa no dia 13 do corrente, pelas ynze 
horas da maah.à, na spcrctaria do tribunal do commorcio. O 
que se previne por esta fóruia a todos os srs. credores a esta 
massa, asoiin como o terem por e.?ta occa?ião dc deliberar so­
bre a concordata que os fallidos offerecem. -  Os curadores 
fiscaes provisorios, J . K em pe - -J e r o n y m o J osé  d e A breu .

11 NO D IA  14 DO CO R R E N TE, ao meio dia, na secre­
taria do tribunal do coimncrcio de priíneira instancia, con­
tinua a verificação dos créditos á massa fallida de Thomús 
Jorge das Neves.

12 ív\0 CONVOCADOS TO D O S OS Srs. -CREDORES 
á massa fallida de Manuel da Costa Marques, para que se 
dignem comparecer na secretaria do tribunal do commercio 
de primeira instancia, no dia 23 do corrente, ao meio dia, 
para, em reunião de credores, se tratar da verificação de cada 
um dos credito.», e aos mais termos da fallencia.

13 D IZ JOÃO  LE O C A D IO  D A  CRUZ, que tendo com­
prado a Clemente Baptista Cadet e sua e.spo.-a duas proprie­
dade»? de ca.-<as, sitas ua rua dos Prazeves, n."' 71 a 74, fre- 
guezia de Santa I.?abcl, por e^cr^])tura na? notas do tabelHão 
Sampayo, sc alguém tiver algum direito i s  ditas proprieda­
des, 0 deduza no praso de trinta dia?, findos os quaes se dão 
por livre.? o desembaraçada? as ditas i)ropriedadc.?.

CAMINHOS DE EEimO POUTI Gl EZES
EMPKICZA CONSTIiUCTORA

14 D ÃO -SE PO R  E M P R E IT A D A  as obra? de movi­
mento de terras no? dois seguinte? lanços, ainda não contra­
tados, comprehendidos na 4.* secção da linha de Badajoz, a

saber: 6.»— desde 35.000 a 40.000
7.'’—  » 40.000 a 45.000

Começando proximo á Ribeira da Enfermaria, e seguindo 
até ás iinmediaçõe? de Portalegre.

Rocehein-se propostas para e^tes dois lanços, juntos ou se­
parados, até ao dia 20 do corrente, de.?de a? nove hora? da 
inanliã até ás cinco da tarde, no e!-cri)itorio da empreza, l a f  
go do Calhariz, onde e>tarào patente? as respoctivas condi­
ções, plantas, e perfis coiTespondcntes. Li&boa, em 9 dc mar­
ço de ISQO. — E u z e lio  P a ge.

C A R R E IR A  DOS AÇORES 
15 P A R A  OS PO R TO S de S. Miguel, Terceira e Faial 

sairá no dia 15 de março o barco do vapor A çoria n o , ás duas 
horas da tarde. — P a r a  as passagen s, e.?criptorio da compa­
nhia união mtrcantiJ, Caes do Sodré, n.® 12 .— P a r a  ca rg a , es- 
criptorio dos srs. Chnmbica & Gonçalves, Caes do Sodré, n.® 6.

ANNUNCIOS
1 PE LO  JU IZO  D E  D IR E IT O  D A  C ID A D E  D ’E L V A S  

correra éditos de trinta dias, de.?do o dia 1.® do corrente mez, 
a requerimento de Pedro José Rcinart, para que se.iulgue li­
vre um olival, que comprou pelo preço de 250^100 reis, no si­
tio da ermida de Santo Amaro, freguczia dc Alcaçova, foreiro 
em um c meio al(}ucires de azeite, como directo senhorio, a Joa­
quim Francisco da Costa, e um e meio á santa ca=a da nn.?e- 
ricordia, vendido jiaia pagamento de dividas pelo inventario 
do casal de José Martins Salgueiro, cm que é iiiventariaiite 
a  viuva M aria Barbara da Conceição; pena de revelia para

LEILÃO DE MOBILIÃ
16 DOM INGO 11 DO CO R R E N TE, ás onze horas da 

manhã, na rua de S. Maincde, n.® 18, d 'fronte dc S. Chris- 
pim, proximo do largo dos Calda?: consta de rica mobilía de 
sala, ca.?a de jantar c quartos, qnc se venderá pelo mais a 
que chegar. Também se venderá uma americana.

E S P E C T A C U L O S
THFATRO DF 1). MARIA II 

D om ingo 11 de m arço: O morgado de 1'afe— L i­
nha de ser— A m or ás cegas.

Tom a parte no espectaciilo o celebre violinista 
portuguez Noronha, executando na i’ebeca, 1.® fan-
t.azia sobre motivos do lligoletto; 2 .® valsas burles­
cas do Carnaval de Lisboa.

RUAU THE ATRO DE S. C.ÃREOS
H oje 10 do março terá logar o beneficio da 1.* 

dama, a sr.** Biancbi.
Segunda feira 12 terá logar o beneficio do monte 

pio philarnionico.
Quarta feira 14 terá logar o beneficio do 1.® ba ­

rítono supplomento, o sr. A . M . Celestino.
Os srs. assignantes que quizerem ficar cora os 

seus camarotes terão a bondade de o declarar ao 
camaroteiro até sabl)ado 1 0 .

TIIEATRO DO GYMNASIO DRAMATICO
D om ingo 11 de m arço: Um marido que é  vietima  

das m od a s^ U m  lote particu lar— O autographo —  
A  sr.*- Thomazia —  0  tal sujeito.

TIIEATRO NACIONAL DA RUA DOS CONDES
H oje 10 de m arço, em beneficio da associação F u ­

turo socia l: O que é Lisboa— Fidalgo e ladrão—  
Duas cartas— lie.ri-niann, scena cóm ica.

Dom ingo 11: O P ríncipe Verde— O que é  Lisboa.
Principia ás 7 horas e meia.

t
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